
 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 145/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDON, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 08.927.244/0001-26, estabelecido na Av. Mato Grosso nº 800, através de sua representante Legal, 
a Secretária Municipal de Saúde, Senhora GISELMA APARECIDA ANDREAZZI GIULIANGELLI, brasileira, 
casada , RG nº 5.030.703-4 SSP/PR., e do CPF nº 793.465.379-49, e a empresa CAVALLI COM. DE PROD. 
MEDICOS E HOSP. EIRELI EPP, estabelecida na RUA MARIA OLIMPIA JARDIM 370-B, 0 - CEP: 87.309-
185 - BAIRRO: JD IZABEL Campo Mourão/PR CNPJ Nº. 32.743.242/0001-61, pela sua representante infra-
assinada, a senhora GIOVANA CAVALLI RONQUI, residente e domiciliada na RUA PITANGA, 277 - CEP: 
87.301-060, denominado a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 54/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos que não fazem parte da 
lista do Consórcio Paraná Medicamentos, a serem distribuídos aos pacientes da rede municipal de saúde, com 
reserva de cota para ME/EPP, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante 
vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
129  

1 NIMODIPINO 30MG/CPR BR0270007   vitamedic CPR 1.200,00 0,60 720,00 

LOTE: 
161  

1 SOLIFENACINA+TANSULOSINA 6+0,4MG/CPR 
LIBERAÇÃO PROLONGADA BR0439129   

medley CPR 900,00 1,20 1.080,00 

                                                                                                                                      VALOR TOTAL R$ 1.800,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os materiais referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 54/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com o fornecimento dos medicamentos efetuados no período 
mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 

 

 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) medicamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. Os medicamentos deverão ser entregues pela vencedora da licitação na Farmácia do Pronto Atendimento 
Municipal, com sede na Avenida Mato Grosso, nº 800, neste Município, no horário das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, independentemente da quantidade solicitada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
do recebimento da Autorização de Compras. A referida Autorização poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão 
contratual. 
 
4.2.  Os medicamentos deverão ser entregues com o prazo de validade de no mínimo 12 (doze) meses e com 
prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
 
4.3. Somente serão admitidos atrasos mediante comprovação por escrito da falta do medicamento com o fabricante, 
se aceitos pela equipe de recebimento da Secretaria de Saúde. 
 
4.4. A entrega deverá ser realizada mediante a apresentação da Nota Fiscal, sendo que o proponente será responsável 
por quaisquer ônus decorrentes de fretes, marcas, registros e patentes referentes ao objeto cotado. 
 
4.5. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
4.6. A não entrega do medicamento no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.7. A entrega do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos os valores 
relativos aos medicamentos efetivamente entregues, conforme necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos medicamentos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Fundo Municipal de Saúde de Rondon: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 

 

 

 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1. O(s) medicamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pela Comissão de Recebimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, a qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) medicamento(s) que apresentar(em) qualidade inferior ao produto de referência e/ou em desconformidade 
com as especificações do edital serão rejeitados, obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo 
aos demais itens deste edital 
 
6.3. A referida Nota Fiscal deverá conter ainda os seguintes dados do medicamento: número do lote, data de 
fabricação, data de validade e nome do fabricante. 
 
6.4. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Fundo Municipal de Saúde de Rondon – CNPJ nº 
08.927.244/0001-26. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 

 

 

 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 54/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 

 

 

 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou a 
quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, com 
a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de recebimentos, 
anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for 
necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 54/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

 

 

 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 09/08/2021. 
 
    __________________________________                _______________________________________ 
  FUNDO MUN. DE SAÚDE DE RONDON    CAVALLI COM. DE PROD. MED. E HOSP. EIRELI EPP             
Giselma A. Andreazzi Giulinagelli                                      Empresa Detentora da Ata 
        
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                                         2_________________ 
RG                                                                                        RG 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos 

do art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 
TRANSPORTES ME 29.237.536/0001-07 261.600,00 

Duzentos e sessenta e 
um mil e seiscentos 

reais 
 

 Rondon, PR em 01 de setembro de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de transporte 
rodoviário intermunicipal, para realizar transporte de estudantes desta municipalidade 
para as cidades universitárias, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas:  

PROPONENTE CNPJ 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA - TRANSPORTES ME 29.237.536/0001-07 

 
Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  
Vencedores 

Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdad
e 

Preço 
Unit. 

Preço 
Total 

ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA 
- TRANSPORTES 

ME 

1 1 

Serviço de transporte em ônibus 
convencional com capacidade 
mínima de 42 (quarenta e dois) 
passageiros, para transportar 
universitários desta 
municipalidade, com trajeto de 
Rondon à Paranavaí e vice-
versa. 
- Periodicidade: de segunda à 
sexta-feira. 
- Horário de Embarque: 17:30 
hrs. 
- Locais de Embarque em 
Rondon: Supermercado Ramos 
(São Pedro), Praça Mário Martins 
(Ao lado da Pista de Caminhada), 
Antigo Calçadão, Prefeitura 
Municipal. 
- Locais de Desembarque em 
Paranavaí: Unipar, UniFatecie e 
Unespar Fafipa. 
- Horário de Retorno: 22:45 hrs. 
- Quilometragem diária máxima 
de ida e retorno: 135 km. 

COLIBRIITU
R 12,00 13.300,00 159.600,0

0 

ANTONIO 
PEREIRA DA SILVA 
- TRANSPORTES 

ME 

1 2 

Serviço de transporte em ônibus 
convencional com capacidade 
mínima de 42 (quarenta e dois) 
passageiros, para transportar 
universitários desta 
municipalidade, com trajeto de 
Rondon à Cianorte e vice-versa.  
- Periodicidade: de segunda à 
sexta-feira. 
- Horário de Embarque: 18:10 
hrs. 

COLIBRIITU
R 12,00 8.500,00 102.000,0

0 
 

- Locais de Embarque em 
Rondon: Supermercado Ramos 
(São Pedro), Praça Mário Martins 
(Ao lado da Pista de Caminhada), 
Antigo Calçadão, Prefeitura 
Municipal. 
- Locais de Desembarque em 
Cianorte: FACEC, Colégio 
Estadual Cianorte, Unipar e 
UEM. 
- Horário de Retorno: 22:55 hrs. 
- Quilometragem diária máxima 
de ida e retorno: 85 km. 

 

Rondon, PR em 01 de setembro de 2021.  

Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 100/2021 
DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO X DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93 E LEI MUNICIPAL 2.373/2017 
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA COMPRA DOS TERRENOS LOTE N° 01, 

QUADRA N° 102-2, MATRÍCULA N° 8.804, NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES N° 880, COM ÁREA TOTAL DE 132,00M². 
E LOTE N° 02, DA QUADRA N° 102-2, MATRÍCULA 8.805, NA AVENIDA 
SENADOR SOUZA NAVES N° 890, COM ÁREA TOTAL DE 132,00 M². 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO JOÃO CLAUDEMIR FUMAGALLI 
ENDEREÇO RUA ANTONIO M. BARROS – SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR 
CPF 174.844.649-53 
VALOR R$ 100.483,78 (CEM MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS 

E SETENTA E OITO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

EM ANEXO.  

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

                                
PORTARIA N.º 140/2021 

 
Súmula: Faz nomeação de servidores para integrarem a Comissão de 
fiscalização e acompanhamento de material fresado. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e  
 
CONSIDERANDO a doação de material fresado para o Município;  
 
CONSIDERANDO que a aplicação do material precisa ser 
acompanhada e fiscalizada; 

 
       RESOLVE:     

Art. 1º Nomear, para integrarem a Comissão de fiscalização e 
acompanhamento da aplicação do material fresado: 

 
1. Matheus Simões Magalhães (matrícula nº 3008) – Presidente;  
2. Ricardo dos Santos Ferreira (matrícula nº 3011) – Membro titular; 
3. Cicero Godoy Barbosa (matrícula nº 1163) – Membro titular;  
 
Suplente – Valdeci dos Santos (matricula nº 1007);  
 

Parágrafo único. O Presidente e os membros em seus 
afastamentos, ausências e impedimentos serão substituídos por integrantes da Comissão, 
observada a ordem sequencial estabelecida no caput deste artigo.  

 
Art. 2º Fica de responsabilidade da comissão de encaminhar ao 

DER/PR relatório fotográfico do material aplicado, a fim de supervisionar o atendimento ao 
interesse social. 

 
Art. 3º Apresentar os encargos a serem cumpridos no prazo de 

180 (cento e oitenta) dias corridos depois de retirada do material. 
 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal, 01 de setembro de 2021 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

         
                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

ESTADO DO PARANÁ 
                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 

                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : /2021 
b) Licitação Nrº             :            33/2021 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 30/08/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Cortinas Corta Luz, Tecido para toalhas, Varões para 

Cortinas e toalhas de rosto.  
  
  

f) Processo Adm Nrº     : 92/2021 
 
12.361.0006.2.033. - Manut. da Educação Básica - Salário Educação 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: CASAS LOANDA LTDA 
CNPJ/CPF: 81.033.441/0001-91 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CORTINA CORTA LUZ LINHO 
260x170 BELLA 

 145,86 R$ 31,45 R$ 4.587,30 

2 TOALHA ROSTO PINTA E 
BORDAR COTEMINAS 

 6,00 R$ 8,75 R$ 52,50 

3 KIT VARÃO 200cm 28mm VR  66,00 R$ 20,00 R$ 1.320,00 
4 ATOALHADO OXFORD 147cm 

100% POLIESTER EUROTEXTIL 
 9,00 R$ 14,90 R$ 134,10 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.093,90 

 
Tamboara, 30 de agosto de 2021.  
 
 
                               ______________________________________ 
                                ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

 
REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 

098/2021 
 

CONTRATO Nº 115/2021 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO JOAO PAULO VIEIRA DA SILVA 
CNPJ DO CONTRATADO 11.918.636/0001-33 
VALOR DO CONTRATO R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS) 
DATA DO CONTRATO 01/09/2021         
OBJETO DO CONTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ATRAVÉS 
DOS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DESTA 
MUNICIPALIDADE.  

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 115/2021 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

PROCESSO Nº 82/2021
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 8/2021

CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO CREDENCIAMENTO DE TECNICO(A) DE ENFERMAGEM PARA O PERIODO DE 12 (DOZE), MESES OU
ATE A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO, A INICIAR NO DIA DA ASSINATURA DO CONTRATO,
COMPREENDENDO 40 HORAS SEMANAIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 14.894,16 (Quatorze Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Dezesseis Centavos),
em favor de: MARCIA KARINA EVANGELISTA - CPF:043.183.089-44.

MA RCIA KA RINA EVANGELISTA
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO NO
CREDENCIA MENTO DE TECNICO(A )  DE
ENFERMA GEM  

SERV 12,00 1.241,18 14.894,16

TOTAL 14.894,16

Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Setembro de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PROCESSO Nº 82/2021
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 8/2021

CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2021

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO NO CREDENCIAMENTO DE TECNICO(A) DE ENFERMAGEM PARA O PERIODO DE 12 (DOZE), MESES OU
ATE A REALIZAÇÃO DO CONCURSO PUBLICO, A INICIAR NO DIA DA ASSINATURA DO CONTRATO,
COMPREENDENDO 40 HORAS SEMANAIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 14.894,16 (Quatorze Mil, Oitocentos e Noventa e Quatro Reais e Dezesseis Centavos),
em favor de: MARCIA KARINA EVANGELISTA - CPF:043.183.089-44.

MA RCIA KA RINA EVANGELISTA
Lote Item Produto/Serviço Unidad

e
Quantidade Preço Preço total

1 1 PRESTA ÇÃ O DE SERV IÇO NO
CREDENCIA MENTO DE TECNICO(A )  DE
ENFERMA GEM  

SERV 12,00 1.241,18 14.894,16

TOTAL 14.894,16

Em conformidade com o Art. 26 da Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, com base no artigo 25, inciso I.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 01 de Setembro de 2021.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2021
LICITAÇÃO Nº 79/2021 - Processo inexigibilidade Nº 7/2021
CHAMAMENTO PUBLICO N° 06/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: L. DOS REIS GARCIA - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS
EIRELI – CNPJ 20.610.396/0001-04
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PRIVADA DA AREA DE SAUDE,
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS AOS USUARIOS DO SISTEMA SUS
DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 125.000,00(Cento e Vinte e Cinco Mil Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 01/09/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 7535/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito   Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: férias a funcionária ANA PAULA JESUINO PANENARI de 01 a 30 de Setembro de 2021, corres-
pondentes a 12 meses de serviços prestados no período de 01 de Setembro de 2020 a 31 de Agosto de 2021.

AFIXE-SE                                 
REGISTRE-SE                                                                                                                                                                    
CUMPRA-SE

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 63/2021 

 

O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto 

foi adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos 

do art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
ANTONIO PEREIRA DA SILVA - 
TRANSPORTES ME 29.237.536/0001-07 261.600,00 

Duzentos e sessenta e 
um mil e seiscentos 

reais 
 

 Rondon, PR em 01 de setembro de 2021. 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal  
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos da 

Lei 8.666/93, da Lei Federal 10.520/02 e LC 123/2006 alterada pela LC 147/2014:  

 

PROPONENTE CNPJ VALOR R$ Valor por Extenso 
IRRIGABEM SISTEMA DE 
IRRIGAÇÃO LTDA 10.957.001/0001-82 57.200,00 Cinqüenta e Sete Mil e 

Duzentos Reais 
 

Rondon, PR em 1º de setembro de 2021. 

 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

COMARCA DE LOANDA. VARA CÍVEL DE LOANDA – PROJUDI. Processo: 0003208-
64.2011.8.16.0105. Classe Processual: Execução de Título Judicial. Assunto Principal: Nota 
Promissória. Valor da Causa: R$162.731,31. Polo Ativo(s): BANCO BRADESCO S/A 
(CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12). Avenida Paraná, 1026 - Centro - LOANDA/PR - CEP: 
87.900-000. Polo Passivo(s): MARIA LUCIA BARBOSA FONSECA (CPF/CNPJ: 923.973.108-
30). AVENIDA BRASIL, 1553 TERREO - CENTRO - LOANDA/PR - CEP: 87.900-000. EDITAL 
DE INTIMAÇÃO de MARIA LÚCIA BARBOSA FONSECA, inscrita no CPF/MF. sob nº 
923.973.108-30, atualmente em local ignorado, com o prazo de trinta dias, para todos os 
termos e atos do pedido de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA que se processa nos Autos n° 
0003208-64.2011.8.16.0105, movido pelo BANCO BRADESCO S/A, bem assim para que, no 
prazo de quinze dias, efetue o pagamento da importância de R$ 162.731,31, sob pena de 
acréscimo de multa de 10% e honorários advocatícios, também de 10%, sendo que o 
pagamento no prazo assinalado isentará da multa e dos honorários da fase de cumprimento de 
sentença. Após o decurso do prazo para pagamento, terá início o prazo, também de 15 dias, 
para oferecimento de impugnação, por intermédio de advogado, independente de penhora ou 
nova intimação. Não havendo pagamento nem apresentação de impugnação, será dado 
prosseguimento do feito, com tentativa de penhora de bens e atos expropriatórios. Publicação 
Gratuita. Loanda, 17/março/2021. Eu, (João Luiz Milharesi), Escrivão que o fiz digitar, 
subscrevi. VITOR TOFFOLI. Juiz de Direito. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
QUERÊNCIA DO NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 066/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: Registro de preço para aquisição de materiais 
elétricos para manutenção rede de iluminação pública. 
ABERTURA: 17 de setembro de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 31 de agosto de 2021 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 044/2021 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 229/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 110/2021 

VALIDADE: 27/08/2022 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E CAPEL ELÉTRICA EIRELI - 
ME, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
MANUTENÇÃO REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE E DISTRITOS MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR, CONFORME DESCRIÇÃO DA 
PROPOSTA. 
 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro  CAPEL ELÉTRICA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 21.056.639/0001-69, RUA MANOEL RIBAS, 1244 - CEP: 87704000  - bairro: CENTRO, Paranavaí/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr. ERONILDO CLARIANO SILVA, brasileiro, portador da RG nº 52549299 PR e CPF 929.858.749-04, residente e domiciliado em 
Paranavaí (PR), doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 044/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA MANUTENÇÃO 
REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA SEDE E DISTRITOS MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE PR, CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 2: lote 2 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 9104 braço luminaria lm-3 br-2 padrao copel unid 10 r$ 213,00 2.130,00 hidrowats 
     total: 2.130,00  
lote 7: lote 7 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34727 contator de potencia cwe17 220v und 5 r$ 80,00 400,00 lukma 
     total: 400,00  
lote 8: lote 8 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34728 contator de potencia cwn25 220v und 5 r$ 148,50 742,50 lukma 
     total: 742,50  
lote 9: lote 9 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34729 contator de potencia cwn40 220v und 5 r$ 318,00 1.590,00 lukma 
     total: 1.590,00  
lote 12: lote 12 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37758 lâmpada de led 70 watts base e-40 temperatura de cor mínima 
de 6500 k, fluxo luminoso mínimo de 6000 220v com selo 
procel 

unid 30 r$ 95,00 2.850,00 foxlux 

     total: 2.850,00  
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 37759 lâmpada de led tipo modelo 60watts base r-40 temperatura de 
cor mínima de 6500k, fluxo luminoso mínimo de 5400, 220v 
com selo procel. 

unid 30 r$ 83,00 2.490,00 g-light 

     total: 2.490,00  
lote 14: lote 14 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 21982 lâmpada vapor de sódio 150 w tubular e - 40 base e-40,  fluxo 
luminoso mínimo de 16.050, eficiencia luminosa 107,00 (lm/w), 

unid 150 r$ 
30,00 

4.500,00 g-light 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

temperatura da cor 2000(k), vida mediana mínima de  
24.000(hrs), tensão 220v.(marcas sugeridas: ourolux, emplaux, g-
lght, de qualidade igual ou superior) 

     total: 4.500,00  
lote 15: lote 15 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 21983 lâmpada vapor de sódio 250 w tubular,  base e-40,  fluxo 
luminoso minimo de  28.750lm, eficiencia luminosa minima de  
115 (lm/w), temperatura da cor 2000(k), vida mediana 
24.000(hrs), tensão 220v. (marcas sugeridas: ourolux, emplaux, 
g-lght, de qualidade igual ou superior) 

unid 400 r$ 
35,00 

14.000,00 g-light 

     total: 14.000,00  
lote 17: lote 17 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 35891 lâmpada vapor metálico  tubular 250w - base e-40, luz branco frio, 
fluxo luminoso mínimo de 18.000 lm,  eficiencia luminosa minima 
de 76 (lm/w), temperatura da cor 5000(k), vida mediana mínima 
de  12.000(hrs), tensão 220v. (marcas sugeridas: ourolux, 
emplaux, g-lght, de qualidade igual ou superior) 

unid 50 r$ 
37,00 

1.850,00 g-light 

     total: 1.850,00  
lote 18: lote 18 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 21981 lâmpada vapor sódio 70 w tubular e-27 corrente da lampada 
0,98(a), fluxo luminoso minimo de  6.300lm, eficiencia luminosa 
minima de 90 lm/w, temperatura da cor 2000(k), vida mediana 
24.000(hrs), tensão 220v. (marcas sugeridas: ourolux, emplaux, 
g-lght, de qualidade igual ou superior). 

unid 900 r$ 
18,00 

16.200,00 g-light 

     total: 16.200,00  
lote 21: lote 21 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 34816 parafuso rosca dupla 300mm fabircada em aço carbono 
1010/1020 galvanizado a fogo, utilizados em diversas ocasiões, 
entre elas a fixação de equipamentos em poste de redes eletricas. 

unid 50 r$ 
19,00 

950,00 piccinin 

     total: 950,00  
lote 29: lote 29 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 35894 receptáculo de porcelana reforçado e-27 unid 50 r$ 8,30 415,00 g20 
     total: 415,00  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 35895 receptáculo de porcelana reforçado e-40 unid 50 r$ 9,20 460,00 g20 
     total: 460,00  
lote 34: lote 34 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. 
r$ 

valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 21996 relê foto célula 127/220 bivolt  potência de 1000w ou 1800va. 
grau de proteção: ip-67. sistema fail off (lâmpada apagada em 
caso de falha). contato nf em operação, tensão de trabalho de 
105 a 305v. tipo de sensor: fototransistor (silício). tempo de 
retardo: 3 a 5s. limites de funcionamento: -5°c a +50°c. 

unid 900 r$ 
18,50 

16.650,00 intral 
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PROCESSO ADM. Nº 110/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

durabilidade dos contatos (n° de operações): >15.000. protegido 
com varistor. tampa em policarbonato estabilizado u.v. 
fechamento dos contatos do relé em zero volt. controle dos 
parâmetros monitorado por circuito microcontrolado inteligente. 
monitora o envelhecimento dos contatos do relé interno. em 
conformidade com a nbr5123 

     total: 16.650,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 65.227,50 (sessenta e cinco 
mil, duzentos e vinte e sete reais e cinquenta centavos), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 07 (sete) DIAS ÚTEIS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 27 de Agosto de 2021 

               
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                                     Eronildo Clariano Silva 
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE  
 
 
TESTEMUNHAS:  

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 101/2021 

 
DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE ÓCULOS COM 

LENTES ORGÂNICAS ESPECIAIS COM ALTO GRAU PARA 
CORREÇÃO VISUAL, PARA MUNICÍPE DESTA MUNICIPALIDADE. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ 

– PR. 
DESTINO OPTOZOOM – COMÉRCIO OPTICO LTDA 
ENDEREÇO RUA MARECHAL CANDIDO RONDON N° 818 – CENTRO, 

PARANAVAÍ/PR 
CNPJ  03.438.023/0001-70 
VALOR R$ 1.884,00 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO 

REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º179/2021 

 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto Aparecido 
Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00, e a empresa CIAPLACAS 
MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE ME, estabelecida na AV SANTA CATARINA 682, 0 - CEP: 87.200-
129 - BAIRRO: CENTRO Ciaplacas/PR CNPJ Nº. 29.275.166/0001-00, pela sua representante infra-assinada, a 
senhora VALDELANI LINO NAVES CONCIANI, residente e domiciliada na AV SANTA CATARINA, 682 - CEP: 
87.200-129, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais 
aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 64/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada para fabricar e 
instalar placas internas e externas de identificação e sinalização, aplicação de adesivo e impressão digital, 
conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do produto/serviço Marca  Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço total 

LOTE: 
001  

1 Placa em aço inox gravado baixo e alto relevo 17x13 cm 
Fabricação e entrega no município de Placa em aço inox 
gravado baixo e alto relevo 17x13 cm, logomarca colorida, com 
estojo em veludo 20x16 cm e aba interna móvel, acabamento 
em fica cetim colorida  

propria 1 UN 10,00 125,00 1.250,00 

LOTE: 
002  

1 Fabricação e instalação de placa interna Fabricação e instalação 
de placa interna – estrutura metálica em metalon pintura preto 
automotivo com revestimento em lona 440 g plotada em vinil 
adesivo – texto em adesivo de recorte – Logomarca em adesivo 
impressão digital – medida metro quadrado  

propria 2 M² 4,00 210,00 840,00 

LOTE: 
003  

1 Fabricação e instalação de placas de aço inox gravado 40x50 cm 
Fabricação e instalação no município de placas de aço inox 
gravado 40x50 cm, baixo e alto relevo, com base em granito, 
brasão do município, brasão do estado, brasão da república, 
coloridos, layout personalizado, parafusos.  

propria 3 UN 5,00 499,00 2.495,00 

LOTE: 
004  

1 Fabricação e instalação de placas de aço inox gravado 50x60 cm 
Fabricação e instalação no município de placas de aço inox 
gravado 50x60 cm, baixo e alto relevo, com base em granito, 
brasão do município, brasão do estado, brasão da república, 
coloridos, layout personalizado, parafusos.  

propria 4 UN 5,00 805,00 4.025,00 

LOTE: 
005  

1 Fabricação e instalação no município de placa externa e interna 
de ACM Fabricação e instalação no município de placa externa 
e interna de ACM – plotada em vinil adesivo colorido e refletivo 
– texto em adesivo de recorte eletrônico – logomarca em 
adesivo, impressão digital colorida alta resolução – medida 
metros quadrados  

propria 5 M² 5,00 340,00 1.700,00 

 

 

 
LOTE: 
006  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 0,25 cm 
de lado Fabricação e instalação no município de placas de 
sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 0,25 cm de lado 
(PARE), com aplicação de adesivo refletivo grau técnico, verso 
pintura preto, parafusos de fixação, poste galvanizado 2” com 3 
metros, tampa plástica e parafusos, sapata em concreto  

propria 6 UN 10,00 310,00 3.100,00 

LOTE: 
007  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 0,75 cm 
de lado Fabricação e instalação no município de placas de 
sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 0,75 cm de lado, 
com aplicação de adesivo refletivo grau técnico, verso pintura 
preto, parafusos de fixação, poste galvanizado 2” com 3 metros, 
tampa plástica e parafusos, sapata em concreto  

propria 7 UN 10,00 339,99 3.399,90 

LOTE: 
008  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 
50x50cm Fabricação e instalação no município de placas de 
sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 50x50cm, com 
aplicação de adesivo refletivo grau técnico, verso pintura preto, 
poste galvanizado 2” com 3 metros, tampa plástica e parafusos, 
sapata em concreto  

propria 8 UN 20,00 249,00 4.980,00 

LOTE: 
009  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 
50x75cm Fabricação e instalação no município de placas de 
sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 50x75cm, com 
aplicação de adesivo refletivo grau técnico, verso pintura preto, 
poste galvanizado 2” com 3 metros, tampa plástica e parafusos, 
sapata em concreto  

propria 9 UN 20,00 267,80 5.356,00 

LOTE: 
010  

1 Serviço de reforma de placas Incluindo material para remoção e 
instalaçao de adesivos e/ou pinturas em placas usadas. Medidas 
em metros quadrados 

propria 
10 

M2 50,00 54,99 2.749,50 

LOTE: 
011  

1 Mão de Obra Horas de serviços de mão de obra de instalação de 
placas no município. 
 
  

propria 
11 

HR 100,00 13,98 1.398,00 

LOTE: 
012  

1 Fabricação e Instalação de Totem em ACM Frente e verso 
2,5X0,80m lateral de 0,20cm, estrutura interna no metalon 
30X30X1,20mm, letras plotadas em adesivo vinil refletivo, 
logomarcas com impressão digital.   

propria 
12 

UN 3,00 1.699,0
0 

5.097,00 

LOTE: 
013  

1 Fabricação e instalação no município de placas de sinalização 
em ACM Tamanhos 120x60cm, plotada, eletronicamente por 
adesivorefletivo orlas e caracteres recortes. 

propria 
13 

UN 15,00 229,99 3.449,85 

LOTE: 
014  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18' Fabricação e 
instalação no município de placas de sinalização em aço 
galvanizado 18', plotada adesivo alto brilho - texto em adesivo 
de recorte alta durabilidade - logomarca em adesivo impresso, 
acabamento em perfil de alumínio. 

propria 
14 

M2 6,00 369,99 2.219,94 

LOTE: 
015  

1 Placas de sinalização - estrutura em madeira, com chapa 24' 
Fabricação e instalação no município de placas de sinalização - 
estrutura em madeira, com revestimento em chapa galvanizada 
24', plotada adesivo alto brilho - texto em adesivo de recorte alta 
durabilidade - logomarca em adesivo impresso, acabamento em 
perfil de alumínio. 

propria 
15 

M2 10,00 219,99 2.199,90 

LOTE: 
016  

1 Placas de identificação de ambientes e portas em PVC 3mm 
Fabricação e instalação no município de placas de identificação 

propria 
16 

M2 10,00 164,99 1.649,90 

 

 

 
de ambientes e portas em PVC 3mm, com aplicação de adesivo 
na impressão digital alta resolução e recorte, fixada com fita 
dupla face. 

LOTE: 
017  

1 Placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 
40x20cm Fabricação e instalação no município de conjunto de 
02 placas de sinalização em aço galvanizado 18, tamanhos 
40x20cm, com aplicação de adesivo refletivo grau técnico, 
fundo azul letras brancas, plotada frente e verso, poste 
galvanizado 2' com 3 metros, tampa plástica, 02 suporte fixados 
perpendicular ao poste, parafusos inclusos.  

propria 
17 

UN 20,00 339,90 6.798,00 

                                                                                                                                                   VALOR TOTAL R$ 52.707,99 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, 
o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na 
Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes 
do Pregão Presencial Nº 64/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento licitatório, 
em até 30 dias após o recebimento do produto/serviço, mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota 
fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA/EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
 
4.1. Os produtos deverão ser fabricados e instalados em locais a serem definidos pela Administração Municipal, 
podendo ser no perímetro urbano do município de Rondon, Vila Rural Independência ou distrito de Bernardelli, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a 
Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual.  
 
4.2. A não entrega/execução do produto/serviço no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 

 

 

 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.3. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente pagos 
os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do Município 
de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
5.2.6. Garantir a qualidade do produto contra defeitos de fabricação, pelo período mínimo de 06 (seis) meses, 
fornecendo os respectivos termos e/ou declaração dessa garantia. 
 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s)/serviço(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, apresentada em 
duas vias. 

 

 

 
 
6.2. O(s) produto (s)/serviço(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) técnico(s), 
por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando a empresa contratada 
obrigada à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s)/serviço(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro sem 
defeito ou refazer o serviço de acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 10 
(dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao equipamento 
entregue e rejeitado pelo(s) responsável. 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o cumprimento 
das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação à data prevista para 
o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a EMPRESA 
infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a gravidade 
da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta cláusula, o 
MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e respectivas sanções se 
necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em atendimento ao 
§1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais 
legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) 
meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico 
nº 64/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida no 

 

 

 
mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais 
hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, considerando-se 
cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal 
n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos do 
orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:   

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 

 

 

 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO 

AMBIENTE 

DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário(a) ou a 
quem este delegar a competência para tanto, o(a) qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas 
sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-
PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 64/2021 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não colidir 
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 

 

 

 
a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar 
ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de 
corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir quaisquer 
ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon-PR, 01/09/2021. 
 
__________________________                                     __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                    CIAPLACAS MATERIAL PUBLICITARIO EIRELE ME            
Roberto A. Corredato                                                              Empresa Detentora da Ata 
         Prefeito Municipal  
 
Testemunhas: 
 
1_________________                                         2_________________ 
RG                                                                         RG 
 

 
 
 
 
DECRETO N.º 5671/2021 
 
 
SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA 

EXERCER          CARGO DE 
FUNÇÃO GRATIFICADA 

 
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 
nº 1.779/2017, 

 
DECRETA: 
 

      Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01/09/2021 
a Srª. CINTHIA DANIELE LORENZONI, portadora do RG N.º 
6.570.242-8-SSP-Pr. e CPF N.º 033.048.669-14, para exercer o Cargo 
de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPANHAMENTO COMUNITÁRIO, 
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação 
correspondente a 100% (cem por cento) sobre o vencimento do cargo 
de provimento efetivo. 

 
      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

 
 
  

 
                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 

       Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 5671/2021

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER          
CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei nº 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a partir de 01/09/2021 a Srª. CINTHIA DANIELE LORENZONI, portadora do RG N.º 
6.570.242-8-SSP-Pr. e CPF N.º 033.048.669-14, para exercer o Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE ACOMPA-
NHAMENTO COMUNITÁRIO, percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 
100% (cem por cento) sobre o vencimento do cargo de provimento efetivo.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 5672/2021

SÚMULA: NOMEIA SERVIDOR PARA EXERCER          
CARGO DE FUNÇÃO GRATIFICADA

O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com a Lei n 1.779/2017,

DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeado a partir de 01/09/2021 o Sr. JOAO PAULO DORNE CALABREZI, portador do RG N.º 
7.374.098-3 -SSP-Pr. e CPF N.º 045.235.659-88, para exercer o Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE CULTURA, 
percebendo além de seu vencimento base, uma gratificação correspondente a 100% (cem por cento) sobre o 
vencimento do cargo de provimento efetivo.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SETEMBRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

- 2 -- 2 -

EXTRATO DO IV TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 8/2021      
LICITAÇÃO Nº 03/2021 - Tomada de preços Nº 1/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DE PREDIO PUBLICO
PARA ALOCAÇÃO DE SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI

ADITIVO DE VALOR METAFÍSICA- REDIMENSIONAMENTO DE OBJETO de 48,99% (Quarenta e Oito,
virgula Noventa e Nove por cento)
VALOR TOTAL ADITIVADO:  R$ 91.079,08 (Noventa e Um mil e Setenta e Nove Reais e Oito Centavos)
J SETE CONSTRUTORA LTDA - ME
Lote Item Produto/Serviço Unidade Quantidade Valor da obra Valor Aditivado Valor Total Aditivado
1 1 EXECUÇÃO DE OBRA 

REFORMA DE PRÉDIO
PÚBLICO PARA
ALOCAÇÃO DE
SECRETARIAS
MUNICIPAIS DO
MUNICÍPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAÍ

SERV 1,00 185.913,62 48,99 % R$ 91.079,08

DATA DE ASSINATURA:  31/08/2021
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EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº: 001/2020. 
Lei Municipal nº 137/2019. 

 
O Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Inciso III, do Artigo 145, da Constituição Federal, 
com os Artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, artigos 258 a 267 do Código Tributário 
Municipal (Lei Complementar nº: 008/2010) e, na Lei Municipal nº: 137/2019, TORNA 
PÚBLICO a quem interessar possa e, principalmente, aos proprietários e/ou possuidores do 
domínio ou posse dos imóveis beneficiados por obras de engenharia (pavimentação asfáltica) 
que o Município de Planaltina do Paraná, construirá diretamente ou através de empresa(s) 
vencedora(s) de licitação pública, a cobrança de Contribuição de Melhoria, conforme 
descrito a seguir. 

 
I - Objeto e Localização: 
 
Constitui objeto do presente Edital de Contribuição de Melhoria a "Execução 

de 18.753,45 m2 de pavimentação asfáltica em CBUQ com serviços de remoção da camada 
superficial, escavação/ carga/ transporte de material de 1ª categoria, compactação de 
aterros (100% P.N.), regularização e compactação do subleito (100% P.N), base de solo 
cimento, imprimação com emulsão, pintura de ligação com emulsão, revestimento em 
Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, meio-fio e sarjeta em concreto, calçada 
em concreto, rampas p/ PNE c/ piso tátil, plantio de grama, plantio de árvores, faixa de 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra do programa." com limites 
geográficos definidos no projeto de obra, tendo como beneficiários os imóveis situados 
dentro da área de abrangência. 

As ruas a serem pavimentadas, que incidirão a cobrança da contribuição de 
melhoria são: Rua Vereador José Teixeira Alves (entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador 
Willian Paganela); Rua Vereador José Romagna (Entre as Rua Vereador Arcelino D´Aquino 
Thomaz e Rua Londrina); Rua Vereador Willian Paganela 1 (Entre as Rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni e Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Willian Paganela 2 (Entre as 
Rua Projetada e Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Willian Paganela 3 (Entre as Av. 
Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Projetada); Rua Vereador Mário Miolli (Entre as Av. 
Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela); Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias 
1 (Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela); Avenida Prefeito Jacy 
Honório Malaquias 2 (Entre as Rua Londrina e Av. Minas Gerais); Avenida Prefeito Jacy 
Honório Malaquias 3 (Entre as Rua Vereador Arcelino D´Aquino Thomaz e Rua Londrina); 
Rua Vereador Arcelino D’Aquino Thomaz (Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e 
Rua Vereador Mário Miolli); Rua Londrina (Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e 
Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Mário Miolli 1 (Entre a Avenida Minas Gerais e 
Rua Londrina); Rua Vereador Mário Miolli 2 (Entre Avenida Espírito Santo e Rua Vereadora 
Noemi Terezinha); Avenida Minas Gerais 1 (Entre as Rua Vereador Guerino Z Radin e Rua 
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a) Havendo fato superveniente que altere o custo final das obras, o mesmo 

será publicado informando os motivos, bem como os novos cálculos decorrentes da 
alteração.  

 
b) As guias para pagamento do tributo, ao final da obra, serão encaminhadas 

aos proprietários/possuidores beneficiados, bem como poderão ser retiradas no Setor de 
Tributação.  

 
c) Mais informações poderão ser obtidas na Secretaria Geral, pessoalmente, 

por meio de contato telefônico: (44) 3435-1221 ou através de e-mail oficial: 
prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br. 
 

Planaltina do Paraná - PR, em 18 de agosto de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

Prefeito 

TAYNARA OLIVEIRA VOLPATO 

Secretária Geral 

 
ANEXOS: 
 

a) Projeto pavimentação asfáltica, compreendido: 
 
I – resumo geral; 
II – orçamento por rua; 
III – cronograma físico-financeiro; 
IV – croquis (mapa geral) – pavimentação asfáltica; 
V – croquis (mapa geral) – calçamento passeio, plantio de grama e rampas de 
acesso; 
VI – questionário ambiental; 
VII – memorial descritivo. 
 

b) Tabela – Método de Rateio, contendo o valor venal inicial que será utilizado como 
base para o cálculo da valorização do imóvel e definição do valor do tributo 
contribuição de melhoria.  
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Lei Municipal nº 137/2019. 

 
O Prefeito de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com o Inciso III, do Artigo 145, da Constituição Federal, 
com os Artigos 81 e 82 do Código Tributário Nacional, artigos 258 a 267 do Código Tributário 
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Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, meio-fio e sarjeta em concreto, calçada 
em concreto, rampas p/ PNE c/ piso tátil, plantio de grama, plantio de árvores, faixa de 
sinalização horizontal, ensaios tecnológicos e placa de obra do programa." com limites 
geográficos definidos no projeto de obra, tendo como beneficiários os imóveis situados 
dentro da área de abrangência. 

As ruas a serem pavimentadas, que incidirão a cobrança da contribuição de 
melhoria são: Rua Vereador José Teixeira Alves (entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador 
Willian Paganela); Rua Vereador José Romagna (Entre as Rua Vereador Arcelino D´Aquino 
Thomaz e Rua Londrina); Rua Vereador Willian Paganela 1 (Entre as Rua Vereador Attilio 
Carlos Maggioni e Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Willian Paganela 2 (Entre as 
Rua Projetada e Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Willian Paganela 3 (Entre as Av. 
Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Projetada); Rua Vereador Mário Miolli (Entre as Av. 
Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela); Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias 
1 (Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela); Avenida Prefeito Jacy 
Honório Malaquias 2 (Entre as Rua Londrina e Av. Minas Gerais); Avenida Prefeito Jacy 
Honório Malaquias 3 (Entre as Rua Vereador Arcelino D´Aquino Thomaz e Rua Londrina); 
Rua Vereador Arcelino D’Aquino Thomaz (Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e 
Rua Vereador Mário Miolli); Rua Londrina (Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e 
Rua Vereador Mário Miolli); Rua Vereador Mário Miolli 1 (Entre a Avenida Minas Gerais e 
Rua Londrina); Rua Vereador Mário Miolli 2 (Entre Avenida Espírito Santo e Rua Vereadora 
Noemi Terezinha); Avenida Minas Gerais 1 (Entre as Rua Vereador Guerino Z Radin e Rua 
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Ceará); Avenida Minas Gerais 2 (Entre as Rua Vereador Guerino Z Radin e Rua Ceará); 
Avenida Minas Gerais 3 (Entre as Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni e Rua Vereador 
Mário Miolli); Cruzo 1 (Entre as Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador 
Arcelino D’Aquino Thomaz); Cruzo 2 (Entre as Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias e 
Rua Londrina); Cruzo 3 (Entre as Avenida Prefeito Jacy Honório Malaquias e Av. Minas 
Gerais); Cruzo 4 (Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Avenida Prefeito Jacy Honório 
Malaquias); Cruzo 5 (Entre as Rua Projetada e Avenida Minas Gerais); Cruzo 6 (Entre as 
Rua Vereador Willian Paganela e Rua Projetada); Cruzo 7 (Entre as Rua Vereador Arcelino 
D’Aquino Thomaz e Rua Vereador Mário Miolli); Cruzo 8 (Entre as Rua Londrina e Rua 
Vereador Mário Miolli); Cruzo 9 (Entre as Rua Vereador Mário Miolli e Avenida Minas 
Gerais); Cruzo 10 (Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Vereador Mário Miolli); 
Cruzo 11 (Entre as Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni e Avenida Minas Gerais); Cruzo 12 
(Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Vereador Attílio Carlos Maggioni); Cruzo 13 
(Entre as Rua Vereador José Romagna e Rua Londrina); Cruzo 14 (Entre as Rua Vereador 
José Teixeira Alves e Avenida Minas Gerais); Cruzo 15 (Entre as Rua Vereador José Teixeira 
Alves e Rua Vereador Willian Paganela); Cruzo 16 (Entre as Avenida Espírito Santo e Rua 
Vereador Mário Miolli); Cruzo 17 (Entre as Rua Vereador Mário Miolli e Vereadora Noemi 
Terezinha Sbeghen);    

 
II - Memorial Descritivo e Orçamento 
 
O projeto da obra que compreende: orçamento, planilha de serviços, 

cronograma físico-financeiro, mapas e memorial descritivo, faz parte integrante do 
presente edital, documento anexo. 

 
III – Métodos de cálculo para a Contribuição de melhoria 
 
O cálculo da Contribuição de Melhoria terá dois métodos adotados, o primeiro 

será por Rateio do Custo da Obra por Imóvel e o segundo pela Valorização do Imóvel. 
III.1 – Métodos de Rateio do Custo da Obra por Imóvel 
 

a) O custo total da obra pública está estimado em R$ 1.806.334,93 (um milhão, 
oitocentos e seis mil, trezentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos), 
podendo sofrer alteração em seu valor (para mais, ou, para menos), tanto em 
decorrência da licitação pública, como também, por conta da execução do contrato. 
 

b) A área construída total é de 18.753,45 m² (dezoito mil, setecentos e cinquenta e três, 
vírgula quarenta e cinco metros quadrados). 
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c) O Custo por Área será a razão do custo total da obra pública, descrito na alínea “a” 
pela área descrita na alínea “b”. O valor estimado é de 96,32 R$/m² (noventa e seis 
reais e trinta e dois centavos por metro quadrado). 
 

𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑝𝑝𝐶𝐶𝑝𝑝 Á𝑝𝑝𝑟𝑟𝑟𝑟 =  𝑅𝑅$ 1.806.334,93
18.753,45 𝑚𝑚²  ≈ 96,32 𝑅𝑅$/𝑚𝑚² 

 
d) O Custo da Obra por Imóvel será definido pela multiplicação de metade do 

comprimento da via, com a largura da testada do imóvel e o Custo por Área definido 
na alínea “c”. 
 

𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑂𝑂𝑂𝑂𝑝𝑝𝑟𝑟 𝑝𝑝𝐶𝐶𝑝𝑝 𝑖𝑖𝑚𝑚ó𝑣𝑣𝑟𝑟𝑣𝑣 =  𝐿𝐿𝑟𝑟𝑝𝑝𝐿𝐿𝐶𝐶𝑝𝑝𝑟𝑟 𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑉𝑉𝑖𝑖𝑟𝑟
2 𝑥𝑥 𝑇𝑇𝑟𝑟𝐶𝐶𝐶𝐶𝑟𝑟𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑑𝑑𝐶𝐶 𝐼𝐼𝑚𝑚ó𝑣𝑣𝑟𝑟𝑣𝑣 𝑥𝑥 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑝𝑝𝐶𝐶𝑝𝑝 Á𝑝𝑝𝑟𝑟𝑟𝑟 

 
e) A Porcentagem de Rateio estabelecida para rateio do custo da obra por imóvel será 

de 50% (cinquenta por cento) do valor estimado para cada imóvel.  
 

f) O Rateio do Custo da Obra por Imóvel se dará pelo produto entre a Porcentagem de 
Rateio e o Custo da Obra Por Imóvel: 
 
𝑅𝑅𝑟𝑟𝐶𝐶𝑟𝑟𝑖𝑖𝐶𝐶 𝑑𝑑𝐶𝐶 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑂𝑂𝑂𝑂𝑝𝑝𝑟𝑟 𝑝𝑝𝐶𝐶𝑝𝑝 𝐼𝐼𝑚𝑚ó𝑣𝑣𝑟𝑟𝑣𝑣 = 𝑃𝑃𝐶𝐶𝑝𝑝𝑃𝑃𝑟𝑟𝑃𝑃𝐶𝐶𝑟𝑟𝐿𝐿𝑟𝑟𝑚𝑚 𝑑𝑑𝐶𝐶 𝑅𝑅𝑟𝑟𝐶𝐶𝑟𝑟𝑖𝑖𝐶𝐶 𝑥𝑥 𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶 𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑂𝑂𝑂𝑂𝑝𝑝𝑟𝑟 𝑃𝑃𝐶𝐶𝑝𝑝 𝐼𝐼𝑚𝑚ó𝑣𝑣𝑟𝑟𝑣𝑣 

 
III.2 - Valorização do Imóvel: 
 
a) A estimativa de Valorização do Imóvel pela execução das obras, leva em 

consideração a valorização apurada na Planta Genérica de Valores do Município de Planaltina 
do Paraná (conforme Lei Complementar nº 02/2017), cuja incidência tem como base o valor 
venal dos imóveis, possibilitando, desta forma, averiguar o valor venal atual do imóvel e o 
valor venal do imóvel acrescido da benfeitoria de “pavimentação asfáltica”, conforme tabela 
anexa.  

 
b) A Valorização do Imóvel será apurada pela diferença entre Valor Venal 

posterior a Obra e o Valor Venal antes da Obra, calculada pela seguinte fórmula: 
 

𝑉𝑉𝑟𝑟𝑣𝑣𝐶𝐶𝑝𝑝𝑖𝑖𝑉𝑉𝑟𝑟çã𝐶𝐶 𝑑𝑑𝐶𝐶 𝐼𝐼𝑚𝑚ó𝑣𝑣𝑟𝑟𝑣𝑣 = 𝑉𝑉𝑟𝑟𝑣𝑣𝐶𝐶𝑝𝑝 𝑉𝑉𝑟𝑟𝑃𝑃𝑟𝑟𝑣𝑣 𝑝𝑝𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝐶𝑟𝑟𝑝𝑝𝑖𝑖𝐶𝐶𝑝𝑝 𝑟𝑟 𝑂𝑂𝑂𝑂𝑝𝑝𝑟𝑟 − 𝑉𝑉𝑟𝑟𝑣𝑣𝐶𝐶𝑝𝑝 𝑉𝑉𝑟𝑟𝑃𝑃𝑟𝑟𝑣𝑣 𝐴𝐴𝑃𝑃𝐶𝐶𝑟𝑟𝐶𝐶 𝑑𝑑𝑟𝑟 𝑂𝑂𝑂𝑂𝑝𝑝𝑟𝑟 
 
IV - Valor da Contribuição de Melhoria: 
 
O valor a ser cobrado a título de Contribuição de Melhoria (CM) será o menor 

valor entre os dois métodos apurados, descritos no item III.1, alínea “f” e item III.2, 
respeitando como limite a valorização individual do imóvel e o custo total da obra.  

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo, 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Página 4 de 5 
 

V - Lançamento e Parcelamento: 
 
a) Ao final de todas as obras, ou de parte delas, desde que possibilite a 

cobrança, e após o procedimento descrito no item IV - apuração conclusiva da Valorização do 
Imóvel, a Secretaria Geral, por intermédio do Departamento de Finanças, republicará os 
dados que julgar necessários e, respeitados os prazos legais constantes do Código Tributário 
Municipal para impugnação, o crédito decorrente da Contribuição de Melhoria será 
constituído mediante lançamento feito pelo Departamento de Finanças em nome do sujeito 
passivo constante no Cadastro Imobiliário do Município. 

 
b) Os pagamentos poderão ser divididos em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais e sucessivas. 
 
c) O atraso no pagamento da Contribuição sujeitará: 
 

I - atualização monetária aplicando-se INPC ou outro índice que 
venha a substituí-lo (art. 276 - CTM, LC nº 08/2010); 

II - multa moratória de 0,33% ao dia, limitada a 10% (art. 55, §1º 
- CTM, LC nº 08/2010); e 

III - juros de mora de 1% ao mês ou fração (art. 55, §1º - CTM, LC 
nº 08/2010). 

 
VI - Impugnação aos Elementos do Edital: 
 
a) Os proprietários dos imóveis, que serão beneficiados pelas obras de que 

trata o presente Edital, têm o prazo de 30 dias, a contar da data de publicação deste Edital, 
para apresentar impugnação de quaisquer dos seus elementos. O edital estará à disposição 
dos interessados na Secretaria Geral (localizada na Prefeitura Municipal de Planaltina do 
Paraná), durante o horário normal de atendimento (7h30m às 11h30m e 13h00m às 17h00m), 
cabendo ao impugnante o ônus da prova. 

 
b) A impugnação deverá ser dirigida à Secretaria Geral, através de petição que 

servirá para o início de processo administrativo, na qual o proprietário poderá reclamar contra 
eventuais erros de localização, cálculos, custo da obra e área de influência do benefício. 

 
c) A impugnação deverá ser julgada no prazo de 15 (quinze) dias. 
 
d) Da decisão que julgar improcedente a impugnação, caberá recurso para o 

chefe do Poder Executivo, que deverá emitir decisão dentro do prazo de 15 (quinze) dias. 
 
VII - Disposições Finais: 
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a) Havendo fato superveniente que altere o custo final das obras, o mesmo 

será publicado informando os motivos, bem como os novos cálculos decorrentes da 
alteração.  

 
b) As guias para pagamento do tributo, ao final da obra, serão encaminhadas 

aos proprietários/possuidores beneficiados, bem como poderão ser retiradas no Setor de 
Tributação.  

 
c) Mais informações poderão ser obtidas na Secretaria Geral, pessoalmente, 

por meio de contato telefônico: (44) 3435-1221 ou através de e-mail oficial: 
prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br. 
 

Planaltina do Paraná - PR, em 18 de agosto de 2021. 

 
CELSO MAGGIONI 

Prefeito 

TAYNARA OLIVEIRA VOLPATO 

Secretária Geral 

 
ANEXOS: 
 

a) Projeto pavimentação asfáltica, compreendido: 
 
I – resumo geral; 
II – orçamento por rua; 
III – cronograma físico-financeiro; 
IV – croquis (mapa geral) – pavimentação asfáltica; 
V – croquis (mapa geral) – calçamento passeio, plantio de grama e rampas de 
acesso; 
VI – questionário ambiental; 
VII – memorial descritivo. 
 

b) Tabela – Método de Rateio, contendo o valor venal inicial que será utilizado como 
base para o cálculo da valorização do imóvel e definição do valor do tributo 
contribuição de melhoria.  
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FEVEREIRO/2018 

I – DESCRIÇÃO E OBJETIVOS 
 Execução de serviços de recapeamento asfáltico, com objetivo de 

saneamento de problemas de tráfego 

 

II – LOCALIZAÇÃO/ÁREA 
 
Obras de Pavimentação: 

ITEM RUA E/OU AVENIDA

TIPO
1 RUA VEREADOR JOSÉ TEIXEIRA ALVES TOTAL 1.350,00     

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian 
Paganela PISTA 1.350,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
2 RUA VEREADOR JOSÉ ROMAGNA TOTAL 1.350,00     

Entre as Rua Vereador Arcelino D'Aquino Thomaz e 
Rua Londrina PISTA 1.350,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
3 RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 1 TOTAL 738,00        

Entre as Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA 738,00        C.B.U.Q.

CRUZO -              
4 RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 2 TOTAL 315,00        

Entre as Rua Projetada e Rua Vereador Mário Miolli PISTA 315,00        C.B.U.Q.
CRUZO -              

5 RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 3 TOTAL 315,00        
Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua 
Projetada PISTA 315,00        C.B.U.Q.

CRUZO -              
6 RUA VEREADOR MÁRIO MIOLLI TOTAL 1.350,00     

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian 
Paganela PISTA 1.350,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
7 AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 1 TOTAL 1.275,00     

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian 
Paganela PISTA 1.275,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
8 AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 2 TOTAL 1.190,00     

Entre as Rua Londrina e Av. Minas Gerais PISTA 1.190,00     C.B.U.Q.
CRUZO -              

9 AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 3 TOTAL 1.275,00     
Entre as Rua Vereador Arcelino D'aquino Thomaz e Rua 
Londrina PISTA 1.275,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
10 RUA VEREADOR ARCELINO D'AQUINO THOMAZ TOTAL 738,00        

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA 738,00        C.B.U.Q.

CRUZO -              

ÁREA ( M² )

PAVIMENTAÇÃO

 
 

 

11 RUA LONDRINA TOTAL 738,00        
Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA 738,00        C.B.U.Q.

CRUZO -              

12 RUA Vereador Mario Miolli 1 TOTAL 1.260,00     
Entre a Avenida Minas Gerais e Rua Londrina PISTA 1.260,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              

13 RUA Vereador Mario Miolli 2 TOTAL 1.350,00     
Entre Avenida Espiritio Santo e Rua Vereadora Noemi 
Terezinha PISTA 1.350,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              

14 Avida Minas Gerais 1 TOTAL 595,00        
Entre as ruas Vereador Guerrino Z Radin e Rua Ceara PISTA 595,00        C.B.U.Q.

CRUZO -              
15 Avida Minas Gerais 2 TOTAL 595,00        

Entre as ruas Vereador Guerrino Z Radin e Rua Ceara PISTA 595,00        C.B.U.Q.
CRUZO -              

16 Avida Minas Gerais 3 TOTAL 1.394,00     
Entre as ruasRua Vereador Attilio Carlos Maggioni e 
Rua Vereador Mário Miolli PISTA 1.394,00     C.B.U.Q.

CRUZO -              
17 CRUZO 1 TOTAL 163,14        

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua 
Vereador Arcelino D'aquino Thomaz PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 163,14        
18 CRUZO 2 TOTAL 162,80        

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua 
Londrina PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 162,80        
19 CRUZO 3 TOTAL 255,26        

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Av. 
Minas Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 255,26        
20 CRUZO 4 TOTAL 326,28        

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Av. Prefeito 
Jacy Honório Malaquias PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 326,28        
21 CRUZO 5 TOTAL 299,16        

Entre as Rua Projetada e Av. Minas Gerais PISTA -              C.B.U.Q.
CRUZO 299,16        

22 CRUZO 6 TOTAL 130,55        
Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Projetada PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 130,55        
23 CRUZO 7 TOTAL 25,18          

Entre as Rua Vereador Arcelino D'aquino Thomaz e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 25,18          
24 CRUZO 8 TOTAL 25,18          

Entre as Rua Londrina e Rua Vereador Mário Miolli PISTA -              C.B.U.Q.
CRUZO 25,18          

25 CRUZO 9 TOTAL 255,26        
Entre as Rua Vereador Mário Miolli e Av. Minas Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 255,26         
26 CRUZO 10 TOTAL 176,36        

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
27 CRUZO 11 TOTAL 50,64          

Entre as ruas Vereador Attillio Carlos Maggioni e 
Avenida Minas Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 50,64          
28 CRUZO 12 TOTAL 25,18          

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua 
Vereador Atillio Carlos Maggioni PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 25,18          
29 CRUZO 13 TOTAL 25,18          

Entre as ruas Vereador Jose Magna e Rua Londrina PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 25,18          
30 CRUZO 14 TOTAL 326,28        

Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Av. Minas 
Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 326,28        
31 CRUZO 15 TOTAL 176,36        

 Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Rua 
Vereador Willian Paganela PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
32 CRUZO 16 TOTAL 176,36        

Entre Avenida Espirito Santo e Rua Vereador Mario 
Miolli PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
33 CRUZO 17 TOTAL 326,28        

Entre as ruas Vereador Mario Miolli e Vereadora Noemi 
Terezinha Sbeghen PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 326,28        

TOTAL 18.753,45   C.B.U.Q.

 
 

 

 

 
III – ALTERNATIVA SELECIONADA / DIMENSIONAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO: 

A alternativa selecionada, de acordo com o pavimento, viabilidade 

técnica/econômica e as necessidades apresentadas, foi a de controle de 

erosão urbana, através da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.), com base de solo melhorado com cimento (teor 

de 4%) conforme tráfego do local e estado do pavimento 

26 CRUZO 10 TOTAL 176,36        
Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua 
Vereador Mário Miolli PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
27 CRUZO 11 TOTAL 50,64          

Entre as ruas Vereador Attillio Carlos Maggioni e 
Avenida Minas Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 50,64          
28 CRUZO 12 TOTAL 25,18          

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua 
Vereador Atillio Carlos Maggioni PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 25,18          
29 CRUZO 13 TOTAL 25,18          

Entre as ruas Vereador Jose Magna e Rua Londrina PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 25,18          
30 CRUZO 14 TOTAL 326,28        

Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Av. Minas 
Gerais PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 326,28        
31 CRUZO 15 TOTAL 176,36        

 Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Rua 
Vereador Willian Paganela PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
32 CRUZO 16 TOTAL 176,36        

Entre Avenida Espirito Santo e Rua Vereador Mario 
Miolli PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 176,36        
33 CRUZO 17 TOTAL 326,28        

Entre as ruas Vereador Mario Miolli e Vereadora Noemi 
Terezinha Sbeghen PISTA -              C.B.U.Q.

CRUZO 326,28        

TOTAL 18.753,45   C.B.U.Q.

 
 

 

 

 
III – ALTERNATIVA SELECIONADA / DIMENSIONAMENTO 
PAVIMENTAÇÃO: 

A alternativa selecionada, de acordo com o pavimento, viabilidade 

técnica/econômica e as necessidades apresentadas, foi a de controle de 

erosão urbana, através da pavimentação asfáltica em Concreto Betuminoso 

Usinado a Quente (C.B.U.Q.), com base de solo melhorado com cimento (teor 

de 4%) conforme tráfego do local e estado do pavimento  

IV – CUSTOS E CRONOGRAMA 
 Custo Total = R$ 1.806.334,93 (Um milhão oitocentos e seis mil 
trezentos e trinta e quatro reais e noventa e três centavos); 
 Engenharia e Administração = 0 (Zero); 
 Custos Diretos = R$ 1.806.334,93 
 Custos Imprevistos = 0 (Zero); 
 Mês 01 = R$ 306.620,74 
 Mês 02 = R$ 312.404,99 

Mês 03 = R$ 311.760,16 
Mês 04 = R$ 276.021,01 
Mês 05 = R$ 299.764,01 
Mês 06 = R$ 299.764,01 
 

 
 
V – POPULAÇÃO BENEFICIADA 
 
 Nº de Lotes ocupados x 4 (quatro) habitantes.  

 

VI – AVALIAÇÃO ECONÔMICA 
 Índice custo-eficiência = valor presente dos custos de investimentos e de 

OAM a preços econômicos/número de lotes ocupados. 

 Índice físico = metros quadrados de pavimentação por número de lotes 

ocupados. 

VII – AVALIAÇÃO FINANCEIRA 
 
 Os custos de investimentos serão custeados pela Prefeitura Municipal 

juntamente com repasse da cobrança aos munícipes atendidos pelo 

recapeamento asfáltico. 

 

VIII – ARRANJO INSTITUCIONAL 
 
 A responsabilidade de controle e manutenção das obras, posterior à 

execução das mesmas, será de domínio da Prefeitura Municipal. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
 
CIDADE/MUNICÍPIO: Planaltina do Paraná-PR 
 
LOCALIZAÇÃO: Ruas da sede do município 
 
 
As execuções dos serviços deverão seguir as seguintes normas abaixo 
descritas: 
 
01 - Limpeza do Terreno: Consiste na escavação, remoção e transporte de 

toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma 

de terraplanagem, com acréscimo de 0,5m de cada lado para maior segurança 

em termos de contaminação do subleito, mais a vantagem executiva do 

excesso lateral. 

A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção é prejudicial ao 

desempenho do solo como material empregado na Construção Rodoviária. 

Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na 

diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, 

além do aumento da expansão volumétrica (inchamento). O solo adquire 

comportamento elástico e alta compressibilidade e que o torna impróprio para 

as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos que se encontrarem dentro dos 

off-sets deverão ser destocadas, além da remoção do material lixiviado 

(areiões), muito comum nesta região de solo arenoso devido a perda da fração 

argilosa do solo restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de 

capacidade de suporte nula. 
 
02 - Reposição e Complementação do Subleito: Depois de executadas as 

remoções efetuamos as compensações de corte e aterro seguindo-se o greide 

de terraplanagem previamente marcado. Havendo necessidade de material 

para complementarmos o greide projetado, este serviço será efetuado com 

material de jazida, previamente escolhido e que apresenta as características 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
 
CIDADE/MUNICÍPIO: Planaltina do Paraná-PR 
 
LOCALIZAÇÃO: Ruas da sede do município 
 
 
As execuções dos serviços deverão seguir as seguintes normas abaixo 
descritas: 
 
01 - Limpeza do Terreno: Consiste na escavação, remoção e transporte de 

toda camada vegetal e materiais orgânicos encontrados dentro da plataforma 

de terraplanagem, com acréscimo de 0,5m de cada lado para maior segurança 

em termos de contaminação do subleito, mais a vantagem executiva do 

excesso lateral. 

A presença de matéria orgânica, ainda que em baixa proporção é prejudicial ao 

desempenho do solo como material empregado na Construção Rodoviária. 

Aumenta o limite de liquidez (LL) e o índice de plasticidade (IP), resultando na 

diminuição da resistência ao cisalhamento do solo e da capacidade de suporte, 

além do aumento da expansão volumétrica (inchamento). O solo adquire 

comportamento elástico e alta compressibilidade e que o torna impróprio para 

as obras rodoviárias. Todas as árvores e tocos que se encontrarem dentro dos 

off-sets deverão ser destocadas, além da remoção do material lixiviado 

(areiões), muito comum nesta região de solo arenoso devido a perda da fração 

argilosa do solo restando apenas a fração arenosa, sem coesão e de 

capacidade de suporte nula. 
 
02 - Reposição e Complementação do Subleito: Depois de executadas as 

remoções efetuamos as compensações de corte e aterro seguindo-se o greide 

de terraplanagem previamente marcado. Havendo necessidade de material 

para complementarmos o greide projetado, este serviço será efetuado com 

material de jazida, previamente escolhido e que apresenta as características 
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geomecânicas necessárias para servir de corpo de aterro. Este solo será 

compactado em camadas, nunca superior a 20cm, observando-se a umidade 

do solo com tolerância de + - 3% da umidade ótima do material empregado. A 

energia de compactação utilizada será a NORMAL, não podendo ser inferior a 

100% do P.N. Os equipamentos utilizados em cada camada são os rolos 

compactadores do tipo pé-de-carneiro sendo que primeiramente aplica-se o 

rolo estático rebocável e posteriormente o rolo vibratório auto-propelido. 

 
 
03 - Regularização do Subleito: Subleito é definido como sendo o semi-

espaço que constitui o terreno de fundação do pavimento. Sobre o subleito 

será assentada a camada do pavimento projetado por isto, se exige que o 

mesmo seja capaz de suportar sua parcela dos esforços decorrentes do 

tráfego. Em nosso caso, o subleito é composto por material de jazida com ISC 

(Índice Suporte Califórnia), compatível com a necessidade de suporte, que será 

trabalhado numa profundidade de 20cm quando o material será escarificado, 

pulverizado com enxada rotativa para obter homogeneidade em termos de 

umidade, e compactado por rolos compactadores do tipo pé-de-carneiro, 

seguindo a mesma seqüência dos aterros de complementação (estático e 

vibratório) chegando a 100% do P.N., em termos de energia e compactação 

normal aplicada. 

 
 
04 - Base de Solo Cimento: É o produto resultante da mistura íntima do solo, 

cimento e água, em proporções pré-determinadas, executada na pista, 

adequadamente compactados e submetidos a um período mínimo de cura. 

A incorporação do cimento tem por objetivo, no caso, a melhoria do solo, 

modificando os seus limites de consistência, a sua sensibilidade à água e sua 

resistência à compressão simples e ao cisalhamento 

 

 

 

 

 

Características do Solo a ser modificado com Cimento: 
PENEIRAS % PASSANDO, EM 

PESO ASTM mm 
2” 50,8 100 

Nº 4 4,8 55 – 100 

Nº 200 0,074 5 - 45 

 
Características da mistura Pós-Compactada 
 
- Índice de Suporte Califórnia (ICS), na energia normal, mínimo........100% 

- Resistência a compressão simples, mínima..........................................2,1 MPA 

 

Após análise efetuada na jazida proposta, concluímos que um teor de 4% de 

cimento e uma espessura mínima acabada de 15 cm são suficientes para 

atender as exigências do tráfego, bem como as características acima descritas. 

Em termos de execução, primeiramente calculamos a espessuras acabada 

(15cm) mais uma camada adicional para corte de acabamento (1,5cm) e a 

densidade do material tratado solta e a densidade do material tratado 

compactada. Além desta consideração, nossa prática com o solo A2-4 (Arenito 

Caiuá) desta região do Paraná, nos afirma que o lançamento do colchão do 

material deverá contar com espessura de 17cm. 

Passo seguinte é a pulverização do solo com enxada rotativa até que o mesmo 

esteja no ponto propicio para receber o cimento, o que nos dará uma melhor 

homogeneização da mistura que resultará numa estabilização mais eficiente ao 

material tratado. Deve-se controlar a umidade com freqüência, e trabalhar na 

mistura sempre abaixo da umidade ótima, para uma melhor distribuição do 

cimento previamente estabelecido, acarretando uma incorporação mais 

homogênea. 

Após a incorporação do cimento adicionamos água à mistura, elevando a 

umidade a um teor de aproximadamente 1% acima da umidade ótima, pois 

quando da conclusão do serviço a umidade do solo melhorado com cimento 

deverá estar entre -0,5% a +1,5% da umidade ótima, que resultará na máxima 

densidade compactada, conferindo a mistura maior resistência à compressão. 

A compactação se da inicialmente com rolo pé-de-carneiro rebocável de pata 

longa, que atingirá com mais profundidade a mistura. Quando este rolo 

começar a perder a eficiência de compactação (as patas não penetraram no 

solo e o rolo pula sobre base), utilizamos daí em diante o rolo corrugado 

vibratório auto-propelido que concluirá a compactação, atingindo-se os 100% 

do P.N. em termos de energia de compactação aplicada, e não ultrapassando a 

8:00 horas entre o lançamento do cimento e a conclusão da compactação. 

Após a compactação, conclui-se o serviço de base com acabamento da 

mesma, sempre em corte com motoniveladora, pois o aterro no acabamento 

provoca as indesejáveis lamelas que se soltam com o tráfego aplicado sobre a 

base, finalizando-se com a proteção da base para a sua cura por um período 

mínimo de sete dias. 

 
05 - Meio-Fio e Sarjeta: Em seqüência ao serviço de base, faz-se necessário a 

execução dos serviços de drenagem superficiais da pista compreendidos de 

meio-fio de concreto por extrusão, com dimensões mínimas de (13 x 22)cm e 

1,00m de comprimento, apresentando resistência característica mínima de 

FCK= 20 Mpa, assentados sobre a base compactada e rebaixada. Junto ao 

Meio-Fio, molda-se “in loco” a sarjeta com espessura de no mínimo 8,5cm e 

largura de 20cm, com resistência característica mínima de FCK = 20 Mpa. 

 
06 - Imprimação: Utilizada para a proteção da base, causando a 

impermeabilização que não permitirá a perda de água da mistura solo + 

cimento, responsável pela cura da base. É utilizado RR-1C, aplicada sobre a 

superfície da base acabada isenta de pó ou material solto, a taxa de aplicação 

deve ficar entre 0,8 a 1,6 l/m2. 

 
07 - Pintura de Ligação com emulsão RR-1C: Sobre o pavimento limpo será 

efetuada uma pintura de ligação, de modo uniforme na taxa especificada e na 

temperatura conveniente, à taxa de 0,50 l/m², objetivando promover a 

aderência entre este revestimento e a camada subjacente.  
            São indicados para este serviço os seguintes equipamentos: 

- Caminhão chassi para espargidor; 

- Espargidor de asfalto (5000l); 

- Tanque depósito para asfalto frio (20000l). 

8.0 Revestimento (Concreto Betuminoso Usinado à Quente – C.B.U.Q.) 
 

8.1) Definição. 
 

 Concreto asfáltico usinado à quente é uma mistura asfáltica executada 

em uma usina apropriada, composta de agregados minerais e cimento asfáltico 

de petróleo, espalhada e comprimida a quente. 

 
8.2 Materiais Asfálticos. 
 
 É recomendado o emprego de cimento asfáltico de petróleo do tipo CAP-

50-70, atendendo ao especificado na DNER-EM 204/95. O emprego de outros 

tipos de cimentos asfálticos especificados pela ABNT poderá ser admitido, 

desde que tecnicamente justificado e sob a devida aprovação da fiscalização. 

 

8.3 Agregados. 
 
8.3.1 Agregado Graúdo. 
 

 O agregado graúdo deverá ser constituído por pedra britada ou seixo 

rolado britado, apresentando partículas sãs, limpas e duráveis, livres de torrões 

de argila e outras substâncias nocivas, atendendo os seguintes requisitos: 

a) Quando submetidos à avaliação da durabilidade com sulfato de sódio, em 

cinco ciclos (método DNER-ME 89-64), os agregados utilizados deverão 

apresentar perdas inferiores a 12%; 

b) Para o agregado retido na peneira nº 10, a percentagem de desgaste no 

ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 35-64) não deverá ser superior 

a 45%; 

c) A percentagem de grãos de forma defeituosa, determinada no ensaio de 

lamelaridade, não poderá ultrapassar a 25%; 

d) No caso de seixos rolados britados, exige-se que 90% dos fragmentos, em 

peso, apresente pelo menos uma face fragmentada pela britagem. 

 

 

8.3.2 Agregado Miúdo. 
 

 O agregado miúdo deverá ser constituído por areia, pó-de-pedra ou 

mistura de ambos, apresentando partículas individuais resistentes, livres de 

torrões de argila e outras substâncias nocivas. Deverão ser atendidos, ainda, 

os seguintes requisitos: 

a) As perdas no ensaio de durabilidade (DNER-ME 89-64) em cinco ciclos, 

com solução de sulfato de sódio, deverão ser inferiores a 15%; 

b) O equivalente de areia (DNER-ME 54-63) de cada fração componente do 

agregado miúdo (pó-de-pedra e ou areia) deverá ser igual ou superior a 

55%; 

c) É vedado o emprego de areia proveniente de depósitos de barrancas de 

rios. 

 
8.3.3 Material de Enchimento (Filler). 
 
 O material de enchimento deverá ser constituído por materiais minerais 

finamente pulverizados, tais como cimento Portland, cal extinta, pós calcários 

ou cinzas volantes. Quando da aplicação, o “Filler” deverá estar seco e isento 

de grumos. A granulometria a ser atendida deverá obedecer os seguintes 

limites: 

 

Peneira 

ASTM Mm % Passando, em peso 

Nº 40 Nº 0,42 100 

Nº 80 Nº 0,18 95 – 100 

Nº 200 Nº 0,074 65 - 100 

 

 

 

 

 

 

 

8.4 Composição da Mistura. 
 A faixa granulométrica a ser utilizada deverá ser selecionada em função 

da utilização prevista para o concreto asfáltico. 

 Caso a mistura asfáltica seja utilizada em função da camada de 

rolamento, especial atenção deverá ser conferida à seleção da granulometria 

de projeto, tendo em vista a obtenção de uma rugosidade que assegure 

adequadas condições de segurança do tráfego. 

 A composição da mistura deverá satisfazer aos requisitos do quadro a 

seguir apresentado: 

 

PENEIRA DE MALHA 
QUADRADA 

PERCENTAGEM PASSANDO EM PESO 

ABNT 
ABERTURA, 

mm 
FX “A” FX “B” FX “C” FX “D” FX “E” FX “F” 

1 ½” 38,10 100 100 - - - - 

1” 24,40 95-100 90-100 100 - - - 

¾” 19,10 80-100 - 90-100 100 100 - 

½” 12,70 - 56-80 - 80-100 90-100 - 

3/8” 9,50 45-80 - 56-80 70-90 75-90 100 

Nº 4 4,80 28-60 29-59 35-65 50-70 45-65 75-100 

Nº 10 2,00 20-45 18-42 22-46 33-48 25-35 50-90 

Nº 40 0,42 10-32 8-22 8-24 15-25 8-17 20-50 

Nº 80 0.18 8-20 - - 8-17 5-13 7-28 

Nº 200 0,074 3-8 1-7 2-8 4-10 2-10 3-10 

Utilização Ligação Rolamento Reperf. 

 
 Deverão ser obedecidos ainda, os seguintes requisitos: 

a) O diâmetro máximo deverá ser igual ou inferior a 2/3” da espessura da 

camada; 

b) A fração retida entre duas peneiras consecutivas, executadas as duas de 

maior malha da cada faixa, não deverá ser inferior a 4% do total; 

d) As granulometrias dos agregados miúdos deverão ser obtidos por “via 

lavada”. 

8.5 Condições da Superfície a Receber a Mistura Asfáltica.  
 A massa asfáltica só poderá ser distribuída se a pintura asfáltica 

previamente aplicada sobre a superfície apresentar-se “viva”, ou seja: com 

efetivo poder ligante. Caso isto não ocorra, nova pintura de ligação deverá ser 

aplicada. 

 O transporte da mistura asfáltica, da usina para a pista é feito 

normalmente por caminhões basculantes de caçambas metálicas. Além de 

apresentar condições mecânicas satisfatórias, o veículo de transporte não deve 

exibir vazamentos de óleos significativos, que prejudicam a superfície dos 

pavimentos já executados. 

 A aderência da massa asfáltica às paredes da caçamba pode ser 

evitada pela aspersão prévia de uma solução de cal (uma parte de cal para três 

partes de água), solução de água e sabão ou pela aplicação de água contendo 

no máximo 5% de óleo. O excesso da solução empregada deve ser basculado, 

previamente ao carregamento do veículo. 

 Há toda a conveniência em que os veículos de transporte sejam 

equipados com lonas impermeáveis, destinadas a proteger a massa asfáltica, 

durante o transporte, contra os seguintes problemas: 

1º- Perda de temperatura, especialmente nas distâncias mais elevadas; 

2º- Ação da chuva e da umidade ambiente; 

3º- Contaminação por poeira. 

 É desejável ainda que a tampa da caçamba, por onde a massa asfáltica 

é descarregada, seja equipada com correntes, que permitam definir a sua 

abertura máxima, regulando a vazão durante a descarga. 
 
8.6 Distribuição da Mistura. 
  

A distribuição da mistura somente será permitida quando a temperatura 

ambiente for superior a 10ºC, e o tempo não se apresentar chuvoso. A 

temperatura mínima de distribuição da massa recomendada na DER/PR ES 

21-05 é de 120ºC. Este é um valor desejável, a respeito do qual a fiscalização 

poderá ser flexível, desde que as condições específicas da obra o justifique, e, 

principalmente, se o processo de distribuição e compactação produzir o efeito 

desejado. 

8.6.1 Camada de Rolamento. 
 
 As misturas asfálticas usinadas a quente são usualmente distribuídas 

através de acabadoras automotrizes, as quais, além de promoverem o 

espalhamento da massa de acordo com a geometria desejada, executam 

ainda, boa parte do serviço de compactação. 

 O procedimento geral de funcionamento da acabadora e distribuição da 

mistura é a seguinte: 

1º- Posicionada a acabadora, com o sistema de aquecimento da mesa 

alisadora em temperatura de trabalho, o caminhão basculante, proveniente da 

usina e carregado de massa asfáltica, recua em marcha-a-ré e estaciona a 

cerca de 15cm dos roletes da acabadora, sem no entanto tocá-las; 

2º- A acabadora avança lentamente até que os roletes façam firme contato com 

as rodas traseiras do caminhão; 

3º- A caçamba do caminhão é gradualmente levantada, fazendo com que a 

massa asfáltica flua para o receptáculo da acabadora; 

 4º- A massa contida no receptáculo é levada através dos alimentadores, 

passando pelos portões de controle de fluxo, até os parafusos-sem-fim; 

5º- Os parafusos-sem-fim distribuem a massa transversalmente, de forma 

uniforme, em toda a largura a pavimentar, em frente à mesa alisadora. É 

interessante notar que à mesa alisadora apóia-se diretamente na superfície 

obtida e não reproduz as irregularidades existentes na superfície revestida. Os 

vibradores efetuam grande parte da compactação, fixando a espessura da 

camada no espalhamento; a mesa alisadora, imediatamente após, completa o 

alisamento da massa, selando a sua superfície; 

6º- A medida que acabadora avança, empurrando o caminhão basculante, a 

descarga deste prossegue gradualmente, até a caçamba se esvaziar por 

completo, quando o veículo de transporte é então liberado; 

7º- A acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada 

por seu fabricante, que permita a distribuição da mistura de maneira contínua e 

uniforme, reduzindo ao mínimo o número e o tempo de paradas; 

8º- A acabadora prossegue consumindo a massa contida no receptáculo, 

enquanto a mesa alisadora e os vibradores conformam e asseguram a pré-

compactação à mistura asfáltica. 

 Caso ocorram irregularidades na superfície da camada acabada, estas 

deverão ser sanadas de imediato pela adição manual da massa, sendo o 

espalhamento desta efetuado por meio de rodos metálicos. Esta alternativa 

deverá ser, no entanto, minimizada, já que o excesso de acabamento manual é 

nocivo a qualidade do serviço. 

 
8.7 Compressão.  
 A princípio, para o início da compressão, a massa usinada deve estar na 

máxima temperatura suportável, a qual deve ser fixada experimentalmente em 

cada caso. 

A compressão deverá ser efetuada com rolos pneumáticos, inicialmente 

com baixa pressão e posteriormente com o ganho da resistência da massa 

deverá sofrer um aumento gradual da pressão interna dos pneus. O número de 

coberturas requerido em cada etapa é definido experimentalmente, de forma 

que a densidade desejada possa ser obtida enquanto a mistura se apresentar 

com trabalhabilidade adequada. 

 

8.7.1 Recomendações de Ordem Geral para a Compressão. 
 Para a compressão da massa usinada, devem ser obedecidos os 

seguintes requisitos: 

- A compressão deverá ser executada em faixas longitudinais, iniciando 

sempre no ponto mais elevado; 

- Em cada passada o equipamento deverá recobrir a metade da largura da 

faixa anteriormente por ele comprimida; 

- A reversão da direção da atuação do rolo deve ser procedida suavemente, 

evitando-se movimentos bruscos; 

- As mudanças de direção do equipamento devem se processar fora do pano 

em compressão, e mesmo assim através de movimentos suaves; 

- O estacionamento do rolo sobre a camada recém comprimida, é proibida; 

- A adesão da massa asfáltica às rodas do rolo utilizado deve ser evitada 

através do seu umedecimento com água, evitando-se o excesso de água, o 

qual é proibido; 

- O abastecimento dos rolos deverá ser feito fora da pista que recebeu massa 

asfáltica. 

8.8 Liberação do Tráfego. 
 
 As camadas asfálticas usinadas a quente deverão ficar fechadas ao 

tráfego, até seu completo resfriamento. Costuma-se adotar um tempo mínimo 

de 6 ( seis ) horas para assegurar esta condição. 

 
9.0 Sinalização Horizontal 

Tinta branca e amarela para demarcação do pavimento, à base de 

resina acrílica, aplicada por processo “spray” com equipamento apropriado, 

com observância dos seguintes requisitos mínimos: 

CARACTERÍSTICAS: 

As características qualitativas e quantitativas das tintas branca e 

amarela devem estar adequadas aos limites de tolerância especificados na 

norma EB-2162 da ABTN. 

Quanto à refletorização: 

A refletorização das faixas será devida à uma aspersão de micro esferas 

de vidro (processo “DROP-ON”) espalhadas homogeneamente logo após a 

aplicação da tinta, devendo respeitar a seguinte proporção: mínimo de 

200(duzentas) micro-esferas para cada m2 de tinta aplicada. 

As micro-esferas devem ser limpas, claras. Redondas, incolores e 

isentas de defeitos e de matérias estranhas. No máximo 3% podem ser 

quebradas ou conterem partículas de vidro não fundido e elementos estranhos, 

e, no máximo, 30% podem ser fragmentados ovóides, deformados, geminados 

ou com bolhas gasosas. 

As esferas devem apresentar teor mínimo de sílica igual a 65%, massa 

específica compreendida entre 2,3 e 2,6 g/cm3 e índice de refração não inferior 

a 1,50. 

As características, bem como a composição granulométrica das micro-

esferas utilizadas na refletorização, devem estar adequadas aos limites 

previstos na norma EB-1241 da ABTN. 

Quanto à aplicação: 

A tinta aplicada deverá recobrir perfeitamente o pavimento e apresentar, 

após a secagem, aspecto uniforme, acabamento fosco, características anti-

derrapantes (tipo casca de ovo), sem apresentar fissuras, gretas ou 

descascamento durante o período de vida útil. Deve ainda manter 

integralmente a sua coesão, e cor após sua aplicação ao pavimento. 

A aplicação de tinta branca e amarela deverá se processar através de 

equipamentos mecânicos pneumáticos apropriados e em perfeitas condições 

de operação. A tinta pode ser aplicada em espessuras, quando úmida, variável 

de 0,4mm a 0,6mm. 

As demarcações deverão ser procedidas de rigorosa limpeza e secagem 

das superfícies a serem sinalizadas. 

O tempo de secagem das demarcações que permitam a abertura do 

tráfego ser superior a 30(trinta) minutos após sua aplicação. 

 

10.0 Calçada em Concreto Simples: Após a execução do Meio-fio e sarjeta, 

deverá ser feito o preenchimento e nivelamento do solo dos passeios, com o 

devido apiloamento (manual). Uma vez apiloado o solo dos passeios, deverá 

ser executada uma calçada de concreto simples (fck = 11 Mpa), de modo que 

se componham ”placas” de dimensões iguais a 1,20m (largura) x 1,20m 

(comprimento) com espessura de 5,0cm, separadas entre si por juntas de 

dilatação, com distância mínima conforme planta existente neste projeto. 

Este procedimento se faz necessário para um melhor desempenho da 

drenagem superficial, além do aspecto urbanístico. 

A calçada será executada conforme a NBR 9050/2015 (acessibilidade de 

pessoas portadoras de pessoas de deficiência física) com rebaixamento do 

meio-fio nas esquinas de rampas no passeio conforme detalhe abaixo. 

 
 

Vale lembrar que as rampas de acesso devem apresentar a representação do 

símbolo de acessibilidade conforme segue. 

 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO 

 

 
DISPOSIÇÃO DE CORES DO SÍMBOLO INTERNACIONAL DE ACESSO 
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Município: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ Assoc.:

Projeto: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA Data início: Data concl.:

ÍTEM SERVIÇOS 1a. 2a. 3a. 4a. 5a. 6a. TOTAIS R$ % S/ ÍTEM

411000 Remoção de Camada Superficial FINANCIAMEN 15.004,07 7.502,03 7.502,03 0,00 0,00 0,00 30.008,14 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. FINANCIAMEN 32.926,28 13.170,51 13.170,51 6.585,26 0,00 0,00 65.852,56 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

401100 Compactação de aterros 100% P.N. FINANCIAMEN 10.581,38 4.232,55 4.232,55 2.116,28 0,00 0,00 21.162,76 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. FINANCIAMEN 33.686,82 13.474,73 13.474,73 6.737,36 0,00 0,00 67.373,64 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% FINANCIAMEN 129.694,17 51.877,67 51.877,67 25.938,83 0,00 0,00 259.388,34 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) FINANCIAMEN 19.878,66 19.878,66 19.878,66 19.878,66 0,00 0,00 79.514,63 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) FINANCIAMEN 8.767,24 8.767,24 8.767,24 8.767,24 0,00 0,00 35.068,95 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 4cm FINANCIAMEN 43.856,97 131.570,90 131.570,90 131.570,90 219.284,84 219.284,84 877.139,36 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) FINANCIAMEN 0,00 26.281,23 26.281,23 39.421,84 19.710,92 19.710,92 131.406,13 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

605000 Calçada concreto (e = 5,00cm) FINANCIAMEN 0,00 25.874,63 25.874,63 25.874,63 25.874,63 25.874,63 129.373,17 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

73967/2 Plantio de árvores FINANCIAMEN 0,00 0,00 1.030,17 1.030,17 1.030,17 1.030,17 4.120,68 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74236/1 Plantio de grama FINANCIAMEN 0,00 0,00 8.099,84 8.099,84 8.099,84 8.099,84 32.399,36 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) FINANCIAMEN 0,00 0,00 0,00 0,00 11.270,49 11.270,49 22.540,98 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

74022/14 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Terraplenagem FINANCIAMEN 915,17 915,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830,33 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74022/14 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Regularização e Compactação do SubleitoFINANCIAMEN 915,17 915,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830,33 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74022/14 Ensaio de Massa Específica - In Situ - Método Frasco de Areia (Grau de Compactação) - Sub-base e BaseFINANCIAMEN 915,17 915,17 0,00 0,00 0,00 0,00 1.830,33 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74022/35 Ensaio de Percentagem de Betume - Misturas Betuminosas FINANCIAMEN 1.995,98 1.995,98 0,00 0,00 0,00 0,00 3.991,95 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74022/53 Ensaio de Controle do Grau de Compactação da Mistura Asfáltica FINANCIAMEN 1.156,82 1.156,82 0,00 0,00 0,00 0,00 2.313,63 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

74022/56 Ensaio de Densidade do Material Betuminoso FINANCIAMEN 942,71 942,71 0,00 0,00 0,00 0,00 1.885,41 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

0 Extração de corpo de prova de concreto asfáltico com sonda rotativa FINANCIAMEN 905,31 905,31 0,00 0,00 0,00 0,00 1.810,62 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

72872 Mobilização e desmobilização de equipamento e equipe para extração de corpos de prova da capa asfáltica.FINANCIAMEN 2.028,54 2.028,54 0,00 0,00 0,00 0,00 4.057,07 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

820000L Placa de obra 4,0 x 2,00 FINANCIAMEN 2.450,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.450,32 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

60500 Rampas FINANCIAMEN 0,00 0,00 0,00 0,00 14.493,12 14.493,12 28.986,24 100,00%

CONTR-PART 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

SUB-TOTAL FINANCIAM 306.620,74 312.404,99 311.760,16 276.021,01 299.764,01 299.764,01 1.806.334,93 100,00%

CONTR-PAR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00%

TOTAL GERAL 306.620,74 312.404,99 311.760,16 276.021,01 299.764,01 299.764,01 1.806.334,93 100,00%

TOTAL ACUMULADO 306.620,74 619.025,73 930.785,89 1.206.806,91 1.506.570,92 1.806.334,93

PRAÇA QUE RECEBERÁ
A ADEQUAÇÃO DO CONVÊNIO

PLANALTINA DO PARANÁ 2018
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Planaltina do Paraná, PR

Aprovação

Sem escala

PRAÇA QUE RECEBERÁ
A ADEQUAÇÃO DO CONVÊNIO

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

VAZIO

VAZIO COMERCIAL

COMERCIAL

COMERCIAL

COMERCIAL

MUNICIPAL

PASTO PASTO PASTO PASTOPASTORE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L/

CO
M

ER
CI

AL

CTG

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

VAZIO

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

CO
M

ER
CI

AL
RE

SI
DE

NC
IA

L

VAZIO

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO
RESIDENCIAL

CO
M

ER
CI

AL

VAZIO

RESIDENCIALRE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESIDENCIAL

RESID.

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

VAZIO

COMERCIAL

COMERCIAL

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

CO
M

ER
CI

AL

CO
M

ER
CI

AL

CO
M

ER
CI

AL

VAZIO VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESID
ENCIA

L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESID
ENCIAL

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

VAZIO

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO
MUNICIPAL

M
UN

IC
IP

AL

M
UN

IC
IP

AL VAZIOVAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESIDENCIAL

VAZIOVAZIOVAZIOVAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESIDENCIAL

RE
SI

DE
NC

IA
L

CO
M

ER
CI

AL

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

VAZIO

RE
SI

DE
NC

IA
L

RE
SI

DE
NC

IA
L

RESID.

RESID.

RESID. RESID. RESID. RESID.RESID.RESID.RESID.RESID.

RESID.

RESID.RESID.

RESID.

RESID.

RESID. RESID.
RESID.

RESID.

RESID.

RESID.

RESID.RESID.RESID.RESID. RESID.RESID.RESID. RESID.

RESIDENCIAL

RESIDENCIAL

Casa do projeto

Lotes ocupados

Lotes vazios

LEGENDA

Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná
CNPJ: 75.461.442/0001-34

Município de Planaltina do Paraná

05/09Projeto de Pavimentação

NaturezaPavimentação de novas ruas

Proprietário

Conteúdo

Localização

FolhaTítulo

Município

Área

QuadraLote

Proprietário

Situação esquemática

Escala

Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná

Desenho

Bairro

Data

Pavimentação

Engenheiro civil João Artur Casado
CREA-PR 95.017/D
(44) 9965 5692 / casadoprojeto@hotmail.com

Planaltina do Paraná, PR

Aprovação

Sem escala
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A2= 22,50m²
A3= 126,00m²

A2 A3 A2

A1A1

A1 A1

Pavimentação= 176,36m²
Meio Fio= 14,12m
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CRUZO 15

A2 A3 A2

A1A1

A1 A1

Pavimentação= 176,36m²
Meio Fio= 14,12m
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9,
00
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3 R2,25

CRUZO 17

TABELA DE ÁREAS:
A1= 1,34 m²
A2= 22,50m²
A3= 126,00m²

TABELA DE ÁREAS:
A1= 266,00 m²
A2= 27 m²
A3= 1,37m²
A4= 0,20 m²

Pavimentação

Fevereiro/20191/800
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Sinalização Horizontal:   Estacionamento =7,75m²
                                        Faixa guia = 9,60m²
                                        Faixa de Pedestre = 28,80m²
Sinalização Vertica:        Velocidade = 2un
                                        De a Preferencia = 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 9,46m²
                                       Faixa guia= 6m²
                                       Faixa de Pedestre= 29,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un

Sinalização Horizontal:   Estacionamento =7,72m²
                                        Faixa guia = 9,60m²
                                        Faixa de Pedestre = 28,80m²
Sinalização Vertica:        Velocidade = 2un
                                        De a Preferencia = 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 9,10m²
                                       Faixa guia= 6m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 1un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 16,20 m²
                                       Faixa guia= 9,6m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un
                                   De a Preferencia= 2un

Sinalização Horizontal:   Estacionamento =12,2m²
                                        Faixa guia = 3m²
                                        Faixa de Pedestre = 51,20m²
Sinalização Vertica:        Velocidade = 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 9,27m²
                                       Faixa guia= 6 m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 17,2m²
                                       Faixa guia= 9,6m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un
                                   De a Preferencia= 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 7,05m²
                                       Faixa guia= 6m²
                                       Faixa de Pedestre= 57,6m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 8,2m²
                                       Faixa guia= 9,6m²
                                       Faixa de Pedestre= 30,8m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un

Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná
CNPJ: 75.461.442/0001-34

Município de Planaltina do Paraná

07/09Projeto de Pavimentação

NaturezaPavimentação de novas ruas

Proprietário

Conteúdo

Localização

FolhaTítulo

Município

Área

QuadraLote

Proprietário

Situação esquemática

Escala

Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná

Desenho

Bairro

Data

Sinalização

Engenheiro civil João Artur Casado
CREA-PR 95.017/D
(44) 9965 5692 / casadoprojeto@hotmail.com

Planaltina do Paraná, PR

Aprovação

Sem escala

PRAÇA QUE RECEBERÁ
A ADEQUAÇÃO DO CONVÊNIO

Casa do projeto
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Sinalização Horizontal= Estacionamento= 14,92 m²
                                       Faixa guia= 9,60m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un
                                   De a Preferencia= 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 15,16 m²
                                       Faixa guia= 9,60m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un
                                   De a Preferencia= 2un

Sinalização Horizontal= Estacionamento= 14,92m²
                                       Faixa guia= 9,6m²
                                       Faixa de Pedestre= 28,80m²
Sinalização Vertical= Velocidade= 2un
                                   De a Preferencia= 2un

Fevereiro/20191/800
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Sinalização Horizontal:   Estacionamento =7,58m²
                                        Faixa guia = 7,96m²
                                        Faixa de Pedestre = 102,40m²
Sinalização Vertica:        Velocidade = 4un
                                        De a Preferencia = 1un
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km/h
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Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná
CNPJ: 75.461.442/0001-34

Município de Planaltina do Paraná

Fevereiro/20191/800

08/09Projeto de Pavimentação

NaturezaPavimentação de novas ruas

Proprietário

Conteúdo

Localização

FolhaTítulo

Município

Área

QuadraLote

Proprietário

Situação esquemática

Escala

Prefeitura Municipal de Planaltina do Paraná

Desenho

Bairro

Data

Arborização

Engenheiro civil João Artur Casado
CREA-PR 95.017/D
(44) 9965 5692 / casadoprojeto@hotmail.com

Planaltina do Paraná, PR

Aprovação

Sem escala

PRAÇA QUE RECEBERÁ
A ADEQUAÇÃO DO CONVÊNIO

Casa do projeto
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Calçamento: rua= 167,52m²
                     cruzo =8,20m²

Grama: rua= 152,00m²
             cruzo =1,80m²

Calçamento: rua= 348,36m²
                     cruzo =7,06m²

Grama: rua= 420,00m²
             cruzo = 1,63m²

Calçamento: rua=178,23m²
                     cruzo =2,67m²

Grama: rua= 155,78m²
             cruzo = 0,82m²

Calçamento: rua= 323,26m²Grama: rua= 392m²

Calçamento: rua= 308,92m²Grama: rua= 266,00m²

Calçamento: rua= 119,04m²
                     cruzo =22,23m²

Grama: rua=265,60m²
             cruzo = 4,60m²

Calçamento: rua=172,32m²
                     cruzo =7,06m²

Grama: rua= 237,76 m²
             cruzo = 2,33m²

Calçamento: rua= 349,62m²
Grama: rua= 420,00m²

Calçamento: rua= 333,52m²Grama: rua= 285,00m²

Grama: rua= 133,72m²
            cruzo= 9,63m²

Calçamento: rua= 119,04m²
                   cruzo= 50,72m²

Calçamento: rua= 173,02m²
                   cruzo= 7,06m²

Grama: rua= 155,78m²
            cruzo= 2,58m²
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Calçamento: rua= 334,07m²
                     cruzo =23,53m²

Grama: rua= 284,96m²
             cruzo = 7,02m²
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Grama: rua= 285m²
            cruzo=23,24 m²

Calçamento: rua= 332,94m²
                   cruzo= 6,72m²
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Calçamento: rua= 335,52m²
                   cruzo= 23,16m²

Grama: rua= 285m²
            cruzo= 15,86 m²

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR JOSÉ TEIXEIRA ALVES

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 300,00            m³ 7,26 2.178,00          
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 420,00            m³ 11,38 4.779,60          
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 300,00            m³ 5,12 1.536,00          

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.500,00         m² 3,26 4.890,00          

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 202,50            m³ 92,21 18.672,53        

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.350,00         m² 4,24 5.724,00          
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.350,00         m² 1,87 2.524,50          

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 129,60            ton 487,21 63.142,42        

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00            m 34,34 10.302,00        

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 332,93            m² 34,44 11.466,11        
90000A Plantio de árvores 12,00              ud 59,72 716,64            
800000 Plantio de grama 285,00            m² 8,51 2.425,35          

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64          
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 53,32              m² 28,97 1.544,68          
                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 131.713,46      

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR JOSÉ ROMAGNA

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 300,00              m³ 7,26 2.178,00          
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 420,00              m³ 11,38 4.779,60          
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 300,00              m³ 5,12 1.536,00          

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.500,00           m² 3,26 4.890,00          

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 202,50              m³ 92,21 18.672,53        

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.350,00           m² 4,24 5.724,00          
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.350,00           m² 1,87 2.524,50          

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 129,60              

ton 487,21 63.142,42        
6.0 MEIO-FIO E SARJETA

810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00              m 34,34 10.302,00        
7.0 URBANISMO DO PASSEIO

73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 335,52              m² 34,44 11.555,31        
90000A Plantio de árvores -                    ud 59,72 -                   
800000 Plantio de grama 285,00              m² 8,51 2.425,35          

Rampas 4,00                  UNIDADE 452,91 1.811,64          
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 53,56                m² 28,97 1.551,63          
                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 131.092,97      

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 1

Entre as Rua Vereador Attilio Carlos Maggioni e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 164,00            m³ 7,26 1.190,64            
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 229,60            m³ 11,38 2.612,85            
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 164,00            m³ 5,12 839,68               

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 820,00            m² 3,26 2.673,20            

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 110,70            m³ 92,21 10.207,65          

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 738,00            m² 4,24 3.129,12            
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 738,00            m² 1,87 1.380,06            

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 70,85              ton 487,21 34.517,85          

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 164,00            m 34,34 5.631,76            

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 173,02            m² 34,44 5.958,81            
90000A Plantio de árvores 9,00                ud 59,72 537,48               
800000 Plantio de grama 155,78            m² 8,51 1.325,69            

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64            
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 46,60              m² 28,97 1.350,00            

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 73.166,43          

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 2

Entre as Rua Projetada e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 70,00              m³ 7,26 508,20                
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 98,00              m³ 11,38 1.115,24             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 70,00              m³ 5,12 358,40                

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 350,00            m² 3,26 1.141,00             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 47,25              m³ 92,21 4.356,92             

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 315,00            m² 4,24 1.335,60             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 315,00            m² 1,87 589,05                

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) -
esp. 3,5cm 30,24              ton 487,21 14.733,23           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 70,00              m 34,34 2.403,80             

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 59,52              m² 34,44 2.049,87             
90000A Plantio de árvores 2,00                ud 59,72 119,44                
800000 Plantio de grama 66,86              m² 8,51 568,98                

Rampas 4,00                unidade 452,91 1.811,64             
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 35,00              m² 28,97 1.013,95             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 32.105,32           

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$)
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PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR WILLIAN PAGANELA 3

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Projetada

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 70,00              m³ 7,26 508,20               
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 98,00              m³ 11,38 1.115,24            
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 70,00              m³ 5,12 358,40               

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 350,00            m² 3,26 1.141,00            

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 47,25              m³ 92,21 4.356,92            

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 315,00            m² 4,24 1.335,60            
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 315,00            m² 1,87 589,05               

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 30,24              ton 487,21 14.733,23          

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 70,00              m 34,34 2.403,80            

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 59,52              m² 34,44 2.049,87            
90000A Plantio de árvores 2,00                ud 59,72 119,44               
800000 Plantio de grama 66,86              m² 8,51 568,98               

Rampas 4,00                unidade 452,91 1.811,64            
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 34,65              m² 28,97 1.003,81            

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 32.095,18          

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR MÁRIO MIOLLI

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 300,00            m³ 7,26 2.178,00             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 420,00            m³ 11,38 4.779,60             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 300,00            m³ 5,12 1.536,00             

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.500,00         m² 3,26 4.890,00             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 202,50            m³ 92,21 18.672,53           

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.350,00         m² 4,24 5.724,00             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.350,00         m² 1,87 2.524,50             

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 129,60            ton 487,21 63.142,42           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00            m 34,34 10.302,00           

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 333,52            m² 34,44 11.486,43           
90000A Plantio de árvores 10,00              ud 59,72 597,20               
800000 Plantio de grama 285,00            m² 8,51 2.425,35             

Rampas 4,00               UNIDADE 452,91 1.811,64             
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 52,60              m² 28,97 1.523,82             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 131.593,48         

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 1

Entre as Av. Minas Gerais e Rua Vereador Willian Paganela

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 285,00            m³ 7,26 2.069,10             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 399,00            m³ 11,38 4.540,62             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 285,00            m³ 5,12 1.459,20             

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.425,00         m² 3,26 4.645,50             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 191,25            m³ 92,21 17.635,16           

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.275,00         m² 4,24 5.406,00             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.275,00         m² 1,87 2.384,25             

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 122,40            ton 487,21 59.634,50           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00            m 34,34 10.302,00           

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 349,62            m² 34,44 12.040,91           
90000A Plantio de árvores 3,00                ud 59,72 179,16                
800000 Plantio de grama 420,00            m² 8,51 3.574,20             

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64             
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 49,15              m² 28,97 1.423,88             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 127.106,12         

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 2

Entre as Rua Londrina e Av. Minas Gerais 

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 266,00             m³ 7,26 1.931,16                0,04
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 372,40             m³ 11,38 4.237,91                
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 266,00             m³ 5,12 1.361,92                

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.330,00          m² 3,26 4.335,80                

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 178,50             m³ 92,21 16.459,49              

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.190,00          m² 4,24 5.045,60                
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.190,00          m² 1,87 2.225,30                

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 114,24             ton 487,21 55.658,87              

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 280,00             m 34,34 9.615,20                

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 323,00             m² 34,44 11.124,12              
90000A Plantio de árvores -                   ud 59,72 -                         
800000 Plantio de grama 392,00             m² 8,51 3.335,92                

Rampas 4,00                 UNIDADE 452,91 1.811,64                
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 49,00               m² 28,97 1.419,53                

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 118.562,46            

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: AVENIDA PREFEITO JACY HONÓRIO MALAQUIAS 3

Entre as Rua Vereador Arcelino D'aquino Thomaz e Rua Londrina

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 285,00            m³ 7,26 2.069,10             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 399,00            m³ 11,38 4.540,62             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 285,00            m³ 5,12 1.459,20             

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.425,00         m² 3,26 4.645,50             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 191,25            m³ 92,21 17.635,16           

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.275,00         m² 4,24 5.406,00             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.275,00         m² 1,87 2.384,25             

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 122,40            ton 487,21 59.634,50           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00            m 34,34 10.302,00           

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 348,36            m² 34,44 11.997,52           
90000A Plantio de árvores 5,00                ud 59,72 298,60                
800000 Plantio de grama 420,00            m² 8,51 3.574,20             

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64             
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 49,72              m² 28,97 1.440,39             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 127.198,68         

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA VEREADOR ARCELINO D'AQUINO THOMAZ

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 164,00            m³ 7,26 1.190,64             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 229,60            m³ 11,38 2.612,85             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 164,00            m³ 5,12 839,68                

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 820,00            m² 3,26 2.673,20             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 110,70            m³ 92,21 10.207,65           

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 738,00            m² 4,24 3.129,12             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 738,00            m² 1,87 1.380,06             

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 70,85              ton 487,21 34.517,85           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 164,00            m 34,34 5.631,76             

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 167,52            m² 34,44 5.769,39             
90000A Plantio de árvores 5,00                ud 59,72 298,60                
800000 Plantio de grama 152,00            m² 8,51 1.293,52             

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64             
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 46,15              m² 28,97 1.336,97             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 72.692,92           

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA LONDRINA

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 164,00            m³ 7,26 1.190,64     
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 229,60            m³ 11,38 2.612,85     
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 164,00            m³ 5,12 839,68        

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 820,00            m² 3,26 2.673,20     

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 110,70            m³ 92,21 10.207,65   

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 738,00            m² 4,24 3.129,12     
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 738,00            m² 1,87 1.380,06     

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 70,85              ton 487,21 34.517,85   

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 164,00            m 34,34 5.631,76     

7.0 URBANISMO DO PASSEIO -                  
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 178,23            m² 34,44 6.138,24     
90000A Plantio de árvores 3,00                ud 59,72 179,16        
800000 Plantio de grama 155,78            m² 8,51 1.325,69     

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64     
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 46,12              m² 28,97 1.336,10     

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 72.973,63   

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA Vereador Mario Miolli 1

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 280,00            m³ 7,26 2.032,80     
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 392,00            m³ 11,38 4.460,96     
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 280,00            m³ 5,12 1.433,60     

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.400,00         m² 3,26 4.564,00     

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 189,00            m³ 92,21 17.427,69   

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.260,00         m² 4,24 5.342,40     
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.260,00         m² 1,87 2.356,20     

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 120,96            ton 487,21 58.932,92   

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 280,00            m 34,34 9.615,20     

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 308,92            m² 34,44 10.639,20   
90000A Plantio de árvores 3,00                ud 59,72 179,16        
800000 Plantio de grama 266,00            m² 8,51 2.263,66     

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64     
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 52,60              m² 28,97 1.523,82     

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 122.583,26 

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: RUA Vereador Mario Miolli 2

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 300,00            m³ 7,26 2.178,00     
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 420,00            m³ 11,38 4.779,60     
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 300,00            m³ 5,12 1.536,00     

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.500,00         m² 3,26 4.890,00     

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 202,50            m³ 92,21 18.672,53   

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.350,00         m² 4,24 5.724,00     
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.350,00         m² 1,87 2.524,50     

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 129,60            ton 487,21 63.142,42   

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 300,00            m 34,34 10.302,00   

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 334,07            m² 34,44 11.505,37   
90000A Plantio de árvores 10,00              ud 59,72 597,20        
800000 Plantio de grama 284,96            m² 8,51 2.425,01     

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64     
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 48,74              m² 28,97 1.412,00     

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 131.500,26 

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: Avida Minas Gerais 1

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 133,00            m³ 7,26 965,58        
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 186,20            m³ 11,38 2.118,96     
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 133,00            m³ 5,12 680,96        

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 665,00            m² 3,26 2.167,90     

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 89,25              m³ 92,21 8.229,74     

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 595,00            m² 4,24 2.522,80     
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 595,00            m² 1,87 1.112,65     

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 57,12              ton 487,21 27.829,44   

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 140,00            m 34,34 4.807,60     

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 59,52              m² 34,44 2.049,87     
90000A Plantio de árvores 2,00                ud 59,72 119,44        
800000 Plantio de grama 132,80            m² 8,51 1.130,13     

Rampas 4,00                UNIDADE 452,91 1.811,64     
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 59,44              m² 28,97 1.721,98     

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 57.268,68   

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: Avida Minas Gerais 1

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 133,00           m³ 7,26 965,58          
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 186,20           m³ 11,38 2.118,96       
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 133,00           m³ 5,12 680,96          

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 665,00           m² 3,26 2.167,90       

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 89,25             m³ 92,21 8.229,74       

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 595,00           m² 4,24 2.522,80       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 595,00           m² 1,87 1.112,65       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 57,12             

ton 487,21 27.829,44     
6.0 MEIO-FIO E SARJETA

810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 140,00           m 34,34 4.807,60       
7.0 URBANISMO DO PASSEIO

73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 59,52             m² 34,44 2.049,87       
90000A Plantio de árvores 1,00               ud 59,72 59,72            
800000 Plantio de grama 132,80           m² 8,51 1.130,13       

Rampas 4,00               UNIDADE 452,91 1.811,64       
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 32,45             m² 28,97 940,08          

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 56.427,06     

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
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PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: Avida Minas Gerais 3

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 344,40             m³ 7,26 2.500,34                
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 482,16             m³ 11,38 5.486,98                
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 344,40             m³ 5,12 1.763,33                

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 1.722,00          m² 3,26 5.613,72                

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 209,10             m³ 92,21 19.281,11              

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 1.394,00          m² 4,24 5.910,56                
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 1.394,00          m² 1,87 2.606,78                

5.0 REVESTIMENTO
570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp. 3,5cm 133,82             ton 487,21 65.200,39              

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 328,00             m 34,34 11.263,52              

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 172,32             m² 34,44 5.934,70                
90000A Plantio de árvores 2,00                 ud 59,72 119,44                   
800000 Plantio de grama 237,76             m² 8,51 2.023,34                

Rampas 4,00                 UNIDADE 452,91 1.811,64                
8.0 SINALIZAÇÃO

822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 62,40               m² 28,97 1.807,73                

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 131.323,58            

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO UNITÁRIO 
(R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 1

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Vereador Arcelino D'aquino Thomaz

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 33,56              m³ 7,26 243,67                
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 46,99              m³ 11,38 534,74                
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 33,56              m³ 5,12 171,85                

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 167,82            m² 3,26 547,09                

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 24,47              m³ 92,21 2.256,47             

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 163,14            m² 4,24 691,71                
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 163,14            m² 1,87 305,07                

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 15,66              ton 487,21 7.630,41             

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 9,36                m 34,34 321,42                

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 4,20                m² 34,44 144,65                
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                      
800000 Plantio de grama 0,90                m² 8,51 7,66                    

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -                      

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 12.854,75           

SUBTOTAL (R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 
UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 2

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Rua Londrina

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 33,40               m³ 7,26 242,46              
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 46,76               m³ 11,38 532,08              
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 33,40               m³ 5,12 170,99              

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 166,99             m² 3,26 544,37              

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 24,42               m³ 92,21 2.251,77           

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 162,80             m² 4,24 690,27              
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 162,80             m² 1,87 304,44              

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 15,63               ton 487,21 7.614,51           

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 8,37                 m 34,34 287,43              

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,06                 m² 34,44 243,15              
90000A Plantio de árvores -                   ud 59,72 -                    
800000 Plantio de grama 1,63                 m² 8,51 13,87                

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                   m² -                    

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 12.895,33         

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 3

Entre as Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias e Av. Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 53,41              m³ 7,26 387,77           
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 74,78              m³ 11,38 850,96           
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 53,41              m³ 5,12 273,47           

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 267,06            m² 3,26 870,62           

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 38,29              m³ 92,21 3.530,63        

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 255,26            m² 4,24 1.082,30        
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 255,26            m² 1,87 477,34           

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 24,50              ton 487,21 11.939,06      

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 23,60              m 34,34 810,42           

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,41                m² 34,44 255,20           
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                
800000 Plantio de grama 1,54                m² 8,51 13,11             

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 1,00                m² -                

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 20.490,87      

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 4

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Av. Prefeito Jacy Honório Malaquias

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 67,18              m³ 7,26 487,74       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 94,05              m³ 11,38 1.070,34    
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 67,18              m³ 5,12 343,97       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 335,91           m² 3,26 1.095,07    

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 48,94              m³ 92,21 4.512,94    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 326,28           m² 4,24 1.383,43    
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 326,28           m² 1,87 610,14       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 31,32              ton 487,21 15.260,82  

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 19,26              m 34,34 661,39       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 16,91              m² 34,44 582,38       
90000A Plantio de árvores -                 ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 3,23                m² 8,51 27,49         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                 m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 26.035,71  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 5

Entre as Rua Projetada e Av. Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 61,08              m³ 7,26 443,46            
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 85,51              m³ 11,38 973,16            
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 61,08              m³ 5,12 312,74            

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 305,41            m² 3,26 995,64            

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 44,87              m³ 92,21 4.137,83         

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 299,16            m² 4,24 1.268,44         
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 299,16            m² 1,87 559,43            

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 28,72              ton 487,21 13.992,36       

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 12,50              m 34,34 429,25            

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,41                m² 34,44 255,20            
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                  
800000 Plantio de grama 1,53                m² 8,51 13,02              

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -                  

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 23.380,52       

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 5

Entre as Rua Projetada e Av. Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 61,08              m³ 7,26 443,46            
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 85,51              m³ 11,38 973,16            
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 61,08              m³ 5,12 312,74            

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 305,41            m² 3,26 995,64            

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 44,87              m³ 92,21 4.137,83         

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 299,16            m² 4,24 1.268,44         
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 299,16            m² 1,87 559,43            

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 28,72              ton 487,21 13.992,36       

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 12,50              m 34,34 429,25            

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,41                m² 34,44 255,20            
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                  
800000 Plantio de grama 1,53                m² 8,51 13,02              

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -                  

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 23.380,52       

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 6

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Projetada

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 27,93              m³ 7,26 202,79             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 39,10              m³ 11,38 445,01             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 27,93              m³ 5,12 143,01             

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 139,66            m² 3,26 455,29             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 19,58              m³ 92,21 1.805,70          

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 130,55            m² 4,24 553,53             
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 130,55            m² 1,87 244,13             

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 12,53              ton 487,21 6.106,11          

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 18,22              m 34,34 625,67             

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 16,90              m² 34,44 582,04             
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                   
800000 Plantio de grama 3,20                m² 8,51 27,23               

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) 1,00                m² -                   

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 11.190,51        

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 7

Entre as Rua Vereador Arcelino D'aquino Thomaz e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 5,74                m³ 7,26 41,69          
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 8,04                m³ 11,38 91,48          
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 5,74                m³ 5,12 29,40          

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 28,71              m² 3,26 93,59          

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 3,78                m³ 92,21 348,28        

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 25,18              m² 4,24 106,76        
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 25,18              m² 1,87 47,09          

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 2,42                ton 487,21 1.177,72     

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 7,06                m 34,34 242,44        

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 4,10                m² 34,44 141,20        
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -              
800000 Plantio de grama 0,90                m² 8,51 7,66            

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -              

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 2.327,32     

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 8

Entre as Rua Londrina e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 5,74                m³ 7,26 41,69           
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 8,04                m³ 11,38 91,48           
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 5,74                m³ 5,12 29,40           

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 28,71              m² 3,26 93,59           

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 3,78                m³ 92,21 348,28         

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 25,18              m² 4,24 106,76         
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 25,18              m² 1,87 47,09           

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 2,42                ton 487,21 1.177,72      

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 7,06                m 34,34 242,44         

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 2,67                m² 34,44 91,95           
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -               
800000 Plantio de grama 0,82                m² 8,51 6,98             

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -               

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 2.277,39      

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 9

Entre as Rua Vereador Mário Miolli e Av. Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 53,41              m³ 7,26 387,74             
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 74,77              m³ 11,38 850,90             
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 53,41              m³ 5,12 273,45             

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 267,04            m² 3,26 870,55             

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 38,29              m³ 92,21 3.530,63          

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 255,26            m² 4,24 1.082,30          
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 255,26            m² 1,87 477,34             

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 24,50              ton 487,21 11.939,06        

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 23,56              m 34,34 809,05             

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,41                m² 34,44 255,20             
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -                   
800000 Plantio de grama 1,54                m² 8,51 13,11               

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -                   

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 20.489,32        

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 10

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Vereador Mário Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 36,68              m³ 7,26 266,33         
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 51,36              m³ 11,38 584,45         
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 36,68              m³ 5,12 187,82         

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 183,42            m² 3,26 597,95         

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 26,45              m³ 92,21 2.439,32      

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 176,36            m² 4,24 747,77         
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 176,36            m² 1,87 329,79         

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 16,93              ton 487,21 8.248,74      

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 14,12              m 34,34 484,88         

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 16,90              m² 34,44 582,04         
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -               
800000 Plantio de grama 3,20                m² 8,51 27,23           

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -               

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 14.496,32    

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)
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PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 11

Entre as ruas Vereador Attillio Carlos Maggioni e Avenida Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 11,09              m³ 7,26 80,52         
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 15,53              m³ 11,38 176,70       
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 11,09              m³ 5,12 56,79         

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 55,46              m² 3,26 180,78       

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 7,60                m³ 92,21 700,43       

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 50,64              m² 4,24 214,71       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 50,64              m² 1,87 94,70         

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 4,86                ton 487,21 2.368,54    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 9,63                m 34,34 330,69       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,06                m² 34,44 243,15       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 2,33                m² 8,51 19,83         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 4.466,84    

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 12

Entre as Rua Vereador Willian Paganela e Rua Vereador Atillio Carlos Maggioni

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 5,74                m³ 7,26 41,69         
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 8,04                m³ 11,38 91,48         
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 5,74                m³ 5,12 29,40         

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 28,71              m² 3,26 93,59         

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 3,78                m³ 92,21 348,28       

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 25,18              m² 4,24 106,76       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 25,18              m² 1,87 47,09         

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 2,42                ton 487,21 1.177,72    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 7,06                m 34,34 242,44       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 7,06                m² 34,44 243,15       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 2,58                m² 8,51 21,96         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 2.443,55    

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 13

Entre as ruas Vereador Jose Magna e Rua Londrina

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 5,74                m³ 7,26 41,69         
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 8,04                m³ 11,38 91,48         
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 5,74                m³ 5,12 29,40         

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 28,71              m² 3,26 93,59         

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 3,78                m³ 92,21 348,28       

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 25,18              m² 4,24 106,76       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 25,18              m² 1,87 47,09         

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 2,42                ton 487,21 1.177,72    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 7,06                m 34,34 242,44       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 23,16              m² 34,44 797,63       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 15,86              m² 8,51 134,97       

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 3.111,05    

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 14

Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Av. Minas Gerais

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 67,18              m³ 7,26 487,74       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 94,05              m³ 11,38 1.070,34    
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 67,18              m³ 5,12 343,97       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 335,91            m² 3,26 1.095,07    

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 48,94              m³ 92,21 4.512,94    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 326,28            m² 4,24 1.383,43    
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 326,28            m² 1,87 610,14       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 31,32              ton 487,21 15.260,82  

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 19,26              m 34,34 661,39       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 3,36                m² 34,44 115,72       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 11,62              m² 8,51 98,89         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 25.640,45  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 15

 Entre as Rua Vereador José Teixeira Alves e Rua Vereador Willian Paganela

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 36,68              m³ 7,26 266,33       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 51,36              m³ 11,38 584,45       
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 36,68              m³ 5,12 187,82       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 183,42            m² 3,26 597,95       

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 26,45              m³ 92,21 2.439,32    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 176,36            m² 4,24 747,77       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 176,36            m² 1,87 329,79       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 16,93              ton 487,21 8.248,74    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 14,12              m 34,34 484,88       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 3,36                m² 34,44 115,72       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 11,62              m² 8,51 98,89         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 14.101,65  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 16

Entre Avenida Espirito Santo e Rua Vereador Mario Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 36,68              m³ 7,26 266,33       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 51,36              m³ 11,38 584,45       
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 36,68              m³ 5,12 187,82       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 183,42            m² 3,26 597,95       

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 26,45              m³ 92,21 2.439,32    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 176,36            m² 4,24 747,77       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 176,36            m² 1,87 329,79       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 16,93              ton 487,21 8.248,74    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 14,12              m 34,34 484,88       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 14,70              m² 34,44 506,27       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 3,05                m² 8,51 25,96         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 14.419,27  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 17

Entre as ruas Vereador Mario Miolli e Vereadora Noemi Terezinha Sbeghen

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 66,48              m³ 7,26 482,66       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 93,07              m³ 11,38 1.059,19    
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 66,48              m³ 5,12 340,39       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 332,41            m² 3,26 1.083,66    

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 48,94              m³ 92,21 4.512,94    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 326,28            m² 4,24 1.383,43    
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 326,28            m² 1,87 610,14       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 31,32              ton 487,21 15.260,82  

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 12,26              m 34,34 421,01       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 11,70              m² 34,44 402,95       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 3,06                m² 8,51 26,04         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 25.583,22  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS

MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ
OBRA: Pavimentação Asfáltica 
LOCAL: CRUZO 16

Entre Avenida Espirito Santo e Rua Vereador Mario Miolli

1.0 TERRAPLANAGEM
411000 Remoção de Camada Superficial 36,68              m³ 7,26 266,33       
520100 Escavação, Carga e Transp. De jazida 1º Cat. 51,36              m³ 11,38 584,45       
401100 Compactação de aterros 100% P.N. 36,68              m³ 5,12 187,82       

2.0 SUBLEITO
511100 Regularização e compactação do Subleito -100% P.N. 183,42            m² 3,26 597,95       

3.0 BASE
544000 Solo Cimento ( Pista ) - 4% 26,45              m³ 92,21 2.439,32    

4.0 PINTURA
560100 Imprimação com Emulsão  RR 1C (Araucária) 176,36            m² 4,24 747,77       
561100 Pintura de Ligação com RR-1C (Araucária) 176,36            m² 1,87 329,79       

5.0 REVESTIMENTO

570000 CBUQ (Quantidade menor que 10000 toneladas) - esp.
3,5cm 16,93              ton 487,21 8.248,74    

6.0 MEIO-FIO E SARJETA
810200 Meio-fio com sarjeta DER - Tipo 2 (0,042m³) 14,12              m 34,34 484,88       

7.0 URBANISMO DO PASSEIO
73892/2 Calçada concreto (e = 5,00cm) 14,70              m² 34,44 506,27       
90000A Plantio de árvores -                  ud 59,72 -             
800000 Plantio de grama 3,05                m² 8,51 25,96         

8.0 SINALIZAÇÃO 452,91
822000 Faixa de sinalização horizontal - (0,034m²/m²) -                  m² -             

                                                                      TOTAL GERAL  ( R$ ) 14.419,27  

SUBTOTAL 
(R$)ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE UNIDADE PREÇO 

UNITÁRIO (R$)

  
 
 

 

PORTARIA Nº 111 /2021 
 
 

SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
ALESSANDRO DA SILVA PARIZ .............. 30 01/09/2021 a 30/09/2021 21/07/2018 a 20/07/2019 
ELENITA DUTRA DOS S. OLIVEIRA 30 09/09/2021 a 08/10/2021 08/09/2020 a 07/09/2021 
HERCULANO RODRIGUES NETO ........... 30 01/09/2021 a 30/09/2021 01/09/2019 a 31/08/2020 
GLAUCIA MORO DUPPRE ........................ 15 16/09/2021 a 30/09/2021 23/10/2019 a 22/10/2020 
ODAIR JESUS BRANCATTO ..................... 30 01/09/2021 a 30/09/2021 01/07/2018 a 30/06/2019 
RITA DA SILVA AMORIM ........................ 30 01/09/2021 a 30/09/2021 01/04/2020 a 31/03/2021 
RODRIGO MORETE SAVALLETE .......... 30 01/09/2021 a 30/09/2021 02/12/2017 a 01/12/2018 
SUELI DA SILVA PEREIRA SOUZA ........ 30 05/09/2020 a 04/09/2021 05/09/2020 a 05/10/2021 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 01 de setembro de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                             Prefeito      Municipal 
 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

  

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº002/2021 

Partícipes: 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - CNPJ 75.476.556/00001-58 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CNPJ Nº 03.273.207/0001-28 

Objeto: Aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 

Valor: R$  120.0000 (Vinte mil reais).  

Dotação Orçamentária: 06.001.10.302.0011  

Vigência: 12 meses 

Data da Assinatura: 25 de Agosto de 2021.  

 

 

Assinatura: Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto e Presidente do 
Conselho Deliberativo do Consórcio Aquiles Takeda Filho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO NORTE

  

EXTRATO DE CONVÊNIO Nº002/2021 

Partícipes: 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte - CNPJ 75.476.556/00001-58 
Consórcio Intergestores Paraná Saúde - CNPJ Nº 03.273.207/0001-28 

Objeto: Aquisição e distribuição de medicamentos essenciais, à população 
usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 

Valor: R$  120.0000 (Vinte mil reais).  

Dotação Orçamentária: 06.001.10.302.0011  

Vigência: 12 meses 

Data da Assinatura: 25 de Agosto de 2021.  

 

 

Assinatura: Prefeito Municipal Carlos Alberto Vizzotto e Presidente do 
Conselho Deliberativo do Consórcio Aquiles Takeda Filho. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Tomada de Preço nº 09/2021 

Página 1 de 1 
 

 
 

TERMO DE RETIFICAÇÃO AO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 1703/2021 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 09/2021 
MENOR PREÇO GLOBAL 

 
Ao rever os termos do Edital, constatou-se a necessidade das seguintes alterações por 
motivo de erro de digitação:  
 
NO EDITAL, NA PÁGINA Nº 04 NO ITEM 6.1.4 
 
Onde se Lê: 
 

a) Comprovação do Profissional com Licenciatura ou Bacharelado com especialização. Atestado 
de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por órgão público ou empresa privada que 
comprove experiência de no mínimo 2 (dois) anos em Formação em Legislação Educacional: 
Análise da Lei do Plano de Carreira do Magistério para avalição técnica conforme adequação 
às normas vigentes em especial o Acórdão n° 3899/17 - Tribunal Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná e a Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 que regulamenta o FUNDEB. 

 
Leia-se:  
 
 

a) Comprovação do Profissional com Licenciatura ou Bacharelado com especialização. Atestado 
de Capacidade Técnica ou Declaração emitida por órgão público ou empresa privada que 
comprove experiência de no mínimo 2 (dois) anos em Formação em Legislação Educacional.: 
Análise da Lei do Plano de Carreira do Magistério para avalição técnica conforme adequação 
às normas e legislações vigentes.  

 
 

Paraíso do Norte, em 01 de setembro de 2021. 
 
 

 
Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

PORTARIA N.º 7534/2021

ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefei-
to Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
CONCEDER: Licença Especial nos termos do 
Art. 145 da Lei nº 906/92, alterado pela Lei nº 
1233/2005, pelo período de 03 (três) meses, a 
partir de 01/09/2021 a 29/11/2021 a servido-
ra ANA MARIA DE ARAÚJO ocupante do Car-
go de “ PROFESSOR ”, portadora do RG nº 
5.529.358-9 e CPF nº 782.296.779-72, refe-
rente ao período aquisitivo compreendido entre 
01/11/2005 a 31/10/2015.

AFIXE-SE    
REGISTRE-SE
CUMPRA-SE

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE SE-
TEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 

RONDON/PR

PREFEITURA 
MUNICIPAL DE 
PARAÍSO DO 

NORTE
DECRETO Nº 1.231, DE 1º DE SE-

TEMBRO DE 2021.

Torna obrigatória aos Servidores Públicos Muni-
cipais e Estagiários que tenham vínculo com o 
Município de Paraíso do Norte a apresentação 
de comprovação de vacinação contra a SARS-
-CoV-2 (COVID-19).

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Pa-
raná, usando das atribuições que lhe são con-
feridas por Lei,

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medi-
das para enfrentamento da emergência de saú-
de pública de importância internacional decor-
rente do Coronavírus, responsável pelo surto 
de 2019;
Considerando que o mesmo diploma legal, em 
seu art. 3º, inciso III, alínea “d”, autoriza a ado-
ção pelas autoridades públicas, no âmbito de 
suas competências, a determinação de realiza-
ção compulsória de vacinação;
Considerando que a saúde é um direito de todos 
e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao aces-
so universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação;

DECRETA:

Art. 1º - Fica determinado a todos os Servidores 
Públicos Municipais, compreendendo os Servi-
dores cujo regime é regido por Estatuto e Em-
pregados Públicos cujo regime é regido pela 
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; Ocu-
pantes de Cargos em Comissão, Conselho Tu-
telar e Estagiários maiores de 18 (dezoito) anos 
de idade que tenham vínculo com o Município 
de Paraíso do Norte, a apresentação obrigatória 
de comprovação de vacinação contra a SARS-
-CoV-2 (COVID-19).

Art. 2º - Os Servidores e Estagiários maiores de 
18 (dezoito) anos de idade deverão apresentar 
comprovação de vacinação de dose única ou de 
1ª e 2ª doses de vacina autorizada pela Agên-
cia Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA.

Art. 3º - Os Servidores e Estagiários deverão 
apresentar o comprovante ao Diretor do De-
partamento a qual estão lotados, no prazo de 
15 (quinze) dias, a contar da publicação des-
te Decreto.

Art. 4º - Caso o servidor ou estagiário se recuse 
injustificadamente a apresentar o comprovante 
no prazo estabelecido, poderá importar nas san-
ções cabíveis.

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Paraíso do Norte/PR, 1º de setembro de 2021.

Carlos Alberto Vizzotto
Prefeito do Município

DECRETO Nº 214, DE 01 DE SE-
TEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o ponto facultativo no Município 
de Planaltina do Paraná-PR, no período que 
menciona e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito em exercício do 
Município de Planaltina do Paraná, Estado do 
Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e;
CONSIDERANDO que, no dia 07 de setembro, 
terça-feira é “Independência do Brasil”; 
CONSIDERANDO que, em decorrência da pan-
demia de doença infecciosa viral respiratória, 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19), 
objetiva-se, com este ponto facultativo, estimu-
lar o isolamento social, evitando e, almejando, 
ao máximo possível, a circulação de pessoas e 
a mobilidade pela Municipalidade;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido ponto facultativo nas 
repartições públicas municipais, em todo terri-
tório do Município, no dia 06 de setembro (se-
gunda- feira).
Art. 2º Excluem-se do ponto facultativo os ser-
viços essenciais e de interesse público, presta-
dos pelo Município à população, que deverão 
ser realizados normalmente, conforme a esca-
la realizada pela Secretaria Municipal compe-
tente, como atendimento em Unidade Básica 
de Saúde - UBS, ações ligadas ao enfrenta-
mento do novo Coronavírus (COVID-19), ser-
viços de obras, coleta de lixo, limpeza urbana 
e congêneres.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
PAÇO MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PA-
RANÁ - ESTADO DO PARANÁ, 01 de setem-
bro de 2021.

CELSO MAGGIONI
PREFEITOMUNICIPAL

MUNICÍPIO DE 
PLANALTINA 
DO PARANÁ



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0106/2021 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, 
através do departamento de licitações, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 
menor preço POR ITEM, e da seguinte forma. OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS para contratação de empresa especializada objetivando o 
fornecimento futuro e parcelado de COMBUSTÍVEIS EM BOMBA 
(Gasolina/Etanol/Diesel Tipo B/Diesel S-10), destinados aos veículos 
que compõem e/ou irão compor a frota municipal, conforme descritos e 
especificados no Anexo I do edital -Termo de Referência. ABERTURA: 
A abertura do certame será às 15h:00min do dia 17 de setembro de 
2021. Informações complementares e o edital completo poderão ser 
adquiridos através do site: www.bll.org.br e www.pmsac.pr.gov.br e no 
setor de licitações, Av. São João, 415, ou pelo fone: (44) 3443-1221 ou 
(44) 3443-1224. Santo Antonio do Caiuá, em 01 de setembro de 2021. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 

 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –  CEP: 87750-000  
Alto Paraná–PR 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2021 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS (ADMINISTRADORAS, GESTORAS e 

DISTRIBUIDORAS) 
 
O Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos do Município de Alto Paraná, doravante 
especificado apenas como RPPS (Regime Próprio de Previdência Social), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 73.641.524/0001-35,  com sede na Rua José de 
Anchieta nº 1641,  Alto Paraná, Estado do Paraná, CEP: 87.750-000, no uso de suas atribuições legais,  
em conformidade com a Resolução n° 3.922/2010 do Banco Central do Brasil,  a  Portaria  n° 
519/2011  do  Ministério  da Previdência  Social, respectivamente, atualizadas, resolve: 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1. Conforme preceitos especificados na  Resolução n° 3.922/2010 do Banco Central do Brasil,  
Portaria  n° 519/2011  do  Ministério  da Previdência  Social, somente poderão receber recursos 
financeiros deste RPPS,  para investimentos, as empresas devidamente credenciadas junto a este 
RPPS que atendam aos preceitos normatizados neste Edital, seguindo estritamente o disposto na  
Resolução e Portaria especificadas acima. 
1.2. O Credenciamento dar-se-á após a apresentação de todos os documentos especificados neste 
Edital, respectiva análise e aprovação. A apresentação da documentação poderá ocorrer, nos termos 
do disposto no art. 6º-E, III, Portaria MPS nº 519/2011, pessoalmente na sede do RPPS ou  pelo e-
mail institucional do RPPS: fundoprevidencia@altoparana.pr.gov.br. 

1.3. Quando o documento não dispuser de data de validade, a mesma deverá ser  considerada 
com 90  (noventa) dias da data de emissão do documento. 
 

1.4. O Credenciamento é uma habilitação para futuros e propensos investimentos, não  sendo 
considerado como certa a escolha do credenciado para receber recursos deste RPPS. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. Torna-se público o  Edital para o Credenciamento, sem qualquer exclusividade e ou ônus, 
de Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos, devidamente 
regulamentadas pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM), passíveis de receber recursos deste 
RPPS, com fiel observância as resoluções e demais normas que regulamentam a aplicação de 
recursos previdenciários no mercado financeiro nacional. 
2.2. É requisito prévio para a aplicação de recursos do RPPS que todas as Instituições Gestoras e 
Administradoras de Fundos de Investimentos sejam credenciadas na forma deste Edital. 
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2.3. Os serviços de administração, gestão e custódia ou gestão e custódia de seus títulos  e valores 
mobiliários realizados pela mesma instituição financeira, estão impedidos de participar do 
credenciamento, caso ela não integre o grupo das 10 (dez) maiores instituições financeiras do país 
pelo critério de total de ativos, conforme ranking elaborado pelo Banco Central do Brasil. 
 
3. DAS CONDICÕES GERAIS DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. A participação neste Credenciamento implica na aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste Edital. 
3.2. As análises das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos com relação 
a potencialidade fiduciária da administradora e gestora, observará os seguintes quesitos básicos: 
3.2.1. Tradição e Credibilidade da Instituição envolvendo volume de recursos administrados e 
geridos, no Brasil e no exterior, capacitação profissional dos agentes envolvidos na administração e 
gestão de investimentos do fundo, que incluem formação acadêmica continuada, certificações, 
reconhecimento público, etc., tempo de atuação e maturidade desses agentes na atividade, 
regularidade da manutenção da equipe, com base na rotatividade dos profissionais e na 
tempestividade na reposição, além de outras      informações relacionadas com a administração e 
gestão de investimentos que permitam identificar a cultura fiduciária da instituição e seu 
compromisso com princípios de responsabilidade nos investimentos e de governança; 

3.2.2. Gestão do Risco - envolvendo qualidade e consistência dos processes de administração e 
gestão, em especial aos riscos de crédito, quando aplicável, liquidez, mercado, legal e operacional, 
efetividade dos controles internos, envolvendo, ainda, o uso de ferramentas, softwares e consultorias 
especializadas, regularidade na prestação de informações, atuação da área de compliance, capacitação 
profissional dos agentes envolvidos na administração e gestão de risco do fundo, que incluem 
formação acadêmica continuada, certificações, reconhecimento público, tempo de atuação e 
maturidade desses agentes na atividade, regularidade da manutenção da equipe de risco, com base 
na rotatividade dos profissionais e na tempestividade na reposição, além de outras informações 
relacionadas com a administração e gestão do risco; 

3.2.3. Avaliação de aderência dos Fundos aos indicadores de desempenho (benchmark) e riscos - 
envolvendo a correlação da rentabilidade com seus objetivos e a consistência na  entrega de 
resultados no período mínimo de dois anos anteriores ao credenciamento; 
3.2.4. Os documentos indicados serão submetidos a análise e parecer do Comitê de Investimentos, 
sendo que, somente as instituições que forem consideradas aptas, terão o status de Instituição 
Credenciada; 
3.2.5. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos são responsáveis pela 
fidelidade e legitimidade das informações constantes nos documentos apresentados. 
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3.3. As Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos que mantém 
relacionamento financeiro com o RPPS não estão dispensadas de participar deste processo 
seletivo de Credenciamento. 
3.4. O Credenciamento das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos 
junto ao RPPS terá por validade o prazo de 12 (doze) meses, quando a análise do Credenciamento 
de cada Instituição deverá ser reavaliada, sendo que, as Instituições Credenciadas, possuem a 
responsabilidade de manter atualizadas todas as  certidões apresentadas cujo prazo de validade 
seja inferior a 01 (um) ano do dia do credenciamento, como também, atualizar quaisquer fatos 
relevantes e ou alterações pertinentes referentes a documentação enviada para o Credenciamento. 
3.5. Será submetido a nova análise por parte do Comitê de Investimentos todos os documentos 
de atualização das Instituições Gestoras e Administradoras de Fundos de Investimentos no 
término do prazo estipulado no caput anterior ou a qualquer momento, quando da opção de 
investimento. 
3.6. Após aprovação do Credenciamento pelo Comitê de Investimentos, será fornecido o 
Atestado de Credenciamento, pelo Diretor-Presidente do RPPS. 
 
4. DOS REQUISITOS PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 
 
4. 1. Somente poderão ser credenciadas as Instituições Gestoras e Administradoras de  Fundos de 
Investimentos devidamente autorizadas a funcionar no País pela Comissão de  Valores 
Mobiliários (CVM), cuja finalidade e ramo de atuação estejam em consonância com o objeto 
deste Edital. 
 
 

4.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrem 
em uma ou mais situações a seguir: 
 
 

4.2.1. estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública; 
4.2.2. sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 
4.2.3. estejam sob intervenção, falência, dissolução ou liquidação; 
4.2.4. que discordem com as condições e termos propostos neste Edital. 
 
5. DA DOCUMENTACÃO NECESSÁRIA PARA O CREDENCIAMENTO 
 
5.1. Para Assets e Bancos: 

 

5.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou contrato social em vigor e alterações subsequentes, 
devidamente registradas em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
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sociedades por ações, acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores 
e diretoria, devidamente registrada; 

5.1.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente; 
5.1.3. Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Municipais; 
5.1.4. Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos Estaduais; 

5.1. 5. Prova de regularidade quanto a inexistência de Débitos de Tributos e Contribuições  Federais e 
INSS (Certidão Conjunta); 
5.1.6. Certidão negativa, expedida pela Caixa Econômica Federal, com a finalidade de comprovar a 
inexistência de débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 
5.1.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica (CNPJ); 

5.1 8. Relatório de Due Diligence ANBIMA, contendo as sessões 1, 2 e 3; 

5.1.9. Relatório de Rating; 

5.1.10. Termo de Análise de Instituição; 

5.1.11. Termo de Análise de Fundos. 

5.1.12. As Gestoras dos Fundos de Investimentos deverão informar mensalmente o volume de 
recursos total sob sua gestão, em conformidade com art. 14-A inserido pela Resolução 4.604/2017 
que alterou a Resolução nº 3.922/2010. 
 
5.2. Para Distribuidores e Agentes Autônomos: 

5.2.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes, devidamente 
registradas em cartório, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações 
acompanhada da ata da assembleia da última eleição de seus administradores e diretoria, devidamente 
registrada; 

5.2.2. Ato de Registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Banco Central do Brasil ou 
pela Comissão de Valores Mobiliários (CVM) ou outro órgão competente; 

5.2.3. Contrato para distribuição e mediação do produto ofertado, quando não previsto no 
regulamento do Fundo; 
5.2.4. Termo de Análise de Instituição (Distribuidor). 
 
6. DÚVIDAS SOBRE O EDITAL 
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6.1. As   dúvidas   quanto   ao   Credenciamento,   deverão   ser   enviadas   para   o   e-mail 
fundoprevidencia@altoparana.pr.gov.br, sendo necessária, a identificação da Instituição, e no assunto 
do e-mail, deverá constar a terminologia "Dúvida no Credenciamento". 
 
7. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
7.1. A qualquer tempo a Instituição poderá ter o Credenciamento alterado, suspenso ou    
cancelado, sem que caiba qualquer indenização aos credenciados. 
 

7.2. Não existirá um número mínimo ou máximo de vagas para Credenciamento, pois se   trata da 
formação de um banco de credenciados para prestação de serviços para o RPPS. 

7.3. O Credenciamento não estabelece quaisquer obrigações do Fundo de Previdência em 
vincular qualquer tipo de parceria, relação comercial ou de efetuar aplicações em fundos de 
investimento. 
7.4. Não será efetuado nenhum tipo de Credenciamento a não ser nos moldes disposto   neste 
Edital. 

7.5. Será atendido o disposto na Nota Técnica N° 17/2017/CGAC/IDRPSP/SPPS/MF de, 03 de 
fevereiro de 2017, que trata da utilização do formulário de Due Diligence, como alternativa aos 
modelos "Termo de Análise de Credenciamento - Instituição Administradora e ou Gestora de 
Fundos de Investimentos" e ''Termo de Análise de Credenciamento - Análise dos Fundos de 
Investimentos", até que haja posição contrária, revogação ou alteração desta Nota Técnica. 

7.6. O Credenciamento poderá sofrer atualizações, alterações ou modificações, conforme haja 
necessidade, tanto por parte deste RPPS como por necessidade de adequação legal, sendo que, os já 
credenciados, deverão adequar-se ao novo instrumento editalício para que seja mantido válido o 
Credenciamento efetuado. 

7.7. Os critérios de aprovação ou reprovação da Instituição pelo Comitê de Investimentos do  RPPS 
é por análise do atendimento aos termos do Edital e discricionariedade, não cabendo assim, 
obrigatoriedade quanto a aceitação ou não no rol de Entidades Credenciadas no RPPS. 
 
7.8. Este Edital é documento público, e ficará disponível aos interessados no endereço eletrônico da 
Prefeitura de Alto Paraná, enquanto o RPPS não tiver endereço eletrônico próprio: 
(http://www.altoparana.pr.gov.br/ diário oficial eletrônico) bem como poderá ser  retirados no 
endereço físico na Prefeitura, sala do  Fundo Previdenciário Municipal dos Servidores Públicos do 
Município de Alto Paraná,  na Rua José de Anchieta nº 1641, Alto Paraná, Estado do Paraná. 
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7.9. Elege o Fórum da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, como o competente para a 
resolução de qualquer divergência existente, sobrepondo a qualquer outro. 
 
7.10. Este Edital revoga o Edital nº 001/2018. 

7.11. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 1º de setembro de 2021. 

 

 
Alzira Barbosa, 
Diretora Presidente 
Decreto 151/2021 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 48/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 85/2021. 
 

Ao 01 dia de setembro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E/OU ACESSORIOS, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTO, 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E/OU ACESSORIOS DOS EQUIPAMENTOS DE ACADEMIA DA 
TERCEIRA IDADE (ATI), LOCALIZADA NA PRAÇA BRASIL, CONFORME ANEXO I, e não 
certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a 
empresa conforme abaixo: 

 
ZATI EQUIPAMENTOS PARA GINASTICA LTDA - ME - CNPJ 13.324.232/0001-47 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$ 
Valor Total 
R$ 

Manopla pequena para equipamento simulador 
de cavalgada 

UND 8 5,39 43,12 

Manopla pequena para equipamento esqui UND 3 5,55 16,65 
Tampão plástico de 2” ½ para equipamentos 
esqui 

UND 8 10,00 80,00 

Tampão plástico de 2” para equipamento remada 
sentada 

UND 4 11,00 44,00 

Bucha acetal (par) com tubinho 16 x 12 x 1,75 
para equipamentos simulador de cavalgada 

PAR 4 11,44 45,76 

Bucha acetal (par) com tubinho 16 x 12 x 1,75 
para equipamento esqui 

PAR 8 11,45 91,60 

Bucha acetal (par) com tubinho 16 x 12 x 1,75 
para equipamento multi exercitador com seis 
funções 

PAR 2 11,50 23,00 

Rolamento 6204 2RS para equipamento multi 
exercitador com seis funções 

UND 2 12,40 24,80 

Tampa protetora de nylon pequena para 
equipamento multi exercitador com seis funções 

UND 1 13,50 13,50 

Rolamento 6205 2RS para equipamento 
simulador de cavalgada 

UND 8 14,24 113,92 

Rolamento 6205 2RS para equipamento esqui UND 16 14,95 239,20 
Rolamento 6205 2RS para equipamento pressão 
de pernas 

UND 4 15,45 61,80 

Rolamento 6205 2RS para equipamento multi 
exercitador com seis funções 

UND 2 15,50 31,00 

Tampão plástico de 3" ½ para equipamentos 
alongador com três alturas 

UND 1 18,00 18,00 

Manopla grande para equipamentos simulador de 
cavalgada 

UND 4 19,24 76,96 

Rolamento 6206 2RS para equipamento surf UND 4 19,44 77,76 
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Manopla grande para equipamento pressão de 
pernas 

UND 4 20,17 80,68 

Rolamento 6206 2RS para equipamento 
simulador de caminhada 

UND 2 21,35 42,70 

Coxim (batente de borracha) para equipamento 
simulador de cavalgada 

UND 2 28,85 57,70 

Coxim (batente de borracha) para equipamento 
remada sentada 

UND 1 33,00 33,00 

Volante pequeno para equipamento alongador 
com três alturas, fabricado em tudo de aço 
carbono 1.020 de no mínimo 1” x 1,50 mm, com 
830mm de diâmetro, pintura a pó eletrostática 
com no mínimo 6(seis) b 

UND 2 76,00 152,00 

Conjunto de: UND 2 122,00 244,00 
Braço direito do equipamento esqui UND 1 193,00 193,00 
Assento com corrente do brinquedo balanço 
triplo 

UND 1 232,00 232,00 

Braço do supino do equipamento multi 
exercitador com seis funções Fabricado em tubos 
de aço carbono 1.020 de no mínimo 1" ½ x 3 
mm; corte a laser; pintura a pó eletrostática com 
seis no mínimo 6(seis) 

UND 1 260,00 260,00 

Peso do supino do equipameno multi exercitador 
com seis funções 

UND 1 461,00 461,00 

Peso lateral do equipamento multi exercitador 
com seis funções 

UND 1 716,90 716,90 

Peso do equipamento remada sentada Fabricado 
em tubos de aço carbono 1.020 de no mínimo 1" 
½ x 3 mm; corte a laser; carga máxima de 10 kg 
(total) com 10 mm de espessura e 860 mm de 
diâmetro; pintura a 

UND 1 830,50 830,50 

Peso superior do equip. multi exercitador com 
seis funções 

UND 1 902,00 902,00 

Peso inferior do equipamento multi exercitador 
com seis funções 

UND 1 943,00 943,00 

Rotação dupla diagonal – duplo UND 1 1.395,00 1.395,00 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO, CONSERTO, 
SUBSTITUIÇÃO DE PEÇAS E/OU 
ACESSORIOS DOS EQUIPAMENTOS DE 
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE (ATI) 

UND 1 2.930,00 2.930,00 

   Total: 10.474,55 
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Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 
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Avenida Militao Rodrigues de Carvalho, 2150, Distrito Sumaré 

CEP: 87720-100 – Paranavaí –PR  
    Fone (44)3422-2461  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA Nº 37 

O Sr Ederson Aparecido Colussi, Presidente da COACIPAR – Cooperativa de Agricultura Familiar e 
Solidária do Paraná, no uso de suas atribuições legais, descrita no Estatuto Social consolidado desta 
cooperativa art. 30, I,b, CONVOCA todos os membros da COACIPAR, inscrita no CNPJ: 
15.124.542/0001 – 43 – IE. 905.87903-00, para a Assembleia Geral Extraordinária de nº 37 que será 
realizada no dia 11 de Setembro de 2021, as 08h:00 horas, na sede Coacipar, localizada na Avenida 
Militão Rodrigues de Carvalho Nº 2150, Distrito Sumaré, Paranavaí-PR, respeitando o Estatuto Social art. 
16, Parágrafo 1º - As três convocações podem ser feitas em um único edital, desde que contem 
expressamente os prazos para cada uma delas, sendo, desde que constem expressamente os prazos para 
cada uma delas. Sendo no mínimo 10 (dez) dias para a 1ª (primeira) convocação, de uma hora da 1ª 
(primeira) para a 2ª (segunda) e de uma hora da 2ª (segunda) para a 3ª (terceira) convocação. E art. 17 – O 
quórum mínimo para a instalação e deliberação da Assembleia Geral é o seguinte: a) Primeira:2/3 (dois 
terços) do número de cooperados em condição de votar; b) Segunda: Metade mais um dos cooperados em 
condição de votar; c) Terceira: Mínimo de 1/3 (um terço) dos associados em condições de votar; última 
convocação. Esta Assembleia instalar – se – á para a deliberação da seguinte ordem do dia: 

1º Definição de Preço da Safra 2021/2022; 
2 º Orientação e regras para colheita da laranja; 
3º Admissão de Cooperado; 
4º Apresentação das não-conformidades recebidas na Auditoria Remota Certificação Fair Trade; 
5º Assuntos Gerais. 

 
EDERSON APARECIDO COLUSSI 

Presidente 
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PROCESSO ADM. Nº 126/2021 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 054/2021 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 221/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2021 
VALIDADE:  20/08/2022 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E JURANDIR  JORGE LEITE & 
CIA LTDA, PARA AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME DESCRIÇÃO DA PROPOSTA. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à 
Rua Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro   JURANDIR  JORGE LEITE & CIA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ Nº 02.020.574/0001-57, AV.PARANÁ, 1446 - CEP: 87900000  - bairro: CENTRO, Loanda/PR, neste  ato  representado  
por  procurador Sr Jurandir Jorge Leite, brasileiro, portador da RG nº 1.880.413 SSP/SP e CPF 042.680.679-49, residente e domiciliado em 
Loanda PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam 
a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 054/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS GRÁFICOS E CARIMBOS PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
DESCRIÇÃO DA PROPOSTA 
lote 11: lote 11 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 8505 cadastro de pacientes em uso de medicamentos contínuos 
(branca), em papel cartolina 180 grs, tamanho 15x20 
cm.conforme modelo fornecido pela secretaria municipal de 
saúde. 

unid 1 r$ 
980,00 

980,00 propria 

     total: 980,00  
lote 13: lote 13 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 8506 cadastro de saúde mental (verde) em papel cartolina 180 grs, 
tamanho 15/x20 cm.conforme modelo fornecido pela 
secretaria municipal de saúde. 

unid 1 r$ 
1.545,00 

1.545,00 propria 

     total: 1.545,00  
lote 22: lote 22 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26193 cartão de identificação sulfite 120g tam. 9,5x8 cm 
conforme modelo 

unid 1 r$ 550,00 550,00 propria 

     total: 550,00  
lote 24: lote 24 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6934 cartão de vacina  - azul em cartolina 240 grs, conforme 
modelo padrão 

unid 1 r$ 312,00 312,00 propria 

     total: 312,00  
lote 25: lote 25 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6935 cartão de vacina - rosa  em cartolina 240 grs, conforme 
modelo padrão 

unid 1 r$ 315,00 315,00 propria 

     total: 315,00  
lote 30: lote 30 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6936 carteirinha  de bebe - clinica cartolina 180 grs, tamanho 
11x15 cm 

unid 1 r$ 325,00 325,00 propria 
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     total: 325,00  
lote 31: lote 31 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 4920 controle aprazamento/imunizações cart. 180g - tamanho 
15x11,5 cm 

unid 1 r$ 798,00 798,00 propria 

     total: 798,00  
lote 33: lote 33 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 8515 controle de indicadores tamanho 22x15 cm, cartolina 180 
grs 

unid 1 r$ 408,00 408,00 propria 

     total: 408,00  
lote 35: lote 35 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10723 convites 32x22cm  cochet 170 grs 4x0 unid 1 r$ 1.980,00 1.980,00 propria 
     total: 1.980,00  
lote 36: lote 36 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 34105 encadernação embrochura unid 1 r$ 1.700,00 1.700,00 propria 
     total: 1.700,00  
lote 37: lote 37 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 26390 encadernação  em espiral 100 folhas com capa transparente 
de plástico pvc  até 100 folhas tamanho a4 

unid 1 r$ 900,00 900,00 propria 

     total: 900,00  
lote 38: lote 38 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 26394 encadernação  em espiral 200 folhas com capa transparente 
de plástico pvc  até 200 folhas tamanho a4 

unid 1 r$ 770,00 770,00 propria 

     total: 770,00  
lote 39: lote 39 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26393 encadernação  em espiral  300 folhas  com capa 
transparente de plástico pvc  até 300 folhas tamanho a4 

unid 1 r$ 
2.100,00 

2.100,00 propria 

     total: 2.100,00  
lote 40: lote 40 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26391 encadernação  em espiral 400 folhas com capa transparente 
de plástico pvc  até 400 folhas tamanho a4 

unid 1 r$ 
1.600,00 

1.600,00 propria 

     total: 1.600,00  
lote 41: lote 41 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26392 encadernação  em espiral 50 folhas  com capa transparente 
de plástico pvc  até 50 folhas tamanho a4 

unid 1 r$ 
1.200,00 

1.200,00 propria 

     total: 1.200,00  
lote 42: lote 42 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 1974 envelope timbrado  branco sulf. 90 grs 20x28 cm unid 1 r$ 1.725,00 1.725,00 propria 
     total: 1.725,00  
lote 43: lote 43 
item código descrição unidade quant. valor unit. valor total marca/espec. 
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r$ r$ 
1 10724 envelope timbrado, branco, sulf 90 grs, 24x34 - conf. 

modelo 
unid 1 r$ 1.860,00 1.860,00 propria 

     total: 1.860,00  
lote 44: lote 44 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10725 envelope timbrado, branco, sulf. 90grs. tam. 25x18 cm. unid 1 r$ 1.600,00 1.600,00 propria 
     total: 1.600,00  
lote 50: lote 50 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 4910 ficha clinica odontológica sulfite 75 f/v 21x31 cm bloco 
50x1 

bl 1 r$ 200,00 200,00 propria 

     total: 200,00  
lote 56: lote 56 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 26197 ficha de atividade coletiva da família sulfite 75 grs, bloco 
50x1, frente e verso 

und 1 r$ 945,00 945,00 propria 

     total: 945,00  
lote 60: lote 60 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10726 ficha de cadastro de saúde mental cartolina 180 grs f/v 
tam. 16x22 cm 

unid 1 r$ 465,00 465,00 pr?pria 

     total: 465,00  
lote 81: lote 81 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 8524 ficha para pacientes de odontologia cartolina 180 grs, 
tamanho 10x15 cm, f/v 

unid 1 r$ 297,00 297,00 propria 

     total: 297,00  
lote 82: lote 82 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 10729 folders - cochet 115 grs , tamanho 20,5x14,5 cm unid 1 r$ 3.010,00 3.010,00 propria 
     total: 3.010,00  
lote 83: lote 83 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 6978 formulário nota fiscal produtor rural 4 vias, 21x28 cm, 
papel copiativo, (caixa com 500 jogos). 

cx 1 r$ 
22.940,00 

22.940,00 propria 

     total: 22.940,00  
lote 85: lote 85 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10728 guia de programa preventivo contra o cancer ginecológico 
cartolina 150 grs tam 12x15 cm 

unid 1 r$ 445,00 445,00 propria 

     total: 445,00  
lote 90: lote 90 
item código descrição unidade quant. valor unit. r$ valor total r$ marca/espec. 
1 6981 panfletos em papel jornal  21x30 cm unid 1 r$ 2.700,00 2.700,00 propria 
     total: 2.700,00  
lote 100: lote 100 
item código descrição unidade quant. valor unit. 

r$ 
valor total 
r$ 

marca/espec. 

1 10747 programa preventivo do câncer ginecológico  tam. 15x12 cm, 
papel cartolina 180 grs. 

unid 1 r$ 330,00 330,00 propria 
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     total: 330,00  
lote 127: lote 127 
item código descrição unidade quant. valor 

unit. r$ 
valor 
total r$ 

marca/espec. 

1 37774 cadastro de hipertenso e diabéticos (amarelo) em papel 
cartolina 180 grs, tamanho 15/x20 cm. conforme modelo 
fornecido pela secretaria municipal de saúde 

unid 1 r$ 
2.200,00 

2.200,00 propria 

     total: 2.200,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 54.200,00 (cinquenta e quatro 
mil e duzentos reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1 A contratada receberá requisição de compra do setor responsável e fará a entrega dos produtos no prazo : 
Em uma única parcela, para cada requisição, conforme demanda do órgão solicitante, entregues no endereço indicado pela Secretaria na sede 
do município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (Dez) DIAS, contados do recebimento da requisição. 
4.2 O prazo de vigência da presente licitação é de 12 meses, contados a partir da assinatura do contrato. 
– DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de Loanda , Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

 
QUERÊNCIA DO NORTE PR, 20 de Agosto de 2021 

               
 
___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes                                            Jurandir Jorge Leite 
Prefeito Municipal                                                    CONTRATADA 
CONTRATANTE  

 
 
TESTEMUNHAS:  
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021 – REGISTRO DE PREÇOS 
 

Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de materiais de construção, eucalipto 
tratado e madeiras diversas, visando atender as necessidades das diversas Secretarias da 
Administração Municipal, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 7.457, 
de 11 de janeiro de 2021, resolve divulgar como vencedora do certame as seguintes empresas: 

PROPONENTE CNPJ 
EDER FRANCIS DOS REIS 14.643.013/0001-93 
MADEREIRA TRONCHINI LTDA 42.126.790/0001-04 
CAMILA GALVAN MARQUES 09.493.566/0001-77 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar os itens desta licitação às respectivas 
empresas, pelo menor valor proposto de:  

Vencedores 
Fornecedor Lt It Produto/Serviço Marca Qtdade Preço 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 1 BALAUSTRE EUCALIPTO BRANCO 1,2MT   MADEREIRA 

TRONCHINI 700,00 1,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 2 BALAUSTRE EUCALIPTO BRANCO 1,5MT   MADEREIRA 

TRONCHINI 500,00 2,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 3 BALAUSTRE EUCALIPTO VERMELHO 

1,2MT   
MADEREIRA 
TRONCHINI 700,00 1,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 4 BALAUSTRE EUCALIPTO VERMELHO 

1,5MT   
MADEREIRA 
TRONCHINI 500,00 2,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 5 CAIBRO CAMBARA 5X5 5MT   MADEREIRA 

TRONCHINI 300,00 9,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 6 Caibro de Grevilha 5X5cm (espessura X largura)   MADEREIRA 

TRONCHINI 30,00 4,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 7 CAIBRO EUCALIPTO BRANCO 5X5 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 5,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 8 CAIBRO EUCALIPTO BRANCO 6X6 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 6,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 9 CAIBRO EUCALIPTO VERMELHO 5X5CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 30,00 4,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 10 CAIBRO EUCALIPTO VERMELHO 6X6CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 5,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 11 CALÇO DE SEGURANÇA PARA PNEU - 

GREVILHA   
MADEREIRA 
TRONCHINI 20,00 31,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 12 CHAPA DE MADEIRITE 2,20X1,10X10MT   BATENTES 60,00 45,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 13 ESTACA EUCALIPTO BRANCO COM 

PONTA 1,0MT   
MADEREIRA 
TRONCHINI 300,00 1,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 14 ESTACA EUCALIPTO VERMELHO COM 

PONTA 1,0MT   
MADEREIRA 
TRONCHINI 300,00 1,50 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 15 EUCALIPTO TRATADO 15 A 17 X 4,00   CONSTRUSE

RV 70,00 179,00 

 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 16 EUCALIPTO TRATADO LASCA 11 15 2,20 M   CONSTRUSE

RV 100,00 29,50 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 17 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 08 A 10  

3.0 M   
CONSTRUSE

RV 45,00 68,50 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 18 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 08 A 10  

4.0 M   
CONSTRUSE

RV 40,00 99,00 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 19 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 12 A 15  

2.5 M   
CONSTRUSE

RV 40,00 89,00 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 20 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 12 A 15  

4.0 M   
CONSTRUSE

RV 40,00 149,00 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 21 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 15 A 17  

5.0 M   
CONSTRUSE

RV 50,00 269,00 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 22 EUCALIPTO TRATADO PALANQUE 17 A 21  

3.0 M   
CONSTRUSE

RV 80,00 105,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 23 PRANCHA  EUCALIPTO BRANCO 5 X30 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 70,00 60,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 24 PRANCHA  EUCALIPTO BRANCO 5 X45 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 90,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 25 PRANCHA  EUCALIPTO VERMELHO 5 X30 

CM (ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 70,00 45,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 26 PRANCHA  EUCALIPTO VERMELHO 5 X45 

CM (ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 60,00 75,00 

EDER FRANCIS 
DOS REIS 1 27 PRANCHA EUCALIPTO TRATADO - 

CERNE- 20 A 26 - 3MT   
CONSTRUSE

RV 35,00 275,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 28 Ripa de Grevilha 5X2cm (espessura X largura)   MADEREIRA 

TRONCHINI 100,00 1,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 29 Ripão de Grevilha 5X3cm (espessura X largura)   MADEREIRA 

TRONCHINI 80,00 2,20 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 30 RIPÃO EUCALIPTO BRANCO 2X5 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 100,00 2,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 31 RIPÃO EUCALIPTO BRANCO 5X3 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 100,00 3,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 32 RIPÃO EUCALIPTO VERMELHO 5X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 100,00 1,80 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 33 RIPÃO EUCALIPTO VERMELHO 5X3CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 100,00 3,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 34 Sarrafo de Pinus - Bruto - 5X3cm   MAD 

RESINUS 500,00 1,30 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 35 Tábua de eucalipito vermelho 2x10 cm   MADEREIRA 

TRONCHINI 150,00 6,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 36 TÁBUA DE EUCALIPTO TRATADO 

15X3MTS   
MADEREIRA 
TRONCHINI 150,00 10,90 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 37 

TÁBUA DE EUCALIPTO VERMELHO  COM 
PONTA EM UM DOS LADOS -  MEDINDO 
120MTX12X2CM  

MADEREIRA 
TRONCHINI 1.500,00 10,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 38 TÁBUA DE PINUS 10 CM X 2,5 CM   MAD 

RESINUS 500,00 3,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 39 TÁBUA DE PINUS 15 CM X 2,5 CM   MAD 

RESINUS 500,00 4,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 40 TÁBUA DE PINUS 20 CM X 2,5 CM   MAD 

RESINUS 500,00 5,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 41 TABUA DE PINUS 25 CM X 2,5 CM   MAD 

RESINUS 400,00 6,80 

 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 42 TABUA DE PINUS 30 CM X 2,5 CM   MAD 

RESINUS 400,00 8,90 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 43 TÁBUA EUCALIPTO BRANCO 10X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 150,00 7,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 44 TÁBUA EUCALIPTO BRANCO 12X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 130,00 8,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 45 TÁBUA EUCALIPTO BRANCO 15X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 9,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 46 TÁBUA EUCALIPTO BRANCO 20X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 12,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 47 TÁBUA EUCALIPTO VERMELHO 12X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 130,00 7,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 48 TÁBUA EUCALIPTO VERMELHO 15X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 8,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 49 TÁBUA EUCALIPTO VERMELHO 15X3CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 60,00 8,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 50 TÁBUA EUCALIPTO VERMELHO 20X2CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 10,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 51 Tabuas de grevilha 2x10cm   MADEREIRA 

TRONCHINI 70,00 5,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 52 Tabuas de grevilha 2x15cm   MADEREIRA 

TRONCHINI 60,00 6,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 53 Tabuas de grevilha 2x20cm Tabuas de grevilha 

2x20cm  
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 8,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 54 Tábuas de grevilha 2x25cm Tábuas de grevilha 

2x25cm  
MADEREIRA 
TRONCHINI 60,00 10,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 55 Tábuas de grevilha 2x30cm Tábuas de grevilha 

2x30cm  
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 12,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 1 56 VIGA DE PINUS 5 X 10   MAD 

RESINUS 500,00 8,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 57 VIGA EUCALIPTO BRANCO 5 X15 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 20,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 58 VIGA EUCALIPTO BRANCO 5 X20 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 27,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 59 VIGA EUCALIPTO BRANCO 5X10 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 10,50 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 60 VIGA EUCALIPTO BRANCO 6X12 CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 70,00 15,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 61 VIGA EUCALIPTO VERMELHO 5X10CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 9,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 62 VIGA EUCALIPTO VERMELHO 5X15CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 80,00 16,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 63 VIGA EUCALIPTO VERMELHO 5X20CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 50,00 24,00 

MADEREIRA 
TRONCHINI LTDA 1 64 VIGA EUCALIPTO VERMELHO 6X12CM 

(ESPESSURA X LARGURA)   
MADEREIRA 
TRONCHINI 70,00 13,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 1 ABRAÇADEIRA NYLON 200 X 3,6 MM   VONDER 250,00 0,15 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 2 

Adesivo para argamasssas e chapiscos. Resina 
sintética, de alto desempenho, que proporciona 
excelente aderência das argamassas aos mais 
diversos substratos. Confere maior plasticidade, 
melhora a impermeabilidade e evita a retração 

VEDACIT 25,00 90,00 

 

das argamassas. Pode ser usado em áreas 
externas e internas ou sujeitas à umidade. Marca 
de referênci: Bianco Vedacit  

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 3 Aditivo impermeabilizante p/ concretos e 

argamassas de no mín. 3,6 lts   VEDACIT 40,00 38,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 4 ADITIVO PARA ARGAMASSAS E REBOCOS 

COM NO MÍNIMO 3,6 KG   VEDACIT 50,00 29,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 5 

Argamassa 4 em 1 - 20kg  Possibilita o 
assentamento convencional e de sobreposição de 
cerâmicas.  

COLA BEM 300,00 28,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 6 Base para válvula Hydra Max, Clean e Pro 1.1/2"   HYDRA 15,00 140,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 7 

Cimento Portland CP II-Z-32 (50kg) Cimento 
Portland CP II-Z-32 (50kg) - Referência: Marca 
VOTORAN (Todas as Obras) ou similar de 
qualidade igual ou superior.   

VOTORAN 1.000,00 31,70 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 8 FITA ISOLANTE 20 MTS 19MM   FAME 100,00 4,90 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 9 LINHA PEDREIRO EM NYLON 0,80 MM, 

CARRETEL COM NO MÍNIMO 100 MTS   TREVO 30,00 5,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 10 PÁ DE BICO Nº 4   TRAMONTIN

A 25,00 35,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 11 PISO PEI 5   CERAL 250,00 24,50 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 12 Prego c/ Cabeça 17X21 (1kg)   PIEÇOS 10,00 20,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 13 Prego c/ Cabeça 17X27   TOP 100,00 20,00 

CAMILA GALVAN 
MARQUES 2 14 REJUNTE PRETO GRAFITE   COLA BEM 150,00 3,00 

 

Rondon, PR em 1º de setembro de 2021. 

 
Fabiano Raatz Lopes 

Pregoeiro 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021 

 

 O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi 

adjudicado às seguintes empresas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do 

art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR 
R$ Valor por Extenso 

EDER FRANCIS DOS REIS 14.643.013/0001-93 63.517,50 
Sessenta e Três Mil, Quinhentos e 

Dezessete Reais e Cinqüenta 
Centavos 

MADEREIRA TRONCHINI LTDA 42.126.790/0001-04 62.186,00 Sessenta e Dois Mil, Cento e Oitenta 
e Seis Reais 

CAMILA GALVAN MARQUES 09.493.566/0001-77 77.777,50 
Setenta e Sete Mil, Setecentos e 

Setenta e Sete Reais e Cinqüenta 
Centavos 

 

Rondon, PR em 1º de setembro de 2021. 

 

ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE 

DE 
LICITAÇÃO Nº 009/2021 

DATA: 01 DE SETEMBRO DE 2021 
 
 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25 DA LEI 8666/93.  
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCO DE DADOS, 
PARA AUXILIAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PATA 
FORMAÇÃO DE PREÇOS E TERMOS DE REFERÊNCIA 
PARA LICITAÇÕES. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO 

DO CAIUÁ/PR. 
DESTINO NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
CNPJ 07.797.967/0001-95 
ENDEREÇO RUA IZABEL A REDENTORA N° 2356 SL 117 – CENTRO, 

SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR 
VALOR R$ 19.750,00 (DEZENOVE MIL E SETECENTOS E 

CINQUENTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME ANEXO NO PROCESSO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA  
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nº              : 79/2021 
b) Licitação Nº             :            35/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 31/08/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de Materiais Hospitalares, destinados a Secretaria 

Municipal de Saúde do Município de Diamante do Norte/PR. 
f) Processo Adm Nº     : 79/2021 

 
10.302.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.302.0010.2.037. - MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTOS DO HOSPITAL MUNICIPAL 
10.301.0010.2.041. - MANUTENÇÃO DE MEDICAMENTOS DO POSTO DE SAÚDE 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
3-1 Algodão Ortopédico, medindo15cm x 1,8de comprimento em 

fibras cardadas 100%algodão hidrófobo, com goma em uma 
das facesc/ espessura mínima de 3mm, com relativa 
impermeabilidade e em mantas uniformes e contínuas, sem 
impurezas, embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto, apresentação do produto devera 
obedecer à legislação atual vigente, embalagem pct c/ 12 
UNID. Cód. BR 0448249 

UNITEX 50,00 R$ 9,71 R$ 485,50 

4-1 Algodão Ortopédico, medindo 20 cm x 1,8m de comprimento 
em fibras cardadas 100%algodão hidrófobo, com goma em 
uma das facesc/ espessura mínima de 3mm, com relativa 
impermeabilidade e em mantas uniformes e contínuas, sem 
impurezas, embalagem individual em material que garanta a 
integridade do produto, apresentação do produto devera 
obedecer legislação atual vigente, embalagem pct c/ 12 UN. 
Cod. Br 0448248 

POLAR 
FIX 

40,00 R$ 1,17 R$ 46,80 

5-1 Atadura gessada 20cm x 3m , de secagem rápida composta de 
gaze especial 100% algodão, alvejada, hidrolisada, 
impregnada por gesso alfa tipo ortopédica, com tempo de 
secagem de 4 a 6 minutos. Cód BR 0444614 

POLAR 
FIX 

60,00 R$ 3,04 R$ 182,40 

6-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ dimensão 
de 10 cm x 1,80m em repouso e 4,50m esticado, bordas 
devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento, 
classe tipo I e elasticidade de 50%, enrolada uniformemente, 

ERIMAX 
SOFT 

80,00 R$ 3,83 R$ 306,40 
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em forma cilíndrica, embalada individualmente em material 
que garanta a integridade do produto, o produto devera ser 
entregue com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos. Cód BR 0444355 

7-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ dimensão 
de 15cm x 1,80m em repouso e 4,50m esticado, bordas 
devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento, 
classe tipo I e elasticidade de 50%, enrolada uniformemente, 
em forma cilíndrica, embalada individualmente em material 
que garanta a integridade do produto, o produto devera ser 
entregue com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos. Cód BR 0444365 

ERIMAX 
SOFT 

100,00 R$ 5,27 R$ 527,00 

9-1 Algodão hidrófilo ,pct c/ 500gr absorvente a qualquer 
solução, isento de impurezas, texturas e espessura uniformes, 
enrolado em papel azul, embalagem resistente. Cód 
BR0320817 

NATHY 100,00 R$ 9,25 R$ 925,00 

13-1 Almotolia 250ml plástica, resistente com tampa para 
armazenamento e aplicação de medicamentos, soro, álcool . 
Produto com aspecto transparente. Cód BR0320817 

J PROLAB 100,00 R$ 2,45 R$ 245,00 

14-1 Almotolia vidro autolavável 250 ml âmbar com tampa. Cód 
BR0279893 

J PROLAB 20,00 R$ 20,99 R$ 419,80 

15-1 Almotolia vidro autolavável 250 ml translúcida com tampa J PROLAB 20,00 R$ 20,99 R$ 419,80 
16-1 Agulha Descartável 13x4,5, composta de cânula com bisel, 

trifacetado e siliconizado, permitindo uma introdução suave e 
atraumática, o canhão permite acoplamento perfeito a 
seringa, capa protetora em formato cilíndrico, cânula em aço 
inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmente  c/ 100 unidades. Cód BR 
0397513 

DESCARP
ACK 

150,00 R$ 8,93 R$ 1.339,50 

19-1 Agulha Descartável 25x8, composta de cânula com bisel, 
trifacetado e siliconizado, permitindo uma introdução suave e 
atraumática, o canhão permite acoplamento perfeito a 
seringa, capa protetora em formato cilíndrico, cânula em aço 
inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades. Cód BR 0397502 

DESCARP
ACK 

240,00 R$ 8,93 R$ 2.143,20 

20-1 Agulha Descartável 40x12, composta de cânula com bisel, 
trifacetado e siliconizado, permitindo uma introdução suave e 
atraumática, o canhão permite acoplamento perfeito a 
seringa, capa protetora em formato cilíndrico, cânula em aço 
inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmentec/ 100 unidades.Cód BR 0439799 

DESCARP
ACK 

200,00 R$ 9,45 R$ 1.890,00 

21-1 Avental (jaleco) descartável , manga longa com elástico nos 
punhos TNT. Pacote com 10 unidades cada.Cód BR 0375041 

KDU 300,00 R$ 5,99 R$ 1.797,00 

22-1 Bolsa para colostomia Sur Fit Plus Opaca com placa 45 mm. 
Cód BR0279893 

Sur Fit Plus 60,00 R$ 10,00 R$ 600,00 

23-1 Cateter Nasal Tipo Óculos, medida unica, esterilizado a gás 
de óxido de etileno estéril , embalado individualmente em 
embalagem com filme plástico, papel grau cirurgico, com 
data de esterilização, nº do lote e validade na embalagem.Cód 
BR0281420 

BIOBASE 400,00 R$ 0,45 R$ 180,00 

24-1 Compressa de gaze 7,5x7,5 13 fios, alta capacidade de 
absorção e baixo desprendimento de partículas, alta 
capacidade de absorção e baixo desprendimento de 
partículas, qualidade superior e menor aderência, indicada p/ 

JN TEXTIL 1.500,00 R$ 3,00 R$ 4.500,00 
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Limpeza e antissepsia da pele, cobertura de feridas e 
ferimentos, absorção de fluídos e secreções e demais 
situações que requeiram o uso de gaze de alto poder de 
absorção  c/500 unidades. Cód BR 0269971 

28-1 Cateter Intravenoso 22G,agulha com interior de parede fina e 
ponta obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão azul, 
comprimento do cateter 1''(25MM), agulha 0,55MM.  Feito 
de Ethylene tetra - fluoroethylene (Etfe) apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde torção 
devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido de Etileno, 
acondicionado em estojo de plástico rígido, embalagem 
individual. Cód BR 0437179 

DESCARP
ACK 

2.000,00 R$ 0,72 R$ 1.440,00 

30-1 Cinto para prancha de resgate – kit com 3 unidades coloridas. 
Cód BR0372363 

SSPLUSS 12,00 R$ 7,00 R$ 84,00 

32-1 Coletor de diurese (tipo comadre) confeccionado em plástico. 
Cód BR0341856 

TAYLOR 20,00 R$ 4,00 R$ 80,00 

33-1 Coletor de Urina Sistema Fechado, usado para coleta de urina 
em adultos para exames laboratoriais, fabricado em material 
de polietileno transparente, atóxico, resistente. Graduado a 
cada 100 ml com capacidade de 2000 ml. Sistema de 
fechamento da \"Boca\" do coletor através de um cordão 
fixado no sistema. Identificado com data da coleta, nome do 
paciente, quarto e nome do médico. Não estéril. Embalagem 
Padrão. Cód BR0419392 

DESCARP
ACK 

300,00 R$ 1,00 R$ 300,00 

34-1 Compressa Campo Operatório 45x50, permite a transpiração 
da pele, OPSITET INCISE mantém-se aderido à pele ao 
redor da área operatória mesmo em cirurgias de longa 
duração. Ajuda a prevenir a migração de bactérias que pode 
resultar em infecção. Oferece uma superfície estéril ao redor 
da área operatória e auxilia na fixação dos campos 
adjacentes.Indicado a todos os tipos de cirurgias c/ 50 
unidades. Cód BR0443022 

ERIMAX 
SOFT 

30,00 R$ 9,00 R$ 270,00 

35-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada em PVC, 
atóxica de tamanho 60 mm e flexível, embalada em papel 
grau cirúrgico conforme legislação vigente. Cód BR0422824 

FOYOMED 10,00 R$ 1,00 R$ 10,00 

36-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel), confeccionada em PVC, 
atóxica de tamanho 70mm e flexível, embalada em papel 
grau cirúrgico conforme legislação vigente. BR 0422824 

FOYOMED 10,00 R$ 1,00 R$ 10,00 

37-1 Cânula orofaríngeas(Tipo Guedel) , confeccionada em PVC, 
atóxica de tamanho 80mm e flexível, embalada em papel 
grau cirúrgico conforme legislação vigente. Cód BR0316020 

FOYOMED 10,00 R$ 1,00 R$ 10,00 

38-1 Cânula orofaríngeas( Tipo Guedel) , confeccionada em PVC, 
atóxica de tamanho 90mm e flexível, embalada em papel 
grau cirúrgico conforme legislação vigente. Cód BR0427150 

FOYOMED 10,00 R$ 1,00 R$ 10,00 

39-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho PP, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para traqueia.Cód 
BR0455904 

SSRESGAT
ES 

5,00 R$ 11,00 R$ 55,00 

40-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho P, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para traquéia.Cód 
BR0455903 

SSRESGAT
ES 

6,00 R$ 11,99 R$ 71,94 

41-1 Colar cervical comapoio mentoniano tamanho M, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 

SSRESGAT
ES 

8,00 R$ 11,00 R$ 88,00 
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fechamento em velcro, possui abertura para traquéia.Cód BR 
0281465 

42-1 Colar cervical com apoio mentoniano tamanho G, 
confeccionado em espuma EVA e poliuretano, com 
fechamento em velcro, possui abertura para traquéia.Cód BR 
0455901 

SSRESGAT
ES 

8,00 R$ 11,00 R$ 88,00 

43-1 Compressa de gaze 13 fios estéril pacote individual com 10 
unidades.Cód BR 0269978 

JN TEXTIL 3.000,00 R$ 0,39 R$ 1.170,00 

46-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes13 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa externa e 
bandeja), papelão couro (cinta lateral e fundo rígido) e 
polietileno de alta densidade (sacola p/ revestimento), 
conforme exigido pela vigilância sanitária, cor externa 
amarela, c/ dizeres em preto; fabricado dentro das normas 
atuais exigidos pela IPT; Cód BR0363482 

DESCARB
OX 

1.000,00 R$ 4,00 R$ 4.000,00 

47-1 Descarpak, coletor de material perfurocortantes7 l, 
confeccionado a partir do papelão ondulado (caixa externa e 
bandeja), papelão couro (cinta lateral e fundo rígido) e 
polietileno de alta densidade (sacola p/ revestimento), 
conforme exigido pela vigilância sanitária, cor externa 
amarela, c/ dizeres em preto; fabricado dentro das normas 
atuais exigidos pela IPT. Cód BR0363484 

DESCARB
OX 

20,00 R$ 3,00 R$ 60,00 

49-1 Equipo Micro Gotas p/ infusão multivia tem a forma geral de 
um Y. Têm dois ramos incolores proximais de PVCflexível, 
cada um deles encimado por um conectores são constituídos 
de ABS e a tampa de polietileno dealta densidade, o conector 
em Y, bege, de ABS, liga esses dois ramos terceiro, de 
PVCincolor, a um conector de ABS, encimado por uma 
tampa de polietileno de baixa densidade, os doisramos 
proximais se conectam a dois sistemas de infusão diferentes e 
o ramo distal ao acesso venoso do doente, embalados 
individualmente em P.G.C. Cód BR0386777 

MED 
PLAST 

300,00 R$ 1,00 R$ 300,00 

50-1 Equipo Macrogotas Nutrição para Alimentação Enteral. Cód 
BR0386130 

DESCARP
ACK 

120,00 R$ 1,00 R$ 120,00 

51-1 Esparadrapo medindo 10x4,5m, cor branca, isento de 
substancia alérgica ou outrasquaisquer prejudiciais a saúde, 
bordasdevidamente acabadas com ou sem picotesenrolado em 
carretel plástico ou outro material apropriado e 
adequadamente recoberto, acondicionado de acordo com a 
praxe do fabricante, devendo constar externamente os dados 
de identificação e procedência. Cód BR0437863 

CIEX 400,00 R$ 7,10 R$ 2.840,00 

52-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo aneroide - 
escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: Adulta, fixação por 
velcro. OBS: O aparelho deve ser aprovado e ter certificado 
do INMETRO. Cód BR0432469 

PREMIUM 60,00 R$ 47,00 R$ 2.820,00 

55-1 Esponja Desc.c/ Pvpi Degermante 10%, escova com PVPI 
para antissepsia das mãos e antebraços. Cód BR0280879 

SEPTMAX 300,00 R$ 1,40 R$ 420,00 

56-1 Frasco para nutrição enteral produto higiênico não estéril de 
uso único, embalado individualmente fácil abertura 300 ml. 
Cód BR0395537 

BIOBASE 120,00 R$ 0,72 R$ 86,40 

57-1 Fita para glicemia acctive, caixa c/50 unidades cada. ACCU 
CHEK 

ACTIVE 
ROCHE 

20,00 R$ 46,30 R$ 926,00 
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64-1 Indicador Biológico para monitorar ciclos de esterilização a 

vapor, caixa contendo 10 unidades cada.Cód BR0332349 
SSPLUSS 12,00 R$ 23,00 R$ 276,00 

71-1 Luva de látex para procedimentos não estéril tamanho 
Grande cx c /100 unidades. Cód BR 0269892 

NUGARD 300,00 R$ 26,00 R$ 7.800,00 

72-1 Luva de látex para procedimentos não estéril tamanho Médio 
cx c /100 unidades. Cód BR 0269893 

NUGARD 550,00 R$ 26,00 R$ 14.300,00 

73-1 Luva de látex para procedimentos não estéril tamanho 
Pequeno cx c /100 unidades. Cód BR 0269894 

NUGARD 500,00 R$ 26,00 R$ 13.000,00 

74-1 Mascara para nebulização adulta completa composta de 
máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão com 
conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil desinfecção. 
Micro nebulizador completo infantil. Cód BR 0454602 

DARU 50,00 R$ 3,75 R$ 187,50 

75-1 Mascara para nebulização infantil completa composta de 
máscara plástica, cabeçote e recipiente, extensão com 
conector 9/16, desmontável, atóxica e de fácil desinfecção. 
Micro nebulizador completo adulto.Cód BR 0454603 

DARU 50,00 R$ 4,50 R$ 225,00 

78-1 Máscara N95 proteção respiratória PFF2 – sem válvula.Cód 
BR 0313379 

HEALTH 
CARE 

1.000,00 R$ 1,60 R$ 1.600,00 

145-1 Digluconato de clorexedina 2% com tensoativos. BR 
0295714 

SEPTMAX 10,00 R$ 21,69 R$ 216,90 

 Valor Total Homologado - R$ 68.872,14 (Sessenta e oito mil, oitocentos e setenta e dois reais e quatorze centavos). 
 
 
Fornecedor: NOROESTE MEDICAMENTOS LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 06.974.929/0001-06 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
8-1 Atadura de Crepe 13 Fios/cm2, 100% algodão, c/ dimensão 

de 20 cm x 1,80m em repouso e 4,50m esticado, bordas 
devem ser devidamente acabadas, evitando desfiamento, 
classe tipo I e elasticidade de 50%, enrolada uniformemente, 
em forma cilíndrica, embalada individualmente em material 
que garanta a integridade do produto, o produto devera ser 
entregue com laudo analítico que comprove o cumprimento 
NBR 14056, embalagem pcte c/ 12 rolos. Cód BR 0444371 

ERIMAX 220,00 R$ 6,76 R$ 1.487,20 

11-1 Aparelho de Glicemia Accu-Check Active ROCHE 5,00 R$ 50,00 R$ 250,00 
12-1 Aparelho de glicemia GlucoLeader - Iquego HMD 20,00 R$ 53,99 R$ 1.079,80 
44-1 Cuba Rim confeccionada em plástico branco de alta 

densidade com capacidade de 700 ml.Cód BR 0439214 
FORTINOX 5,00 R$ 35,00 R$ 175,00 

45-1 Bolsa térmica de borracha quente/ frio.Cód BR02659949 BIOLAND 5,00 R$ 22,00 R$ 110,00 
48-1 Equipo Macro Gotas p/ infusão multivía tem a forma geral 

de um Y. Tem dois ramos incolores proximais de 
PVCflexível, cada um deles encimado por um conectores são 
constituídos de ABS e a tampa de polietileno dealta 
densidade, o conector em Y, bege, de ABS, liga esses dois 
ramos terceiro, de PVCincolor, a um conector de ABS, 
encimado por uma tampa de polietileno de baixa densidade, 
os doisramos proximais se conectam a dois sistemas de 
infusão diferentes e o ramo distal ao acesso venoso do 
doente, embalados individualmente em P.G.C. Cód 
BR0386129 

GLOMED 10.000,00 R$ 0,94 R$ 9.400,00 

53-1 Esfigmomanômetro- Manômetro: mecânico, tipo aneroide – 
escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira: para Obeso, fixação por 
velcro. OBS: O aparelho deve ser aprovado e ter certificado 

PREMIUM 30,00 R$ 80,78 R$ 2.423,40 
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do INMETRO. Cód BR0432481 
54-1 Esfigmomanômetro – Manômetro: mecânico, tipo aneroide – 

escala de 0 a 300 mmhg. Braçadeira:Infantil, fixação por 
velcro. OBS: O aparelho deve ser aprovado e ter certificado 
do INMETRO. Cód BR0432473 

PREMIUM 15,00 R$ 54,90 R$ 823,50 

58-1 Fita Micropore 50mmx10m, fita cirúrgicacom superfície 
adesiva.Cód BR 0437867 

ADPELE 100,00 R$ 3,29 R$ 329,00 

59-1 Fita Micropore 25mmx10cm, fita cirúrgica, superfície 
adesiva.Cód BR 0437863 

ADPELE 300,00 R$ 1,69 R$ 507,00 

60-1 Fita Adesiva branca hospitalar 16mmx50m, confeccionada c/ 
dorso de papel crepado tratado c/ latisses de estireno 
butadieno. Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva à 
base de borracha natural e resina, e na outra face, uma fina 
camada impermeabilizante de resinas acrílica, embaladas 
individualmente. Cód BR 0279065 

POLITAPE 150,00 R$ 2,24 R$ 336,00 

61-1 Fita adesiva para autoclave 19mmx30m.Cód BR 0281804 POLITAPE 100,00 R$ 2,79 R$ 279,00 
62-1 Gel para ultrassom composto por água esterilizada 

polímero,carboxivinilico, espessante , conservante e agente 
sequestrante, , incolor , inodoro não gorduroso umectante e 
solúvel em agua .1KG / 5KG. Cód Br0438929 

MULTIGE
L 

5,00 R$ 20,99 R$ 104,95 

68-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,0 anatômica, estéril, 
hipoalérgica, textura uniforme e resistente, látex regular, que 
permite sensibilidade tátil, de fácil deslize, tamanho padrão 
nacional de medidas, esterilizando em embalagem com filme 
plástico, papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual. Cód Br 0269839 

MAXITEX 200,00 R$ 1,59 R$ 318,00 

69-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 7,5 anatômica, estéril, 
hipoalérgica, textura uniforme e resistente, látex regular, que 
permite sensibilidade tátil, de fácil deslize, tamanho padrão 
nacional de medidas, esterilizando em embalagem com filme 
plástico, papelgrau cirúrgico com data de esterilização, nº do 
lote e validade na embalagem individual. Cód Br 0276341 

MAXITEX 600,00 R$ 1,59 R$ 954,00 

70-1 Luva de látex cirúrgica estéril nº 8,0 anatômica, estéril, 
hipoalergênica, textura uniforme e resistente, látex regular, 
que permite sensibilidade tátil, de fácil deslize, tamanho 
padrão nacional de medidas, esterilizando em embalagem 
com filme plástico, papelgrau cirúrgico com data de 
esterilização, nº do lote e validade na embalagem individual. 
Cód BR 0276340 

MAXITEX 600,00 R$ 1,59 R$ 954,00 

89-1 Reanimador Pulmonar Manual (AMBU) Infantil de 
Borracha, 01 Balão auto inflável em borracha e 01 máscara 
transparente com coxim em borracha tamanho Infantil 
(Pediátrico), válvula de admissão de ar com conexão para 
entrada de gás Oxigênio, válvula de escape (pop-off). 
Acondicionado em bolsa plástica. BR0456412 

FARMATE
X 

4,00 R$ 155,10 R$ 620,40 

97-1 Sonda Foley 2 vias Nº 12 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos laterais e 
balonete em SILKOLATEX®, inflável na ponta distal. Cód 
BR0436017 

MEDIX 50,00 R$ 2,75 R$ 137,50 

98-1 Sonda Foley 2 vias Nº 14 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos laterais e 
balonete em SILKOLATEX®, inflável na ponta distal. Cód 
BR0436001 

MEDIX 50,00 R$ 2,75 R$ 137,50 

99-1 Sonda Foley 2 vias Nº 16 - 30 ml, tubo com MEDIX 50,00 R$ 2,75 R$ 137,50 
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aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos laterais e 
balonete em SILKOLATEX®, inflável na ponta distal. Cód 
BR0435985 

102-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 08, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 
uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. Cód BR0454406 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

103-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 10, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 
uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. BR 045394 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

104-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 12, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 
uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. BR 045395 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

105-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 14, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 
uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. Cód BR454398 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

106-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 16, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 
uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. BR 045393 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

107-1 Sonda Aspiração Traqueal nº 18, tubo de PVC, atóxico e 
transparente com 40 cm de comprimento, ponta distal tem 
angulo de 15°, possui dois olhos laterais localizados 
próximos ao grande olho distal, o que reduz a possibilidade 
de hipóxia, ponta proximal há um conector tipo “macho” 
com válvula de controle de sucção, a ponta da válvula aceita 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 
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uma seringa com conexão “luer-slip” para irrigação salina, 
Possui graduações com 2 cm de distância a partir de 6 cm até 
22 cm da ponta distal. Cód BR0454287 

111-1 Sonda Uretral Nº 14, dispositivo constituído por tubo de 
Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, isentas de 
látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, colorida de acordo 
com código de cores Charrière, 2 orifícios laterais 
alternados, com 40 cm de comprimento. BR 0435980 

BIOBASE 30,00 R$ 0,78 R$ 23,40 

112-1 Sonda Nasogástrica curta Nº06, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 0435903 

BIOBASE 5,00 R$ 8,00 R$ 40,00 

113-1 Sonda Nasogástrica curta Nº08, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR0435904 

BIOBASE 5,00 R$ 8,00 R$ 40,00 

114-1 Sonda Nasogástrica curta Nº10, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR0438396 

BIOBASE 8,00 R$ 8,00 R$ 64,00 

115-1 Sonda Nasogástrica curta Nº12, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 0438397 

BIOBASE 8,00 R$ 8,00 R$ 64,00 

116-1 Sonda Nasogástrica curta Nº14, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 0438398 

BIOBASE 10,00 R$ 8,00 R$ 80,00 

117-1 Sonda Nasogástrica longa Nº10, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 unidades. 
BR0435906 

BIOBASE 6,00 R$ 8,00 R$ 48,00 

118-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 12, confeccionada em poli 
vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR0435907 

BIOBASE 8,00 R$ 8,00 R$ 64,00 

119-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 14, confeccionada em poli 
vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 unidades. 
BR0435908 

BIOBASE 8,00 R$ 8,00 R$ 64,00 

120-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 16, confeccionada em poli 
vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 04335909 

BIOBASE 10,00 R$ 8,00 R$ 80,00 

121-1 Sonda Nasogástrica longa Nº 18, confeccionada em poli 
vinil, atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 0435910 

BIOBASE 10,00 R$ 9,00 R$ 90,00 

122-1 Sonda Nasogástrica longa Nº20, confeccionada em poli vinil, 
atóxico,flexível, transparente, siliconizada, embalada 
individualmente em filme de polietileno pct c/10 
unidades.BR 0435911 

BIOBASE 5,00 R$ 8,49 R$ 42,45 

125-1 Torneirinha 3vias sem poliamida resistente a todo o tipo de 
fármacos e antissépticos. BR0457484 

BIOBASE 200,00 R$ 0,79 R$ 158,00 
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126-1 Termômetro Clinico Digital com display de cristal 

líquido.BR0384214 
G-TECH 15,00 R$ 14,99 R$ 224,85 

128-1 Touca Sanfonada c/ elástico descartável, fabricado em 
polipropilenohidrofílico material SDE alta tecnologia, leve e 
resistente, que absorve a umidade (suor), tamanho único, a 
embalagem devera estar de acordo com a legislação vigente, 
cor branca, pcte c/ 100UN.BR0428622 

FARMATE
X 

100,00 R$ 9,99 R$ 999,00 

129-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº3,5, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade).BR0451197 

SOLIDOR 5,00 R$ 5,50 R$ 27,50 

130-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº4,5, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451192 

SOLIDOR 5,00 R$ 5,50 R$ 27,50 

131-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,0, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade).BR0451196 

SOLIDOR 6,00 R$ 4,90 R$ 29,40 

132-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº5,5, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451220 

SOLIDOR 5,00 R$ 4,90 R$ 24,50 

133-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº6,0, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451203 

SOLIDOR 5,00 R$ 4,90 R$ 24,50 

134-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 6,5, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451225 

SOLIDOR 5,00 R$ 5,50 R$ 27,50 

135-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº7,0, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451201 

SOLIDOR 5,00 R$ 4,90 R$ 24,50 

136-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº 7,5, Composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451194 

SOLIDOR 5,00 R$ 4,90 R$ 24,50 

137-1 Tubo Endotraqueal c/ manguito Nº8,0, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451206 

SOLIDOR 5,00 R$ 4,90 R$ 24,50 

138-1 Tubo Endotraqueal c/manguito Nº8,5, composto de uma 
vareta de alumínio revestida com uma bainha de plástico 
(PEBD - polietileno de baixa densidade). BR0451218 

SOLIDOR 5,00 R$ 5,00 R$ 25,00 

141-1 Álcool Gel 70% frasco 500gr . BR 0269943 SOL 90,00 R$ 5,50 R$ 495,00 
142-1 Álcool 70%, recomendado para antissepsia da pele e 

assepsia de pequenos objetos ou dispositivos médico-
hospitalares 1 litro.BR 0269941 

SOL 800,00 R$ 5,14 R$ 4.112,00 

143-1 Água Oxigenada Volume 10 1000ml, quimicamente uma 
solução aquosa de peróxido de hidrogênio. 0277319 

FARMAX 50,00 R$ 3,54 R$ 177,00 

144-1 Benzina liquida- ( Hexano) . BR 0380630 FACILIMP
E 

2,00 R$ 22,00 R$ 44,00 

146-1 Degermante 1000 ML. BR 0398705 FARMAX 50,00 R$ 18,00 R$ 900,00 
148-1 Formol Liquido 10% 1000 ML, solução aquosa.BR 0345485 FACILIMP

E 
5,00 R$ 15,00 R$ 75,00 

149-1 Glicerina solução Liquida 1000 ML. Cód BR 0454043 FACILIMP
E 

4,00 R$ 45,00 R$ 180,00 

150-1 Hipoclorito 1% 5 Litros, contém uma quantidade de cloro 
ativo mínimo de 100 g/l, um excesso de hidróxido de sódio 
livre, sendo o resto água e cloreto de sódio.BR 0437161 

PROLINK 250,00 R$ 8,00 R$ 2.000,00 
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152-1 Sabonete Líquido 5 Litros, antisséptico. BR 0453357 PREMISSE 20,00 R$ 15,00 R$ 300,00 
154-1 Vaselina Liquida 1000 ML produto lubrificante. Cód BR FACILIMP

E 
3,00 R$ 21,99 R$ 65,97 

Valor Total Homologado - R$ 31.394,22 (Trinta e um mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte e dois 
centavos). 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI- EPP 
CNPJ/CPF: 24.586.988/0001-80 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
1-1 Atadura de Rayon 7,5cm x 5m, confeccionada em fibras 

sintéticas 100% rayon, livre de impurezas, rasgos, fios soltas 
e manchas, livre de impurezas, rasgos, fios soltas e manchas, 
Indicado para curativos ou onde necessite de alta absorção e 
baixa aderência tecidual. Como no caso de curativos para 
queimaduras. Cod BR0279299 

POLAR 
FIX 

150,00 R$ 4,25 R$ 637,50 

63-1 Indicador Quimico – emulador químico tipo 6 para 
monitoramento de processo de esterilização a vapor. Cód 
BR0332343 

CLEAN-UP 1.500,00 R$ 4,00 R$ 6.000,00 

76-1 Máscara Cirúrgica, descartável, confeccionada em não 
tecido, tripla camada, elástico, com filtro bacteriano que 
proporciona uma eficiência de filtração bacteriana maior 
que9 5%, elástico resistentes de 40 cm de comprimento, 
clips nasal de 14 cm de comprimento, solda por ultrassom, 
cor branca cx c/ 50UN.Cód BR 0279581 

DESCARB
OX 

250,00 R$ 6,53 R$ 1.632,50 

77-1 Máscara facial para oxigênio terapia com sistema de 
VENTURI conjunto contendo: máscara facial 
alongadatamanho adulto, confeccionada em vinil macio e 
transparente, com formato anatômico sob-0-queixo, 
assegurando o conforto e visualização da face do paciente e 
anel metálico que permite melhor ajuste á face do paciente. 
Sistema seguroe de fácil aplicação. Diluidores codificados 
em seis corespara diferentes concentrações de 24%, 28%, 
31%, 35%, 40% 50%. Inclui adaptador acrílico para entrada 
de nebulização de alta performance, tubo flexível para 
conexão dos diluidores, e tubo de oxigênio  com 2,10 de 
comprimento com conector universal.Cód BR 0454554 

FOYOMED 10,00 R$ 9,75 R$ 97,50 

81-1 Papel Toalha-Pacote, papel não reciclado 1250 Folhas 
Branco. Cód BR 0363482 

VIVAPEL 600,00 R$ 6,50 R$ 3.900,00 

83-1 Papel grau, com 80 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 8 
cm x100 m. Cód BR0442480 

HOSPFLEX 10,00 R$ 33,80 R$ 338,00 

84-1 Papel grau, com 150 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 15 
cm x 100m. Cód BR0442478 

HOSPFLEX 30,00 R$ 62,30 R$ 1.869,00 
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87-1 Prendedor Umbilical prende o coto umbilical com precisão, 

firmeza e segurança, descartável - CLAMP.BR 0447065 
WELL 

CLAMP 
20,00 R$ 0,31 R$ 6,20 

88-1 Propé Antiderrapante-confeccionado em tecido não tecido 
(TNT), 100% polipropileno, através de processo totalmente 
automatizado, é descartável. Em tamanho único e de 
dimensão suficiente para abrigar os pés em sua totalidade, 
possui acabamento na borda superior com elástico / látex 
para melhor fixação aos pés calçados. Cód BR0430585 

HNDESC 2.000,00 R$ 0,21 R$ 420,00 

90-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco leitoso, 
com capacidade para 30 litros. Pacote com 100 unidades.BR 
0345587 

RAVA 25,00 R$ 7,99 R$ 199,75 

91-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco leitoso, 
com capacidade para 50 litros. Pacote com 100 unidades.BR 
0353773 

RAVA 25,00 R$ 11,90 R$ 297,50 

92-1 Saco de lixo Infectante/Hospitalar, modelo branco leitoso, 
com capacidade para 100 litros. Pacote com 100 
unidades.BR0397680 

RAVA 50,00 R$ 23,00 R$ 1.150,00 

94-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 5 ml,com bico 
luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de retenção, 
embalagem em papel grau cirúrgico. BR0439624 

SR 10.000,00 R$ 0,14 R$ 1.400,00 

96-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 20 ml,com bico 
luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de retenção, 
embalagem em papel grau cirúrgico.BR0439627 

SR 10.000,00 R$ 0,45 R$ 4.500,00 

139-1 Teste Bowie e Dick –produto do tipo que avalia 
imediatamente a eficiência da autoclave monitorando os 
parâmetros de remoção de ar, penetração de vapor, presença 
de gases, tempo e temperatura. Caixa contendo 50 
folhas.BR0340924 

CLEAN-UP 10,00 R$ 200,00 R$ 2.000,00 

147-1 Detergente Enzimático 1 Litro, desenvolvidos para a 
remoção de depósitos orgânicos em instrumental cirúrgico, 
endoscópios, equipamento de fibra ótica e artigo hospitalares 
em geral. Não possuem ação corrosiva sobre lentes, metais, 
borracha e material polimérico sintético.BR 0328077 

KELLDRIN 40,00 R$ 12,90 R$ 516,00 

153-1 Tintura de Iodo 2% 1000 ML, solução antisséptica, para uso 
tópico. Cód BR0398706 

FARMAX 5,00 R$ 32,62 R$ 163,10 

                      Valor Total Homologado - R$ 25.127,05 (Vinte e cinco mil,  cento e vinte e sete reais e cinco centavos). 
 
 
Fornecedor: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS M?DICOS E HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.635.445/0001-34 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
10-1 Abaixador de Língua, indicado para exames da boca e da 

garganta, espátula confeccionada em madeira, descartável, 
não estéril, largura maior que o convencional, garantindo 
mais conforto ao paciente c/100 unidades. Cód BR 0348807. 

THEOTO 300,00 R$ 2,78 R$ 834,00 

17-1 Agulha Descartável 20x5,5 estéril , composta de cânula com 
bisel, trifacetado esiliconizado, permitindo uma introdução 
suave e atraumática, o canhão permite acoplamento perfeito 
a seringa, capa protetora em formato cilíndrico, cânula em 
aço inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmente com 100 unidades. Cód 
BR0397510 

SOLIDOR 40,00 R$ 11,79 R$ 471,60 

18-1 Agulha Descartável 25x7, composta de cânula com bisel, SOLIDOR 150,00 R$ 11,79 R$ 1.768,50 
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trifacetado e siliconizado, permitindo uma introdução suave 
e atraumática, o canhão permite acoplamento perfeito a 
seringa, capa protetora em formato cilíndrico, cânula em aço 
inox, capa e canhão de polímeros atóxicos, esterilizada, 
embaladas individualmente/ 100 unidades.Cód Br 0397505 

25-1 Cateter Intravenoso 16G, agulha com interior deparede fina e 
ponta obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão 
cinza, comprimento do cateter2"(50mm), agulha 1,25mm 
Feito de Ethylene tetra - fluoroethylene( Etfe), apresentam 
cio compatibilidade superior e eliminam os riscosde torção 
devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido de Etileno, 
acondicionado em estojo de plástico rígido, embalagem 
individual. Cód BR043176 

DESCARP
ACK 

100,00 R$ 0,72 R$ 72,00 

26-1 Cateter Intravenoso 18G, agulha com interior deparede fina e 
ponta obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão 
verde, comprimento do cateter 2°(50MM). Agulha 0,90MM. 
Feito de Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), apresentam 
ciocompatibilidade superior e eliminam os riscosde torção 
devido a sua flexibilidade. Esterilizado a óxido de Etileno, 
acondicionado em estojo de plástico rígido, embalagem 
individual. Cód BR0437183 

DESCARP
ACK 

500,00 R$ 0,72 R$ 360,00 

27-1 Cateter Intravenoso 20G,agulha com interior deparede fina e 
ponta obliqua assegura uma fácil punção, cor do canhão 
rosa,comprimento do cateter 1-1/4''(32MM), agulha 
0,70MM. Feito de Ethylene tetra - fluoroethylene(Etfe), 
apresentam ciocompatibilidade superior e eliminam os 
riscosde torção devido a sua flexibilidade. Esterilizado a 
óxido de Etileno, acondicionado em estojo de plástico rígido, 
embalagem individual.Cód BR 043184 

LABOR 
IMPORT 

1.500,00 R$ 0,75 R$ 1.125,00 

29-1 Cateter Intravenoso 24G, agulha com interior deparede fina e 
ponta obliqua assegura uma fácil punção, cor do 
canhãoamarelo comprimento do cateter 0,75''(19MM), 
agulha  de 0,7 MM. Feito de Ethylene tetra - 
fluoroethylene(Etfe), apresentam ciocompatibilidade 
superior e eliminam os riscosde torção devido a sua 
flexibilidade. Esterilizado a óxido de Etileno, acondicionado 
em estojo de plástico rígido, embalagem individual. Cód 
BR0437180 

DESCARP
ACK 

2.000,00 R$ 0,83 R$ 1.660,00 

31-1 Coletor de diurese (tipo papagaio) confeccionado em 
plástico, graduado, tampa e alça para transporte. Cód 
BR0277440 

TAYLOR 20,00 R$ 5,99 R$ 119,80 

65-1 Lamina de bisturi nº12 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, formato 
anatômico, esterilizada com data de esterilização, nº do lote 
validade na embalagem individual cx c/100 unidades.Cód 
BR 0239256 

DESCARP
ACK 

4,00 R$ 32,50 R$ 130,00 

66-1 Lamina de bisturi nº15 em aço inoxidável, com duplo 
filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, formato 
anatômico, esterilizada com data de esterilização, nº do lote 
validade na embalagem individual cx c/100 unidades. Cód 
BR 0239065 

DESCARP
ACK 

15,00 R$ 29,25 R$ 438,75 

67-1 Lamina de bisturi nº22 em aço inoxidável, com duplo DESCARP 20,00 R$ 32,50 R$ 650,00 
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filamento de precisão, isenta de asperezas e sinais de 
oxidação, adaptável a cabos de bisturi padrão, formato 
anatômico, esterilizada com data de esterilização, nº do lote 
validade na embalagem individual cx c/100 unidades. Cód 
BR 0242918 

ACK 

79-1 Multivia duas vias, Tubo flexível (PVC) transparente, com 
presença de extensões distais para duas vias, conector luer 
lock tipo macho destinado à ligação do equipo multivia ao 
dispositivo de punção venosa, tampas protetoras adaptáveis 
aos conectores terminais, estéreis. Cód BR0305544 

DESCARP
ACK 

5.000,00 R$ 0,69 R$ 3.450,00 

93-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 3 ml,com bico 
luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de retenção, 
embalagem em papel grau cirúrgico. BR 0439625 

SR 3.000,00 R$ 0,16 R$ 480,00 

95-1 Seringa plastiparck estéril, capacidade de 10 ml,com bico 
luer-lock de rosca dupla, êmbolo com anel de retenção, 
embalagem em papel grau cirúrgico. BR0439626 

SR 5.000,00 R$ 0,34 R$ 1.700,00 

100-1 Sonda Foley 2 vias Nº 18 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos laterais e 
balonete em SILKOLATEX®, inflável na ponta distal. Cód 
BR0435989 

DESCARP
ACK 

50,00 R$ 2,73 R$ 136,50 

101-1 Sonda Foley 2 vias Nº 20 - 30ml, tubo com 
aproximadamente 30 a 40 cm, um ou mais olhos laterais e 
balonete em SILKOLATEX®, inflável na ponta distal. Cód 
BR0436018 

DESCARP
ACK 

40,00 R$ 2,88 R$ 115,20 

108-1 Sonda Uretral Nº 08, dispositivo constituído por tubo de 
Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, isentas de 
látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, colorida de acordo 
com código de cores Charrière, 2 orifícios laterais 
alternados, com 40 cm de comprimento.BR 0435979 

BIOSANI 30,00 R$ 0,58 R$ 17,40 

109-1 Sonda Uretral Nº 10, dispositivo constituído por tubo de 
Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, isentas de 
látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, colorida de acordo 
com código de cores Charrière, 2 orifícios laterais 
alternados, com 40 cm de comprimento. BR0435981 

BIOSANI 30,00 R$ 0,58 R$ 17,40 

110-1 Sonda Uretral Nº 12, dispositivo constituído por tubo de 
Ruschelit, transparente, com funil, siliconizada, isentas de 
látex, ponta cilíndrica ou tiemann, sólida, colorida de acordo 
com código de cores Charrière, 2 orifícios laterais 
alternados, com 40 cm de comprimento. BR 0435982 

BIOSANI 30,00 R$ 0,58 R$ 17,40 

123-1 Stopper-Adesivo, Bandagem hipoalérgica para uso após 
coleta de sangue ou aplicação de injeções,c/200 unidades. 
Cód BR0349982 

CIEX 4,00 R$ 24,10 R$ 96,40 

124-1 Tala de alumínio revestido para imobilização 
16mmx250mm. BR0452218 

POLAR 
FIX 

50,00 R$ 9,60 R$ 480,00 

140-1 Tampa de cateter – luer –(multivia) BR0273502 DESCARP
ACK 

1.000,00 R$ 0,20 R$ 200,00 

Valor Total Homologado - R$ 14.339,95 (Quatorze mil, trezentos e trinta e nove reais e noventa e cinco centavos). 
 
 
Fornecedor: Cirurgica Itambe - Eireli 
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
80-1 Óculos cirúrgico de proteção, incolor, com ampla visão, SSPLUS 100,00 R$ 3,41 R$ 341,00 
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contendo lentes e hastes resistentes a impactos, com 
protetores laterais ventilados, revestimento ante embaçante, 
possuindo ângulo de visão de 180 graus podendo ser 
sobreposto aos óculos corretivos.Cód BR 0373528 

82-1 Papel grau, com 50 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 5 
cmx100m. Cód BR0443097 

ESTERILC
ARE 

10,00 R$ 21,24 R$ 212,40 

85-1 Papel grau, com 250 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 25 
cm x100m. Cód BR0442389 

ESTERILC
ARE 

30,00 R$ 106,12 R$ 3.183,60 

127-1 Termômetro Digital de máxima e mínima com função 
interna e externa com alarme sonoro. Fabricado em plástico, 
sensor com ponteira plástica em cabo de 1,80cm display de 
cristal liquido LCD de três dígitos.BR0435801 

INCOTER
M 

10,00 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

151-1 Riodeine tópico 1000 ML, polivinilpirrolidona Iodo 
Antisséptico de amplo espectro para pele e mucosa.BR 
0398706 

VIC 
PHARMA 

25,00 R$ 31,94 R$ 798,50 

                 Valor Total Homologado - R$ 5.635,50 (Cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
 
Fornecedor: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
86-1 Protetor facial com viseira incolor hospitalar. Protetor facial 

composto por um visor em policarbonato incolor. Possui 
uma testeira em material plástico rígido, suspensão com 
ajuste simples . Utilizado em uso hospitalar para covid. Cód 
BR0456371 

CIA 
LASERT 

100,00 R$ 9,01 R$ 901,00 

                    Valor Total Homologado - R$ 901,00 (Novecentos e um reais). 
 
 
 

Diamante do Norte - PR, 31 de agosto de 2021.  
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
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contendo lentes e hastes resistentes a impactos, com 
protetores laterais ventilados, revestimento ante embaçante, 
possuindo ângulo de visão de 180 graus podendo ser 
sobreposto aos óculos corretivos.Cód BR 0373528 

82-1 Papel grau, com 50 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 5 
cmx100m. Cód BR0443097 

ESTERILC
ARE 

10,00 R$ 21,24 R$ 212,40 

85-1 Papel grau, com 250 mm x100 m, sendo o papel grau 
cirúrgico branco com gramatura 60 ou 80 mg2 e o plástico 
com poliéster mais Polipropileno, tratado com grande 
transparência e alta resistência mecânica com barreira 
microbiológica. Registro na ANVISA, dimensão, lote, 
fabricação e validade impressos na embalagem. Modelo: 25 
cm x100m. Cód BR0442389 

ESTERILC
ARE 

30,00 R$ 106,12 R$ 3.183,60 

127-1 Termômetro Digital de máxima e mínima com função 
interna e externa com alarme sonoro. Fabricado em plástico, 
sensor com ponteira plástica em cabo de 1,80cm display de 
cristal liquido LCD de três dígitos.BR0435801 

INCOTER
M 

10,00 R$ 110,00 R$ 1.100,00 

151-1 Riodeine tópico 1000 ML, polivinilpirrolidona Iodo 
Antisséptico de amplo espectro para pele e mucosa.BR 
0398706 

VIC 
PHARMA 

25,00 R$ 31,94 R$ 798,50 

                 Valor Total Homologado - R$ 5.635,50 (Cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). 
 
 
Fornecedor: J DE BRITO - DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 
CNPJ/CPF: 32.282.308/0001-63 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
86-1 Protetor facial com viseira incolor hospitalar. Protetor facial 

composto por um visor em policarbonato incolor. Possui 
uma testeira em material plástico rígido, suspensão com 
ajuste simples . Utilizado em uso hospitalar para covid. Cód 
BR0456371 

CIA 
LASERT 

100,00 R$ 9,01 R$ 901,00 

                    Valor Total Homologado - R$ 901,00 (Novecentos e um reais). 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 55/2021
LICITAÇÃO Nº 66/2021 - PREGÃO Nº 18/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: NOROESTE LICITACOES LTDA – CNPJ 38.852.363/0001-28
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA, COM ENTREGA PARCELADA
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PESADA, GENEROS ALIMENTICIOS E OUTROS
UTENSILIOS DE LIMPEZA PARA MANTER O FUNCIONAMENTO DE DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 157.093,50(Cento e Cinqüenta e Sete Mil e Noventa e Três Reais e
Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 30/08/2021

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

  

 

DECRETO Nº. 0108/2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO 
DO         PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de 

rever seus atos a qualquer momento, 
 

DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica CANCELADO o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
036/2021, OBJETO: participação de servidores públicos na “Capacitação em 
Acolhimento Familiar e Institucional: Implantação e Aprimoramento de Famílias 
Acolhedoras” a ser realizado no dia 12 de agosto, em Maringá – Paraná. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de agosto de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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EDITAL Nº 33/2021 – LOCAL, DATA, HORÁRIO DE PROVA E ENSALAMENTO 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N.º 23/2021 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e 
demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a Divulgação do Local, Data, 
Horário da Prova Objetiva e Ensalamento do Processo Seletivo Simplificado – PSS aberto 
através do Edital n.º 23/2021 para o Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, 
nos seguintes termos: 

 

Art. 1º - A prova objetiva será realizada no dia 19/09/2021 (DOMINGO), no 
período da MANHÃ, na Escola Municipal Waigner Bento Pupin, localizada à Rua Alemanha, 
n.º 109, Residencial América do Sul I. 

 

Art. 2º - A abertura do portão de acesso será às 07:45h e o FECHAMENTO SERÁ 
ÀS 08:30h, observado o horário oficial de Brasília. 

 

Art. 3º - O início das provas está previsto para 15 (quinze) minutos após o 
fechamento do portão de acesso, e terá a duração de 3 (três) horas, incluído o tempo de 
marcação na folha de respostas. 

 

Art. 4º - A identificação do local de realização da prova é de responsabilidade 
exclusiva do candidato, não podendo o mesmo realizar a prova em desconformidade com as 
disposições estabelecidas neste Edital. 

 

Art. 5º - O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 
(quarenta e cinco) minutos do horário fixado para o fechamento do portão de acesso ao 
local de realização da prova, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada 
em material transparente e seu DOCUMENTO ORIGINAL OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM 
FOTO. 

 

Art. 6º - Fica divulgado o Ensalamento dos candidatos conforme ANEXO I deste 
Edital. 

 

Art. 7º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições contrárias. 

 
Paraíso do Norte, 01 de setembro de 2021. 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 
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ANEXOI DO EDITAL Nº 33/2021 – LOCAL, DATA, HORÁRIO DE PROVA E ENSALAMENTO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – PSS EDITAL N.º 23/2021 

EMPREGO PÚBLICO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

SALA 01    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202110 Adriana Crescêncio Vieira Silva 8.831.440-9 21/11/1983 
202152 Adriana de Souza Moreira 13341047-3 04/09/1994 
202188 Alessandra Aguiar da Costa Moura 9.883.029-4 29/05/1987 
202148 Aline Aparecida Papoti Candido 13.446.159-4 08/05/1997 
202154 Aline Cordeiro Dereste 123157524 01/02/1991 
202183 Aline Maiara Campos Neves 11.013.785-0 13/07/1993 
202156 Aline Rodrigues Correia de Souza 14.164.672-9 07/03/2002 
202127 Aline Valerio Carvalho 9.415.896-6 02/07/1986 

    
    

SALA 02    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202147 Ana Beatriz Papoti Candido 10.690.401.4 17/04/2017 
202142 Ana Carolina Borges Colombo 12.760.154-2 06/06/1996 
202162 Ana Caroline Fernandes Gonçalves  13.767.730-0 05/08/2002 
202137 Ana Lúcia Martins Rebordões 14.019.758-0 07/11/2000 
202189 Andressa Malinski da Silva 14.326.678-8 20/08/2000 
202121 Beatriz Pinheiro de Oliveira 7.128.396-8 06/02/1979 
202179 Camila Terto Sena  13.559.007-0 14/09/1999 
202106 Carla Simplicio Campaner  12.735.976-8 23/03/2001 

    
    

SALA 03    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202120 Cleisse Pigosso Sales 10.335.668-7 12/11/1987 
202157 Daiane Aparecida Candido de Oliveira 14.755.803-1 11/05/2002 
202109 Daiane Cecilio Candido 150842930 11/03/2002 
202107 Daniela Cabral Martins 9.986.414-1 27/02/1989 
202161 Daniela de Sousa Estevan 13.625.428-6 26/02/1993 
202150 Daniela Martins Janunzzi 9.438.726 4 25/11/1988 
202149 Daniela Rodrigues Pontoli 10.690.277-1 06/10/1994 
202131 Edileuza Cosmo da Silva Bueno 50.326.139-7 25/07/1975 

    
    
    
    

SALA 04    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202191 Elaine Oliveira da Silva  14.022.734-0 05/09/1999 
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202190 Eliane Ribeiro de Oliveira 5.042.200-3 02/02/1974 
202174 Everton Yakoi da Silva 13.986.448-4 07/03/1999 
202172 Francieli Fonzar de Oliveira 10044872-6 05/01/1989 
202153 Geovana Augusto da Silva 97.890-5 07/07/2021 
202170 Gessica de Souza Arevalo  190.732-5 26/03/1992 
202138 Giovana Galindo Barbosa Souza 14.138.981-5 29/01/2000 
202119 Gisele Colombo Barbosa 8.812.111-2 06/03/1987 

    
    

SALA 05    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202141 Hilda Carla Martins Rebordões 13.921.912-0 30/09/1998 
202182 Jackelliny de Sousa Flor 2.040.674 06/10/1996 
202176 Jaliny Farias Firmino 13.252.923-0 07/11/2001 
202160 Julia da Silva Ribeiro 14.750.011-4 23/07/2001 
202143 Jaqueline Moreira de Souza Ferreira 15.845.595-1 08/05/1987 
202105 Jenifer Rafaeli Santos Azeredo 13.724.583-3 24/10/1998 
202181 Jessica Alves de Almeida 12.844.867-5 24/04/1991 
202171 João Vitor Pereira Barbosa  14.400.282-2 09/01/2003 

    
    

SALA 06    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202134 Joana Darc Pereira Ferraciolli 4.353.251-0 25/07/1968 
202123 Josiele Aparecida de Lima 10.220.247-3 24/06/1991 
202114 Juliana Aparecida Candido 8.009.555-4 29/03/1980 
202115 Juliana da Silva 8.002.873-3 08/10/1982 
202158 Juliana Rodrigues da Silva 10.690.429-4 26/07/1991 
202185 Kamilla da Costa Julio 13.989.307-7 16/08/1998 
202104 Karina de Oliveira Pereira  12.421.311-8  20/02/1996 
202118 Karina Lucas Custodio 12.355.621-6 15/02/1997 

    
    

SALA 07    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202169 Leonardo Henrique de Carvalho 10.690.017-5 29/12/1995 
202164 Leticia Arruda 14.062.352-0 01/06/1999 
202124 Leticia Mazini Ferreira  12.334.280-1 07/06/2000 
202167 Leydiane Gabrieli Cuba Alves  14.198.243-5 03/12/2002 
202128 Lidiane Cristina do Nascimento 14.033.446-4 07/01/1996 
202126 Lindinalva Valerio Carvalho  9.481.360-3 14/06/1993 
202136 Lucas Gabriel Bueno Saqui 14.249.110-9 10/04/2000 
202177 Luzia De Oliveira  6.698.451-6 31/05/1975 

    
SALA 08    

Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 
202165 Lyns Dyana de Souza 12623232-2 28/11/1992 
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202151 Maria Eduarda Silva Santos 14.129.375-3 17/10/2000 
202184 Mariana Cristina Eugênio 48.952.149-6 29/04/1995 
202102 Mariana Fernandes de Oliveira 11.013.743-5 06/04/1992 
202180 Mateus Henrique Santos de Lima 15.527.291-0 26/02/2001 
202159 Mayara Alves Dos Santos 12.981.313-0 23/09/1997 
202113 Michelli Azarias Pereira 10.690.483-9 19/02/1992 
202130 Midianita Pereira  8.561.168-2 19/03/1982 

    
    

SALA 09    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202133 Murillo Soares da Silva  146306560 29/01/2001 
202135 Patrícia Cristina Barbosa Gauna  10057530-2 05/05/1988 
202144 Pedrina de Jesus Oliveira 4.679.808-2 29/06/1967 
202168 Rafaela Pereira dos Santos 14.920.689-4 11/09/2003 
202166 Raul Perez de Alchimin 9.571.136-7 03/03/1990 
202129 Rayane Da Silva 14.382.226-5 23/12/1997 
202187 Renata dos Santos Ferreira 119.633-4 16/04/1990 
202146 Rosana Aparecida Estevan 9829447-3 06/06/1988 

    
    

SALA 10    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202186 Rosimara Sousa Telles 5.338527-3 25/06/1972 
202122 Sabrina Manzano dos Santos 14.640.625-4 04/02/2002 
202155 Sandra Gonçalves Broggiatto 7636647-0 03/05/1978 
202175 Simara Aparecida da Silva Gea Maio  7.974.989-3 28/03/1979 
202108 Simone Greszezechem do Nascimento  10.154.129-0 22/02/1988 
202178 Stephani Francielle da Silva Lapera  10.690.437-5 03/03/1992 
202140 Stephanie Caroline Teixeira de Freitas 52.883.021-1 02/08/1997 
202101 Tais da Silva de Lima 12.675.508-2 16/03/1995 

    
    

SALA 11    
Inscrição Nome do Candidato R.G. Data Nascimento 

202116 Tani Rafaela da Silva Pereira 9.986.355-2 14/12/1989 
202132 Valéria Souza Santos 15.200.047-2 06/04/2003 
202163 Valdineia dos Santos 8.664.433-9 10/06/1982 
202139 Vandeir Henrique dos Santos Sales 12.986.596-2 25/04/1991 
202125 Vanessa dos Santos Neves 10.690.261-5 10/07/2021 
202111 Vanessa Furtado Garcia 9.827.139-2 05/11/1982 
202145 Viviane Alves Bicalho Gouvea 10.749.263-1 11/12/1995 
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5º ADITIVO AO CONTRATO Nº 109/2017 ID 214/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1921/2017 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2017 
Menor Preço Global por Lote (menor taxa de administração) 

 
O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica, com sede à Avenida 
Tapejara nº 88, Centro, inscrito no CNPJ 75.476.556/0001-58, neste ato devidamente representado pelo Senhor 
Prefeito Municipal, Carlos Alberto Vizzotto portador da Cédula de Identidade R.G. 930.047-3SSP/PR,  e 
Inscrito no CPF 464.266.989-20, em pleno exercício de seu mandato e funções,  de acordo com suas 
atribuições legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº. 55, 
inciso IX, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 76.610.591/0001-80, com sede à 
Rua Ivo Leão, 42 – Alto da Glória na cidade de Curitiba, Estado do Paraná neste ato representada por seu 
Presidente o Senhor Domingos Tarço Murta Ramalho, portador do CPF 005.916.379-87 e da Cédula de 
Identidade RG 678.516-6 SSP/PR doravante denominado CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o 
presente Contrato, decorrente do resultado da licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 117/2017, do 
tipo MENOR PREÇO Global por Lote (menor taxa de administração) nos termos da Lei n.º 8666/93 e demais 
legislação aplicável, assim como pelas condições do Edital supra mencionado, pelos termos da proposta da 
CONTRATADA e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
Todas as cláusulas do contrato original permanecem inalteradas e em pleno vigor com exceção:  CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO  e CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO, CARGA 
HORÁRIA E QUANTIDADES que passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta objetivando a contratação de Agência Integradora 
de Estágio, Empresa Especializada na Administração e Agenciamento de Estagiários, estudantes de diversas 
instituições de ensino para desenvolverem atividades em diversas áreas da Administração Pública do 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, conforme (anexo I) e demais anexos que integram o 
presente edital. 

Item 

Quantidade/ 
estimativa 
de bolsa 
auxílio 

Descrição 

Valor Estimado de 
Bolsas para 12 meses e 
1 mês de recesso Lei 

11.788/2008 

Percentual (%) de 
desconto da Taxa de 

Administração 
 

 
 
 
 
 

01 

 
 
 
 
 
    1053 
 
 

Contratação de empresa 
especializada para administrar 
programas de estágio, agência 
integradora de estágio, empresa 
especializada na administração e 
agenciamento de estagiários, 
estudantes de diversas 
instituições de ensino para 
desenvolverem atividades em 
diversas áreas da Administração 
Pública do Município de Paraíso 
do Norte. 
  

R$ 858.760,50 

Taxa de 7,5 sobre o 

valor das Bolsas 

totalizando em  

R$ 64.407,04 

Valor total da Contratação R$    923.167,54  
 A quantidade acima estimada refere-se: 

* 780  -  Total de 60 Estagiários com Bolsa-auxílio de estágio, 6 horas dia.  
* 273  -  Total de 21 Estagiários com Bolsa-auxílio de estágio, 4 horas dia. 
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 A licitante vencedora é detentora do valor da taxa de administração.   

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DA BOLSA-AUXÍLIO, CARGA HORÁRIA E 
QUANTIDADES 
Serão utilizadas somente dois tipos de bolsas de Estágio. Bolsa auxílio para 60 (sessenta) estagiários com 
carga horária de no máximo, 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, observado o horário de 
funcionamento do órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar do estagiário, devendo ser 
cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou entidade, com valor de R$ 887,00 (oitocentos e oitenta e 
sete reais) com mais o acréscimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) de auxílio transporte, perfazendo o 
montante de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais). Previsão de Bolsa auxílio para 21 (vinte e um) 
estagiários com carga horária de no máximo 04 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, 
observado o horário de funcionamento do órgão ou entidade, desde que compatível com o horário escolar do 
estagiário, devendo ser cumprida apenas no local indicado pelo órgão ou entidade, com valor de R$ 418,50 
(quatrocentos e dezoito reais e cinquenta centavos) com mais o acréscimo de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
de auxílio transporte, perfazendo um total de R$ 468,50 (quatrocentos e sessenta e oito reais e cinquenta 
centavos). 
 
E, por estarem assim justos e contratados, depois de lido e achada conforme e na presença de duas 
testemunhas, os representantes das partes inicialmente nomeadas, assinam o presente CONTRATO, em 03 
(três) vias de igual teor e forma e para um só efeito. 
 
As partes contratantes ficam sujeitas as normas da Lei Federal nº 8666/93 e Legislação Complementar. 
                           

Paraíso do Norte, 31 de agosto de 2021. 
 
 
                              

Município de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE  

Carlos Alberto Vizzotto  
CPF 464.266.989-20 

Centro de Integração Empresa 
Escola do Paraná – CIEE/PR 

CONTRATADA 
Domingos Tarço Murta Ramalho 

CPF 005.916.379-87 
 
 
Testemunhas: 
 

   
Luciano de Souza Silva 

 Diretora do Departamento de Administração  
CPF 074.188.129-22 

 
Angela Cristina de Aguiar 

Chefe da Divisão de Recursos Humanos 
CPF 005.217.619-30        

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
         ‘ 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão 
de Licitação, resolve: 
 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 
 

a) Processo Nº              : 87/2021 
b) Licitação Nº             :            40/2021 
c) Modalidade                :            Pregão Eletrônico: 
d) Data Homologação   : 31/08/2021 
e) Objeto Homologado  : A presente licitação tem por objeto a aquisição materiais de 

consumo e materiais permanentes para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde no enfrentamento do coronavírus 
(Covid-19). 

f) Processo Adm Nº     : 87/2021 
 
10.122.0010.2.065. - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 (CORONAVIRUS) 
10.122.0010.2.065. - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID19 (CORONAVIRUS) 
10.302.0010.2.036. - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ/CPF: 29.032.903/0001-36 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
1-1 MASCARA DESCARTAVEL CIRÚRGICA 

COM FILTRO MELTBLOWN COM ELÁSTICO 
EM TNT GRAMATURA 40 CM 3 CAMADAS E 
ELEMENTO POLIPROPILENO + CELULOSE 
REGISTRO ANVISA; RDC 356 DE 23/03/2020. 
CAIXA COM 50 UNIDADES. CÓD BR 0341923 

OLIMED 300,00 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

4-1 JALECO MANGA LONGA COM ELÁSTICO 
NOS PUNHOS JALECO TNT PREVEMAX 
BRANCO M/L 20G 115X140- PACOTE C/10 
UM. CÓD BR0375041 

DESCARPA
CK 

100,00 R$ 25,00 R$ 2.500,00 

9-1 LUVA DE PROCEDIMENTO SEM TALCO 
TAMANHO PP – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0269891 

DESCARPA
CK 

20,00 R$ 41,00 R$ 820,00 

10-1 LUVA DE PROCEDIMENTO SEM TALCO 
TAMANHO P – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0313654 

DESCARPA
CK 

40,00 R$ 41,00 R$ 1.640,00 

11-1 LUVA DE PROCEDIMENTO SEM TALCO 
TAMANHO M – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0313653 

DESCARPA
CK 

50,00 R$ 41,00 R$ 2.050,00 

17-1 ÁLCOOL LÍQUIDO HOSPITALAR 70% - 
LITRO.CÓD BR0269941 

SOL 100,00 R$ 5,14 R$ 514,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
         ‘ 

22-1 SABONETEIRA DE RESERVATÓRIO 
(DISPENSER DE SABONETE LÍQUIDO/GEL 
DE PAREDE), PARA REPOSIÇÃO MANUAL 
DE SABONETE LÍQUIDO, FABRICADA EM 
ABS DE ALTO IMPACTO COR FUMÊ, TAMPA 
E BOTÃO NA COR CREME/BRANCO OU 
BEGE, CAPACIDADE DE 
APROXIMADAMENTE 900 ML E LIBERAÇÃO 
DE DOSAGEM DE 0,8 ML, BICO DOSADOR 
QUE IMPEÇA VAZAMENTOS, COM 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 19 CM DE 
ALTURA, 9 CM DE LARGURA, 9 CM DE 
PROFUNDIDADE NA PARTE SUPERIOR E 8 
CM DE PROFUNDIDADE NA PARTE 
INFERIOR, COM GARANTIA DE 1 (UM) ANO 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. (COM 
PARAFUSOS E BUCHAS PARA 
INSTALAÇÃO). IGUAL OU SIMILAR AO DA 
FOTO 

NOBRE 70,00 R$ 18,00 R$ 1.260,00 

24-1 TERMÔMETRO INFRAVERMELHO DIGITAL 
A LASER COM FAIXA DE TEMPERATURA:  -
50  A  380ºC  (-58 A716ºF) PRECISÃO: (-50 A 0 
ºC) +/- 2 ºC - (0 A 380 ºC) +/- 1,5ºC, DISTÂNCIA 
RAZÃO DO PONTO: 12: 1,EMISSIVIDADE: 
FIXED, TEMPO DE RESPOSTA E DE 
COMPRIMENTO DE ONDA: 500MS, 
REPETIBILIDADE: 1%, RESOLUÇÃO: 0.1 ºC 
/ºF,SELEÇÃO CELSIUS / FAHRENHEIT: SIM, 
FUNÇÃO ARMAZENAMENTO DE DADOS: 
SIM,MIRA LASER: SIM,  FUNÇÃO LIGA E 
DESLIGA LUZ NO DISPLAY: SIM,FUNÇÃO 
DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO/ 
ECONOMIA DE BATERIA: SIM,  INDICAÇÃO  
DE  BATERIA FRACA:SIM, ALIMENTAÇÃO: 
BATERIA ALCALINA 9 VDC.CÓD BR 0438089 

XIANDE 10,00 R$ 80,00 R$ 800,00 

25-1 HIPOCLORITO    1%    5    LITROS,CONTEM 
UMA QUANTIDADE DE CLORO ATIVO 
MÍNIMO DE 100 G/L, UM EXCESSO DE 
HIDRÓXIDO DE  SOFIO LIVRE SENDO O 
RESTO AGUA E CLORETODE SÓDIO.CÓD 
BR0437161 

PROLINK 200,00 R$ 8,00 R$ 1.600,00 

                                         Valor Total Homologado - R$ 13.584,00 (Treze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais). 
 
 
Fornecedor: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS Eireli  - ME 
CNPJ/CPF: 23.121.920/0001-63 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
12-1 LUVA DE PROCEDIMENTO COM  TALCO 

TAMANHO P – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0269894 

TALGE 100,00 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

14-1 LUVA DE PROCEDIMENTO COM  TALCO 
TAMANHO G – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0270225 

TALGE 40,00 R$ 28,00 R$ 1.120,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
         ‘ 

15-1 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL 60 LITROS 
COR BRANCA 

ARQPLAST 10,00 R$ 174,00 R$ 1.740,00 

16-1 LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL 100 LITROS 
COR BRANCA 

ARQPLAST 10,00 R$ 236,00 R$ 2.360,00 

18-1 TOUCA / GORRO SANFONADA EM 
POLIPROPILENO – PACOTE COM 100 
UNIDADES.CÓD BR02698910428624 

INNOVEN 30,00 R$ 10,00 R$ 300,00 

19-1 PORTA PAPEL TOALHA .CÓD BR0269891 NOBRE 50,00 R$ 19,00 R$ 950,00 
                                                               Valor Total Homologado - R$ 9.270,00 (Nove mil, duzentos e setenta reais) 
 
 
Fornecedor: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS M?DICOS E HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/CPF: 32.635.445/0001-34 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
2-1 MASCARAS SEM FILTRO N95 CÓD 

BR0313379 
PROTECTM

E 
200,00 R$ 1,82 R$ 364,00 

3-1 MÁSCARAS KN95.  DISPÕE DE DOIS 
ELÁSTICOS LATERAIS, QUE SE DESTINAM 
AO APOIO E AO AJUSTE ATRÁS DAS 
ORELHAS DOS USUÁRIOS. A MÁSCARA 
PROTEGE DESDE O TOPO DO NARIZ ATÉ O 
QUEIXO, COBRINDO A MAIORIA DAS 
CONFORMAÇÕES FACIAIS CONHECIDAS E 
MANTENDO-AS PROTEGIDAS. PERMITE 
RESPIRAÇÃO SUAVE POSSUI ARAME 
AJUSTÁVEL PARA NARIZ. MATERIAL LEVE 
E CONFORTÁVEL. 95 PORCENTO DE 
EFICIÊNCIA CONTRA PARTÍCULAS. COR: 
BRANCO, TAMANHO APROXIMADO: 20 X 15 
CM. CÓD BR03444724 

PROTECTM
E 

800,00 R$ 1,82 R$ 1.456,00 

20-1 PAPEL TOALHA INTERFOLHA REMAPEL 200,00 R$ 8,00 R$ 1.600,00 
                                                            Valor Total Homologado - R$ 3.420,00 (Três mil,  quatrocentos e vinte reais). 
 
 
Fornecedor: CIRURGICA ITAMBE - EIRELI 
CNPJ/CPF: 26.847.096/0001-11 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
13-1 LUVA DE PROCEDIMENTO COM  TALCO 

TAMANHO M – CAIXA COM 100 
UNIDADES.CÓD BR0301842 

OLIMED 100,00 R$ 28,00 R$ 2.800,00 

        Valor Total Homologado - R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais). 
 
 
Fornecedor:  M F MALACRIDA DISTRIBUIDOR DE MATERIAIS HOSPITALARES ME 
CNPJ/CPF: 17.463.880/0001-35 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
6-1 MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL 

COM CAPUZ ACOPLADO, TECIDO 
LAMINADO, MICROPOROSO E 
ANTIESTÁTICO – GRAMATURA 50GM – 
TAMANHO G. 

MASCMED 20,00 R$ 14,00 R$ 280,00 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990 – 000 

    TERRITÓRIO ENCONTRO DAS ÁGUAS 
         ‘ 

7-1 MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL 
COM CAPUZ ACOPLADO, TECIDO 
LAMINADO, MICROPOROSO E 
ANTIESTÁTICO – GRAMATURA 50GM – 
TAMANHO GG. 

MASCMED 20,00 R$ 14,00 R$ 280,00 

8-1 MACACÃO DE PROTEÇÃO IMPERMEÁVEL 
COM CAPUZ ACOPLADO, TECIDO 
LAMINADO, MICROPOROSO E 
ANTIESTÁTICO – GRAMATURA 50GM – 
TAMANHO EXG 

MASCMED 30,00 R$ 15,00 R$ 450,00 

                    Valor Total Homologado - R$ 1.010,00 ( Um mil e dez reais). 
 
 
Fornecedor: MARCELO SIMONI 
CNPJ/CPF: 04.664.811/0001-48 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
5-1 MASCARA DE PROTEÇÃO (FACE SHIELD) 

BASE EM ACRÍLICO VISOR EM PETY G 
VISOR TAMANHO 24 X 30 CM 

PRÓPRIA 50,00 R$ 6,00 R$ 300,00 

                              Valor Total Homologado - R$ 300,00 (Trezentos reais). 
 
 
Fornecedor: TOPLINE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA PROFISSIONAL LTDA 
CNPJ/CPF: 02.846.505/0001-05 
Item Descrição Marca Quant Valor Unit Valor Total 
21-1 PROPÉ ANTIDERRAPANTE- 

CONFECCIONADO EM TECIDO NÃO TECIDO 
(TNT), 100% POLIPROPILENO, ATRAVÉS DE 
PROCESSO TOTALMENTE 
AUTOMATIZADO, É DESCARTÁVEL.  EM 
TAMANHO ÚNICO. CÓD BR 0430585 

NOBRE 1.000,00 R$ 0,21 R$ 210,00 

                     Valor Total Homologado - R$ 210,00 (Duzentos e dez reais). 
 
 
 

Diamante do Norte - PR, 31 de agosto de 2021. 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

Prefeito Municipal 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 065/2021

O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – “PREGÃO ELETRONICO”, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE “TRATOR AGRÍCOLA”, CONFORME CONVÊNIO MAPA – PLATAFORMA BRA-
SIL Nº. 908482/2020 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE.

VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 338.000,00

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS:

Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 03/09/2021 às 07h59min. do dia 21/09/2021
Abertura de Propostas Iniciais: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 21/09/2021.
Início do Pregão (Fase Competitiva): 21/09/2021 a partir das 09:00 horas.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN
Prefeito

 

  

 

DECRETO Nº. 0108/2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO 
DO         PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de 

rever seus atos a qualquer momento, 
 

DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica CANCELADO o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
036/2021, OBJETO: participação de servidores públicos na “Capacitação em 
Acolhimento Familiar e Institucional: Implantação e Aprimoramento de Famílias 
Acolhedoras” a ser realizado no dia 12 de agosto, em Maringá – Paraná. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de agosto de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 141/2021 

 
                                                 SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

 
      RESOLVE: 
 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade MAYLA PEREIRA BARBOSA, brasileira, solteira, inscrita no 
CPF/MF nº 090.636.129-07 e cédula de identidade RG nº 12.943.318-3 SESP-PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, tendo seus efeitos retroagidos a partir de 27 de agosto de 2021. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 01 de setembro de 2021. 
 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 10º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 13/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/2018 TOMADA DE PREÇO Nº 06/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ECO SUL BRASIL CONSTRUTORA EIRELI 
OBJETO: Recapeamento e Pavimentação de vias urbanas, com total de 13.214,17 m2. 
DO PRAZO : O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato para 
02/11/2021 e do prazo de execução do Contrato para o dia 02/11/2021, do qual a contratada saiu vencedora da Tomada 
de Preço 06/2018 , conforme permissivo artigo 65, parágrafo primeiro, da Lei 8.666/93.  
DATA DE ASSINATURA:  01/09/2021 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44)3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

P O D E R    E X E C U T I V O 
PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 

 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2021, PROCESSO LICITATÓRIO N.º 86/2021. 
 

Ao 01 dia de setembro de 2021, após a análise e julgamento da proposta e habilitação, tendo como 
objeto Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de bandeiras Nacional, Estadual e 
Municipal para serem utilizadas em datas comemorativas e na semana da Pátria, conforme anexo I, e 
não certificando a existência de recurso o Pregoeiro Fábio de Jesus Tinóz, ADJUDICA os itens a 
empresa conforme abaixo: 

 
N. F. GRANDE E CIA LTDA. - CNPJ 79.034.153/0001-00. 
Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

R$   
Valor Total 
R$ 

Conjunto de 03 bandeiras (Planaltina do 
Paraná, Paraná, Brasil) 

UND 3 475,00 1.425,00 

Conjunto de 03 bandeiras (Planaltina do 
Paraná, Paraná, Brasil) confeccionadas 
em nylon marítimo 05 panos, dupla face 
com sublimação, acabamento com 
costuras reforçadas, tendo tralha na cor 
branca 

UND 3 695,00 2.085,00 

   Total: 3.510,00 
 

                                                 
Fábio de Jesus Tinóz 

Pregoeiro 
 
 

Celso Maggioni 
Prefeito 

DECRETO Nº109/ 2021

SÚMULA: Nomeia os membros para representar o Poder Público Municipal, Movimentos Populares e Sociedade 
Civil no Conselho Gestor do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social.

Fabiano Marcos da Silva, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei:

DECRETA:
Artigo 1º. Nomeia os membros para representar o Poder Público Municipal, Movimentos Populares e Socieda-
de Civil no Conselho Gestor do Plano Municipal de Habitação de Interesse Social. Com a finalidade de realizar 
ações de controle, fiscalização e participação na política de habitação do município. Ficam nomeados os mem-
bros abaixo relacionados:

•Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Lucinéia dos Santos Floes (Presidente)
Suplente: Neuziria Alves Trindade (Secretária)
•Representantes do Setor de Habitação do Município:
Titular: Antônio Felix dos Santos
Suplente: Emerson Roberto Mazini
•Representantes dos Movimentos Populares:
Titular: Emerson Luiz da Costa 
Suplente: Liliane Ferreira da Silva
•Representantes da Sociedade Civil:
Titular: Valdir Soares de Oliveira
Suplente: Lucas da Silva Andrade

Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
Mirador, 31 de agosto de 2021.

Fabiano Marcos da Silva Travain
Prefeito Municipal

 

  

 

DECRETO Nº. 0108/2021 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO 
DO         PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 036/2021. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de 

rever seus atos a qualquer momento, 
 

DECRETA: 
 
ARTIGO 1º - Fica CANCELADO o Processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
036/2021, OBJETO: participação de servidores públicos na “Capacitação em 
Acolhimento Familiar e Institucional: Implantação e Aprimoramento de Famílias 
Acolhedoras” a ser realizado no dia 12 de agosto, em Maringá – Paraná. 
 
ARTIGO 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 31 de agosto de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
 

 

DECRETO Nº 0111/2021

SÚMULA: Indicar e Substituir os membros para representar o Poder Público Municipal, no Comitê Local de Téc-
nicos para gerir o Programa Família Paranaense.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito Municipal de Mirador, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas por lei:

DECRETA:
Artigo 1º. Indica e substitui os membros para representar o Poder Público Municipal, no Comitê Local de Técnicos 
para gerir o Programa Família Paranaense. Ficam nomeados os membros abaixo relacionados:

•Nomear a Sra. NATALIA APARECIDA DA SILVA, substituindo a Srs. Fabiana Preuss dos Santos - Assistência 
social da Proteção Social Básica.
• Nomear a Sra. LUCINEIA DOS SANTOS FLOES, substituindo a Srs. Claudiana Cordeiro dos Santos -  Coor-
denadora do CRAS.
•Nomear a Sra. MARINA HERNANDES DA SILVA AGUIAR, substituindo a Srs. Géssica da Silva Carnaúba – Psi-
cóloga da Secretaria de Educação. 
Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando em seu inteiro teor os Decreto nº 
025/2021 e as disposições em contrário.

Mirador, 01 de setembro de 2021.

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal
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SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA

AQUARUM SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 10.593.151/0001-54 tor-
na público que irá requerer ao IAt, a Licença ambiental simplificada para 
transporte de resíduos e efluentes industriais, a ser implantada na Rua 
Manoel Ribas, 1818, Centro, CEP 87.704-000 em Paranavaí – PR

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA 
DE INSTALAÇÃO

ZANONI EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 07.060.740/0001-62 torna público que 
recebeu do IAT, a Licença de Instalação para fabricação de máquinas e equipamen-
tos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para irrigação a ser im-
plantada na Rodovia BR - 376, KM110, Distrito Industrial (Sumaré), Paranavaí - PR.

SÚMULA DE RECEBIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Ana Mafalda Meurer Potrich, torna público que recebeu do Instituto Água 
e Terra, Licença de Operação nº135408 para avicultura de corte situada na 
Rodovia PR-561 S/N KM 02, na cidade de Paranavaí - PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

Ana Mafalda Meurer Potrich, torna público que irá requerer ao Instituto 
Água e Terra, Renovação da Licença de Operação nº135408 para avicultura 
de corte situada na Rodovia PR-561 S/N KM 02, na cidade de Paranavaí - PR
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SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
VECTRA ELEGANCE - 2010, 
COMPLETO. R$ 30.990,00 
- FONE: 99917-0588.

HONDA CG 160 START - 
2019, PRETA. R$ 10.990,00. 
FONE 99917-0588.

FIAT TORO FREEDOM  - 
FLEX, AUTOMATICA, 2019, 
REVISADA, NA GARAN-
TIA. R$ 99.990,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
SIENA FIRE FLEX - CIN-
ZA, 2008, COMPLETO. R$ 
21.990,00. FONE 99800-
1707.

FORD KA  - FINANCIADO 
100% - SEM ENTRADA: 
60X R$ 499,00 - 2011, PRA-
TA, FLEX  FONE: 99800-
1707.

KA S.E. 1.0 - BANCO, MOD. 
2021, NA GARANTIA, BX 
KM. R$ 54.990,00. FONE: 
99917-0588.
__________________________
NEW FIESTA SEL HATCH 
1.6 - COMPLETO, AUTO-
MÁTICO, BRANCO, BX 
KM, ÚNICA DONA, ANO 
2017. REVISADO, NA GA-
RANTIA.  R$ 54.990,00 - 
FONE 99966-2100.
__________________________
RANGER XLT 4X4 - DIE-
SEL, BRANCA, 2016. R$ 
129.990,00. FONE: 99800-
1707.
__________________________
NEW FIESTA HATCH S.E. 
- 1.5, COMPLETO, FLEX, 
ANO 2015, REVISADO, R$ 
39.990,00. FONE: 99966-
2100.

TIGGO 7 - BRANCA, TOP 
DE LINHA, 2021, C/ 10.000 
Km, NA GARANTIA. R$ 
139.990,00 - FONE: 99136-
5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
28.990,00 -  Fone: 99917-
0588.

HB20 S - FLEX, COMPLE-
TO, FLEX, COMPLETO, 
ANO 2014, R$ 41.990,00 - 
FONE: 99966-2100.


